
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO 
.76EÇÃO DE COORDENAÇÃO DE MANDADOS E LEILÕES 

Processo N°  0 \?.16 c-1 - 
Mandado N2  1/4D1._L\ sC./ 

AUTO DE REMOÇÃO DE BENS . NOMEAÇA0 DE FIEL 
DEPOSITAR

o 

Aos 2..c)  dias do mês de  10.1zz,,Ks.  do ano de 2.004, na 
A v)   , ng -z_5,3--0  , no 
munic15io de C_Ic-,.: 1.47  - MT., onde compareci, acompanhado(a) do 
..t zs..Ns.., -,6;  -_ ,,, --as , , em 
cumprimento ao R. mandado supra, passado em favor de 
1,6c:13.,c, A. . 1..1. .c•,_3„-zn-  ,contra  C_n &- A-A a 1.- 1 k..LQ•I'- A-1,-k A-T—
procedi a REmoçÃo do(s) bem(ns) infra caracterizado(s): 

F ( Cc-vcA(") 114 
a-

Q.A>JV A.TO n 
owa>.8.ku J0.A.A- ,141•Xcsto„p 

Ato continuo, procedi a entrega do bem retro ao(a) senhor(a) 
t1/4-1GZmue. 0-,Lx  , residente na rua 

A‘1, Orsu,NAJ-Cjw:sca.- pp:103 telefone (-V-pit  o(a) 
qual, como FIEL DEPOSITARIO(A) após conferi-lo(s), obrigou-se a zelar o(s) bam(ns) 
para sua perfeita conservação e, a não abrir md9k do(s) mesmo(s) sem autorização 
expressa do MM. Juiz, sob as penas da lei.( atl>, r-km,taS) 

Feito assim a remoção e entrega/depósito, para constar, lavrei o presente 
auto que assino juntamente com o(a) depositário(a). 

 /MT, c de  ..1-/Csz:K.;.sz.  2004. 

Oficial de Justiça Avaliador(a) Depo rio 

AUTREM.DOC 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES - SIEX Proc.n°4769/97 Mand n °. 02 . 538/02 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de dois mil e dois, na Av. 
Jurumirirn, 2.970, Bairro Carumba Cuiabd-MT, onde compareci em 
cumprimento ao presente mandado, passado a favor de,MARCO ANTOIlla j tf--
DE SOUZA contra COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, para pagamento da importância de R$ 9.734,04 (Nove mil setecentos e 
trinta e quatro reais e quatro centavos), nao tendo o Executado no prazo legal efetuado o pag,amento e nem garantido a execuçao, procedi a penhora do bem abaixo descrito, para garantia do 

Processo: 
principal, juros de mora, 

coueçao monearia e custas do referido

Um veiculo marca FORD/CARGO 1418, cor predominante 
azul, movido a Diesel, ano e modelo 1987, furgdo/bali, placa 
.1ZE 1755, chassi 

98FXXXLPOHDB09552, em bom estado 
de conservavao e funcionumento, com todos os equipamentos de seguranm pneus On; pintura regular, estado geral:bom, que avalio ene 

20.000,08,(11NTE MIL REAIS). 
Total da AyaliavAoRS 20.000,00 (vinte mil reais). 
Feita assim a penhora, para constar, lavrei o presente Auto que assino: 

11# 7 1;7724Z 
a rlo-d-a OfiClid de Juslks Ay:Macho 



tr 
RT n° 1810.1991.001.23.00.0 
Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da 23 Regido 

Processo n. 01810.1991.001.23.00.0 
Mandado n. 2336 

AUTO DE REMOÇÃO E ENTREGA DE BENS 

Aos 15 (quinze) dias do mês de JUNHO de 2005, em 
cumprimento ao r. mandado retro, extraído dos autos do processo RI n° 
1810.1991.001.23.00.0, em que são partes MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
e CODEMAT — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO e OUTROS, realizei, 
juntamente com o Exeqüente/Depositário, senhor MARCOS ANTONIO DE 
SOUZA a devolução e entrega do bem abaixo discriminado, a Executada 
METAMAT — CIA. MAT. E;0 , MINERAÇ-y), na pessoa de seu_representante/ 
prootador sta sent5r4a) iVelVTn'h/ vie )4 (cx5 TA 614- / 649 

proprietária do bem, o (a) qual recebeu o ( ) com ( ) sem restrição ou 
observação, no endereço Avenida Jurumirim, 2970, bairro Planalto, nesta 
capital. 

BEM ENTREGUE 

Veiculo tipo: CAMINHÃO; Marca/Modelo: FORD/CARGO 1418; Espécie CARGA; 
Categoria: PARTICULAR; Cor: AZUL; Combustível: DIESEL; Ano Fabric.1987; 
Ano Mod. 1987; Potência: 182; Proced. NACIONAL; Tipo Can FURGÃO; Cap. 
Carg 20,00; Placa JZE 1755; Renavam:125747381; Chassi 9BFXXXLPOHDB09552. 

,9WOPPg; cc,,,,t o 3'. 116-4'rx ta((& ---e OA ,/,/..5( 04 1
c/re /`e a =tr."? t< / .< /X-e el/i d 1-7 (r PA.! ,e),41 Pe/ef fre,V-..se 

• - (c.)7(:- 

IC 4!" 7É Or(, t` / /40,9 e-rir6c7c,  --ee 1.1.0J00 u 
s - 5 

Y 1)-, 5 T's ver or 1, 6*-C / //4 

- fi viN 
cr de-) 7 /1 J i  tet 7°./1 rEi 6/? Vr/Ue pe5b0/. 
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RT n° 1810.1991.001.23.00.0 
EXECUTADA 

Nome: lie-cv-r ,u 1e1/2 
RWA 6 - og-5, -Z4 .CPF Fone K.S.3
End. 0 (//a/t-f/P /Pi , 0Z, c) /2?< w/.14 r 0 — 

EXEQUENTE/ EX DEPOSITÁRIO 
Marcos Antonio de Souza 

RG 0 )/ 70Y- 60 CPF (iD4 017 Fgr-46 Fone 6yq-‘4? 2
End. Ruai41• A0,-. --cee.s/de-///77'.ev41 ) L- A L)/tvA   /1("j • 

n D.D.P. eira 
stiça valiador 

o 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
ZUSTICA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 

11 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3355, CENTRO POL. ADM 

MANDADO N'. 02.336 02.336 )2/06/2005 

PROCESSO N.: 01810.1991.001.23.00-0 

RECLAMANTE Marcos Antonio de Souza 
RECLAMADO Codemat - Companhia de Desenvo E OUTRO(S) 1 

MANDADO DE ENTREGA DE BENS 

O Doutor JULIANO PEDRO GIRARDELLO, Juiz do Trabalho da 1' VT CUIABÁ EXECUÇÃO, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição, proceder a entrega ao destinatário abaixo Indicado do(s) seguinte(s) bem(ns): 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 
BEM PENHORADO A F.325/329 E 472/473 (COPIA EM ANEXO), QUE SE 
ENCONTRA SOB A GUARDA DO EXEQÜENTE, PROCEDENDO-SE SUA 
DEVOLUÇÃO A EXECUTADA. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BEM(NS): 
RUA CARMINDO DE CAMPOS, 3350, BAIRRO PORTO, CUIABÁ/MT, 

DEVOLVER NO END. EXECUTADA: METAMAT• AV JURUMIRIM, 2970, 
PLANALTO, CUIABÁ/MI. 

FIEL DEPOSITÁRIO: MARCOS ANTONIO DE SOUZA (EXEQÜENTE) 

RUA CARMINDO DE CAMPOS, 3350, BAIRRO PORTO, CUIASA/MT. 

**Observe-se o endereço do exequente Indicado na petlçâo n. 045199, devendo eventuais despesas 
para cumprimento da diligência serem arcades polo próprio exequente, tendo em vista que a remoção 
decorreu h seu pedido conforme se verifica h ti. 399 do presente feito. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste it autoridade 
competente, bem como a proceder às dlligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do trabalho da 1' VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

DESTINATÁRIO 

METAMAT- CIA MAT.DE MINERAÇÃO 
AV. JURUMIR1M, 2970. 
PLANALTO Cuiabá - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO op FUNÇÃO: 
DATA / 
O 

kelp Mikado 
TAT 23'. Ratio 

4 25— ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL. REGIONAL DO TRABALHO 230 REGIÃO 

• 1 2 VT CUIABÁ EXECUÇÃO 
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3355, CENTRO POL. ADM 

MANDADO Ne.: 02.336 )2/06/2005 

Cuiabá, 2 de Junho de 2.005 

MARIA ESTELA Z 
Diretor de Secre 

DESTINATÁRIO 

METAMAT- CIA MAT.DE MINERAÇÃO 
AV. JURU MIRIM, 2970. 
PLANALTO Culabii - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO). c-D5—
DATA /0 / 06  I ASSINATURA: 
OFIC A 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la 

VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Proc. n° 01810.1991.001.23.00-0 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT e MARCOS ANTONIO CÉLIO GARCIA, ambas 
devidamente qualificadas nos autos em epigrafe, vem respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência por seus procuradores e advogados 
que a esta subscreve requerer pela juntada do TERMO DE 
TRANSAÇÃO em anexo. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá-MT, 29 de novembro de 2004. 

z-
Afr-i-cola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 
Executada 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

icax CgO nn7c /cal, CL') annn 



O 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT Mato Grasso 

Milos Obra 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA la VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ - . 
MATO GROSSO. 

Proc. n° 01810.1991.001.23.00-0 
EXEQUENTE: MARCOS ANTÔNIO DE SAUZA 
EXECUTADA: METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada nos 
autos em epigrafe, vem respeitosamente A. presença de Vossa 
Excelência via seu procurador e advogado que a esta 
subscreve requerer pela juntada do substabelecimento. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá-MT, 30 de setembro de 2004 

Agricola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 

Av. Jurumirim, 2970— Bairro Planalto — Cuiabá/Mt— CEP. 78.050-300 PABX — 653-2276/ Fax — 653-3200 
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3 FAC I L IX No 2 8 2 2 3 
Acompanhamento de Publicações 

DJMT: 7.134_ CIRC.; 17/05/05_ 
wvvw.facilitmt.com.br 
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l a VARA DO TRABALHO 
PODER ILDICIA.1210 

\ P ° 
/1_15.T.IÇA DO TRABALHO 

A) i t TRIBUNAL REGIONAL no TRABAL.110 23.  REG IÃO 
SIE5 Ir VT CUIABA - EXECUÇA0 "\) A , V 
EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 0034/2005 V 
Ficam os advorrados &name relacionados intimados para. no prerio iminkl. procidenenar e/ou tom. - ciancia do 
epic segue desert. 
PROCESS° N 01810 1001 001 23 00-0 
RECLAMANTE Manton Antonio de SOUZA 
RECLAMADO Codemat - Compannia de EimerivoIvimento do Etna ir E OLITROS (01) 
RECLAMADO Çornpannia Marogrossense de Mineracao - METAIMAT 
ADVOGADO Jose Cenci Garci• 11 I - IlltITC-Oe rIOVII•Tellte o exeq.ewited•epositimo Rani proceder a rencnaRs do nett.. ....ern. , deferrinnadc iic .5 
ierceiro 
peragrato de f 540. nab pone de earactericAr mo stem:mein. a dismadarle da Justice. posto,a ter meek:rick. o que 
the era de ductio 
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2 0 FAc 1 L ix No_ 1 3 9 3 
Acompanhamento de Publicações 6.973 15/09/04 

DJMT: CIRC.: 

www.facilitmt.com.br 
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2a VARA DO TRABALHO 

PODER JUDICIARIO 
JUS1 1ÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2Y REGIÃO 
SIE‘ • 2 VT CUIABA - CONHECIMENTO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.  0091/2 004 
Ficarn os advogados abaisn relaclonados imimados pare, no pra,o legal, proviclenciar .ou tomar ciência do 
quo segue descrito 

PROCESSO N (11811) 1991 001.23 00-0 

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA * C....
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT E OUTROS (01) 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOOROSSENSE DE MINERAÇÃO 

A presente Reclamado Trabalhista fica submetida ao procedimento surnarissimo em observiincia ao valor 
all-Mold° A causa, nos I rmos da Resolucao Administrativa n• 030/2000 do Estremo Tribunal Regional do 
Trabalho da 23 Regigo. 
Cumpridos os requisitos estabelecados pelo an. 852-B da CLT, deterrnina-se a inclusio do presente relo na 
pains do Ma .."L .VIr  si•Isimbres-a. spl/4 15.  foral is 13:40 hems, pai.  realicargiO da audieneia UNA. 
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FAC I L 
Acompanhamento de Publicações 

9 111 No 1 0 526 
DJMT 6.933 CIRC.: 19/07/04 : 

www.facilitmt.com.br 
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P VARA DO TRABALHO 

PROCESSO N.: 01810.1991.001.23.00-0 

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT E OUTROS (01) v . 4.
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ADVOGADO : JOSE CELIO GARCIA 

Intime-se o exequente para ciáncia do despacho de fl. 456. 
Despacho de fl. 456. 
I . Defiro o requerido pela executada. 
2. Expeça-se mandado de avaliaçao sobre o vefeulo removido e depositado cm mão do exeqüente. 
3. A Saga° de Cálculo para atualização do débito. 

•4. Após, intime-se a executada pan ciência dos cálculos, haja vista a sua intenção de pagamento. 

P
u
b
lic

a
çõ

e
s 

d
e

 N
o

ta
s,

 E
d

ita
is

 e
 B

a
la

n
ço

s 

n
o
 D

iá
ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a

 e
 D

iá
ri
o

 O
fic

ia
l d

e
 M

T
 

F
o
n
e
/F

a
x
: 

6
2

4
-1

0
2

3
 

E
-m

a
il:

 fa
ci

lit
 m

tt
e
rr

a
.c

o
m

.b
r 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR 
DA la VARA DO TRABALHO DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ-
MT 

Processo n° 01810.1991.001.23.00-0 

A COMPANHIA MATO GROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA e que têm curso por esse provecto Juizo e 
Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto 
segue. 

Tendo-se em vista que o bem afetado nos presentes autos efetivamente foi 
removido e depositado em mãos do exeqüente e ante a eminência de se 
proceder à sua alienação em hasta pública, requer-se seja dito bem submetido 
a reavaliação, haja vista as ótimas condições de conservação e funcionamento 
em que se encontra e a sobrevalorização que sofreu pelos reparos de que foi 
alvo. 

Outrossim, requer-se seja atualizado o crédito exeqiiendo, eis que a 
Executada tenciona remir essa obrigação para que possa reconduzir aquele 
veiculo à posse da carente municipalidade que o detinha por empréstimo, 
único equipamento de que dispunha para dar mobilidade a programas de 



natureza social que a duras penas desenvolvia, entre eles, de maior 
proeminência, aquele voltado para o suprimento das escolas interioranas 
municipais com a distribuição de merendas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., O maio de 2004 

Newton uiz da s a e Faria 
OAB 597 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

12 VT CUIABÁ - ExEcupÃo 
priept.AV. FERNANDO CORREA DA COSTA,1682, JD. TROPICAL 

MANDADO Na.: 01.456 )6/05/2004 

PROCESSO N.: 01810.1991.001.23.00-0 

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT C E OUTRO(S) 1 

MANDADO DE REMOÇÃO DE BENS E NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO 

0 Doutor NICANOR FAVERO FILHO, Juiz do Trabalho da 14 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça, a 

quem couber por distribuição, proceder ã remoção do(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), entregando-o(s) ao fiel 

depositário abaixo indicado. 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 

VEÍCULO (CAMINHÃO) DESCRITO AS FLS. 325/329 E 375 (CÓPIA ANEXA). 

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BEM(NS): 

PATIO DA EXECUTADA (METAMAT): AV. JURUMIRIM, 2970, CARUMBE, 
CUIABÁ/MT. 

FIEL DEPOSITÁRIO: A SER NOMEADO:MARCOS ANTONIO DE SOUZA(EXEQUENTE) 

**0 exeqüente deverá agendar dia e hora, na Seção de Mandados, para acompanhar a diligência. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 

competente, bem como a proceder às diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do trabalho da 14 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

CUIABA, 6 de Maio de 2.004 

MARIA ESTELA ANDR 
Diretor de Sec aria 

ON 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO /0sEÇA-0 DE COORDENAÇÃO DE MANDADOS E LEILÕES 11. 
Processo N2  13 \53.16 clA 
Mandado N° oil 

AUTO DE REMOÇÃO DE BENS Cl NOMEAÇA0 DE FIEL 
DEPOSITÁRIO 

Aos Zc  dias do mês de 10.5z,,,..53`  do ano de 2.004, na /A vv  , n°  , no munidTjio de   - MT., onde compareci, acompanhado(a) do J.Ca.N...c c. A rv-C.,a)..\ic,_- o  
, em cumprimento ao R. mandado supra, passado em favor de A _ -  ,contra  c_c) 1-4 T— k_k_c- leA t•--k ( -4 Ni—procedi a REmoçÃo do(s) bem(ns) infra caracterizado(s): 

)-1.0 ( C 
_s2 x)c-4.31.14) 

uzIAIL. . Ca x k L 1')0 S[2 - A./0. AA  - 

Ato continuo, procedi a entrega do bem retro ao(a) senhor(a) 1,-CxxhJekt,.%  , residente na rua 
lapIti3 telefone (.,4 4 C6 4  o(a) qual, como FIEL DEPOSITARIO(A) após conferi-lo(s), obrigou-se a zelar o(s) bem(ns) para sua perfeita conservação e, a não abrir md9k do(s) mesmo(s) sem autorização expressa do MM. Juiz, sob as penas da lei.( akfi.

Feito assim a remoção e entrega/depósito, para constar, lavrei o presente auto que assino juntamente com o(a) depositário(a). 

 /MT,  e.0  de  ..1-105 0  2004. 

Oficial de Justiça Avaliador(a) 

AUTREM.DOC 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES - SLEX 
Proc.n°4769/97 Mand.n°.02.538/02 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de dois mil e dois, na Av. Jururnirim, 2.970, Bairro Carumba Cuiabá-MT, onde compareci em cumprimento ao presente mandado, passado a favor de  MARCO ANTONIO 
DE SOUZA contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, para 
pagamento da importância de R$ 9.734,04 (Nove mil setecentos e trinta e quatro reais e quatro centavos), no tendo o Executado no 
prazo legal efetuado o pagamento e nem garantido a execuçâo, 
procedi à penhora do bem abaixo descrito, para garantia do 
principal, juros de mora, correçâo monetária e custas do referido 
Processo: 

Um veículo marca FORD/CARGO 1418, cor predominante azul, movido a Diesel, ano e modelo 1987, furgão/baú, placa JZE 1755, chassi n°. 9BFXXXLPOHDB09552, em bom estado de conservação e funcionamento, com todos os equipamentos de 
segurança, pneus bons, pintura regular, estado geral:bom, que avalio em KS 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). 

Total da Avaliaçito R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Feita assim a penhora, para constar, lavrei o presente Auto que assino: 

ClitTefiï) .attoe• moat de JUillp Avalutuoi 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

la VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA,1682, JD. TROPICAL 

NOT N°. 01.779 
(RECLAMADO) 

PROCESSO N.: M810.1991 .001.23.00-0 

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

RECLAMADO CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MT C E OUTRO(S) 1 

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO 

11/12/2003

Fica V Sa NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 

fl. 453: ...A executada, para apresentar o bem em cinco dias, sob pena de renovação da ordem de prisão. 

No mesmo prazo devera apresentar nome de pessoa apta a assumir o encargo de depositário, em substituição ao 

atual. 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇAC 

AV JURUMIRIM,N° 2.970 

PLANALTO 

Encaminhado via 
; 

iqADIA 0(GAWARGO DA SI 

JVIETAMAT 
Recebemos 

Cu d, 2c? de/  dZcrf 

de Protocolo 

CUIABÁ - MT 

postal em 
a feira.

\c-7i 
\ 6 f) 
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0°1/ma° do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

F.XCF.LENTÍSSIMO SPNI-LOR DOUTOR JU17. DO T_R ABA! 
.110TlT1HAR_ DA 

V A.R A. DO FORD TRAB ALEUT A DE CET ABA-MT 

Process° v..° 
01810.1991,001 .23.00-0 

A CnMPANHIA N..I.ATOGROSSENSE DE IvLINER_AÇÃO — IvIETANIAT, ji-

de-vidamente qualificada 'OS autos de R:r1,-CLAIvii<A0 
TRABALHISTA que 

-lhe move MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA. e que têm fluxo por esse digno 

.luizo e Secretaria, vem á presença de Vossa Excelência expor e requerer o 

quanto segue. 

Pelo respeitável despacho de fl. 453,V0ssa Excelência, atendendo a súplica 

formulada pcla Executada, houve, po beAri (wimp:Aim sobrz, a iintdigita 

eficácia da respeitável decisAo por meio da qual havia sido decretada a pri950 

teniporária do seu antigo Diretor-Presidente,, par haver este transferido a 

outrem a posse do bem que garantia a execuçao processada, confiada que the 

fora meto . do instituto do fiel dvpositário. 

1 

Av. GOIV810 Antunes de Barros2.970 — Planalto 

CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 

Fone: (65) 76— Fax (65) 653 3200 

E-mail: 
dtmetan, J_u-4

19-1---1(11.1Dr 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Tal ato acoimado, MM° Juiz, como se depreende dos documentos que o 
fonnalizaram, foi perpetrado em beneficio da municipalidade de Paranatinga, 
neste Estado, e teve o objetivo de atender a necessidade premente de que se 
ressentia aquela Prefeitura principalmente no que se referia a mobilidade para 
a distribuição de merenda As suas escolas interioranas. 

• 

• 

Tal distanciamento — o município beneficiário dista a mais de 300 
quilômetros desta Capital — a que conduzido o bem constrito, motivou a 
formulação do petitório de fls. 451/452, pelo que se pleiteou a suspensão do 
cumprimento daquela ordem de prisão por prazo razoável ã trazida do veiculo 
em questão a esta cidade, suplica que, como dito, obteve o beneplácito desse 
incuto Juizo. 

Ocorreu, MM°. Juiz, que das tratativas mantidas com a prefeitura/comodatária 
no sentido da disponibilização daquele bem A sua condução A posse da 
Executada, sempre resultou que o mandatário daquele município, subscritor 
do respectivo contrato de comodato, usando de subterfúgios, esquiva-se a 
proceder A sua devolução. 

Esse fato obrigou a que a Executada designasse servidores para cumprir 
plantões nas dependências da sede daquele município no sentido de flagrar o 
retorno do veiculo em questão de uma das viagens que alegadamente tenha 
empreendido na distribuição dos referidos suprimentos escolares, para lograr 
conduzi-lo á presença desse provecto Juizo. 

Como a incerteza sobre o atual paradeiro do veiculo, em finição dos serviços 
que através dele se prestam no âmbito daquele município, pode fazer 
demandar tempo superior ao que foi assinado A executada para exibi-lo, 
requer-se a Vossa Excelência a dilação de tal prazo para o cabal cumprimento 
da obrigação, que, pelas dificuldades apontadas, pode se distender em 10 
(dez) dias, improrrogáveis. 

Outrossim, para a assunção do encargo de depositário do bem afetado 
versante, nos termos do que determinado na última parte do r. despacho de fl. 
453, a Executada indica o servidor AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA, 

2 

Av. Gonçalo Antunes de Barros 2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdobjcolcom.br I dtmetamat@ibest.com.br 

it it 
"V 
=TAM Nato



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineracrilo 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Tremente, n° 
135, Bairro Coophema, portador da Cédula de. Identidade RC/ n° 120.7021.1-
SSPIMT, e do CIC n° 315.834.316.91, designado, pela Portaria n° 026/98, de 
08 de junho de 1.998, (cópia junto), chefe do seu Setor de Patrimônio. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 02 de fevereiro de 2004 

Aerie°la Paes de Barros 
OABIMT 6.700 

Newton Ruiz 
OAB/M 

Costa e Faria 
2.597 

3 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdri@bolcom.br dtmetamattilibestcom.br 
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Acompanhamento 
FAC I LIT 

de Publicações 

,V 8 7 8 3 8 

03103/04 am-r 6240_CIRC. 
vvvvw.facilitmt.com.br 

PROCESS° N 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 
RECLAMADO 

ADVOGADO 
Defiro a chlae8o 
Improrrogavel 

61' D 

la VARA DO TRABALHO 
01810 1991 001 23.00-0 

—MARCOS ANTONIO FIE 5121190 
E OUTROS 

requendo, 

(01)

e de forrna 

..e./ 

, 

CIA 
METANIAT 

NEWTON 
de pram 

Intime-se 

fPfe. 

DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

RCIZ DA COSTA E FARIA 
requerida pela execurada por man 10 d,as. confomie 

c Lie 

, ‘ li 



• 
de máquinas e equipamentos aos municípios interioranos, comumente vinha 
realizando. 

Em que pesasse, MM° Juiz, o rigor com que a Reclamada exerce controle 
sobre os bens componentes do seu patrimônio, que foi, pode-se dizer, 
balgfado pela herança recebida da Codemat, composta na sua maioria por 
máquinas e equipamentos rodoviários, veículos leves e caminhões, serviveis e 
inserviveis, íntegros e sucateados aproveitáveis ou inaproveitáveis, mas quase 
toda ela comprometida por encargos da natureza do ora tratado, com certeza 
foi o então depositário do caminhão afetado mobilizado na sua decisão em dá-
lo por empréstimo calcado em informação vinda do setor patrimonial, que 
inadvertida e equivocadamente, perdendo-se na profusão de penhoras, 
subsistentes ou desconstituidas por força da ocorrência de inúmeros acordos já 
celebrados, deu-o corno isento de qualquer ônus e, portanto, disponível. 

Esse fato, provecto Julgador, bem pode demonstrar não haver o encarregado 
então presidente da empresa Reclamada, ao emprestar o bem onerado, obrado 
com a consciente infidelidade depositária, punível pela via do cerceamento da 
sua liberdade. 

Por isso, com o fito de fazer restabelecer o inteiro alcance, que jamais poderia 
ser suprimido a esse ínclito Juizo sobre aquele bem, assim igualmente, para 
que o realmente desavisado inculpado não sofra os rigores das cominações de 
que se viu passível, em síntese, mercê do cargo que exercia, já vem a 
Reclamada adotando as providências cabíveis no sentido de recambiar dito 
bem a esta cidade, para que a sua remoção ao átrio desse foro se efetive, como 
Vossa Excelência houve por bem determinar. 

Destarte, é a presente para requerer a Vossa Excelência que, mais uma vez 
usando do alto espirito de justiça que sempre norteou as suas sábias decisões, 
digne-se determinar a suspensão do cumprimento do mandado de prisão 
expedido em desfavor do ex-mandatário da empresa Reclamada pelo prazo 
razoável que entender necessário a trazida do veiculo penhorado a esta cidade, 
sopesadas as dificuldades naturais que a esse intento se antepõe dada a 
distância da localidade em que se encontra, a mais de 300 quilômetros desta 
Capital. 

Caso Vossa Excelência entenda que a revisão daquela decisão somente se 
afiguraria factivel ante a presença imediata do bem constrito na forma 
explicitada no respectivo mandado de remoção anteriormente expedido, 



I, • sob 

dispõe-se a Reclamada a proporcionar meios para que ao mesmo se d8 
cumprimento através da apreensão direta daquele bem junto ao seu atual 
detentor. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt, 14 de novembro de 2003 
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PROCESSO N 01810 1991 

RECLAMANTE .,..b.d 
RECLAMADO CIA 
RECLAMADO METAN1AT 

ADVOGADO NEWTON 
Defiro a dilação de prazo 
improrrogavel 10mm-se 

/& 19 t9

lk 

6)\ 

II , 

VARA DO TRABALHO 
001 23.00-O 

.%412OSM S1` PIT -12E-SQUZA_----.—• 
DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

CIA MATOGROSSENSE DE MÍNERACAO 

RLIZ DA COSTA E FARIA 
requerida pela execulada por mats 10 chas, conforme 

E OUTROS 

requendo, 
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e de forma 
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Todas as informações deste 
encarte encontram-se no site 

www.sedep.com.br 

Você la pode receber estes 
recortes por 
Cadastre-se no st 

www.sedep.com.br 
Cuiabá-MT (65) 653-5084 

I/Grande-MS (67)361.1495 
Acompanhamos também 
o Diário da Justiça de 
São Paulo e da União 

solicite-nos orçamento 

Se você fen alga a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
Para reclamações,sugestões, 
elogios mande-nos um e-mail: 
contato@sedep.com.br 

Itir" 
) 325-2661 

JI_ILIÇOES INITElservE -e 
VVELIStTES/515 -1-Em.. ..5 

E -Cos El NI E F2CE 
SIntliNlan vt,etetmwts. 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM AT 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTEKAO. 
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N? 34783 
www.sedep.com.br 

D.J/MT N° 6840 DATA CIRC.
03 MAR 2004 

TRIBUNAL REGIONAL BO TRABALHO 
PROCESSO N • 01810.1991.001.23.00-0 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 
RECLAMADO 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT E OUTROS (011 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ADVOGADO NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
Defiro a dtlacào de prazo requenda pela executada por man 10 dlas. conforrne requertdo. e de forma 
mnprorrogsvel Intirnc-se 

Ç6f1)
f 0(ti

Ce/

8 
Assinatura 

3 4 7 8 3 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR 
DA la VARA DO FORO TRABALHISTA DE CUIABA 

Processo n° 01810.1991.001.23.00-0 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 
lhe move MARCOS ANTONIO DE SOUZA e que têm curso por esse digno 
Juizo e Secretaria, vem A. presença de Vossa Excelência expor e requerer o 
quanto segue. 

Para garantia da execução que nestes autos de processa, foi embaraçado 
peticionante o veiculo descrito no competente Auto de Penhora e Avaliação de 
fl., quando à época figurava como seu Diretor-Presidente o Sr. Paulo Ronan 
Ferraz Santos, em mãos de quem foi tal bem depositado. 

Como já anteriormente noticiado no bojo desses mesmos autos, foi tal bem 
cedido por empréstimo através de contrato de comodato à Prefeitura de 
Paranatinga, neste Estado, na perpetração de ato que a Metamat, sucessora 
legal da extinta Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, a 
Codemat, cujas atividades precipuas visavam ao fomento da desenvolução do 
Estado através da sua instrumentação, cumprivel precisamente pela cedência 



www.sedep.com.br 

_V 144596 

aur  6.515 30/10/2002 
CIRC..

1<1 \'I NI I 
ItI 1 SI o 

11.1 LI \\I \I)) o 

TRT CIT. PENHORA 
\-111 s. -14.) , 1 4444— 1 • 814 \ I NW I 4 4 441 , 4018, 1 , 4» I ii4o 1 4,41_4 1 4

141 41, 8,14 , N14 o 1 )1 41 / 

( 1 1/1 1)1 •1 N I II \ 1\11 1\ 14 1)1 N11 I. 11185181 1 4 )1 I It 4 `) (44 1 1 zzy
1\11 1 \ 1/11 1. 1 \ 1, 1 \ 1414 Ott 1,1 111, 11 V. V 

ADVOGADO JC)SE CELIO CsARCIA 
ADVOGADO : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
Dtspositivo: 
IN posts,. julgo IMPROCEDENTES a, impugnacrtes avail:10o apresentadas pm MARCOS 
ANTONIO DE SOUZA F. CIA MATOGROSSENSF OF MINERAÇÃO) - METAMAT. de acordo corn os 
temms c 
parametros da fundamentação supraIntimern-se as panes. 
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4 
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www.sedep.com.br 
DJUT 6.500 

128970 

CIRO :08/10/2002 

TRT CIT. E PENHORA 
PROCESSO N. SIEX 4.769/1.997 (I" VARA/1.810/1.991) (01810.1991 001 23.00-0) 

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT E OUTROS (01) 

RECLAMADO NIETAIMAT CIA MATOGFtOSSENSE DE MINERACAO e 
ADVOGADO JOSE CELIO GARCIA 

Intime-se o esequente pare que anforrne se tern interesse ens ser nornesdo fiel depositeno do bens pershorado, 

urna vez que neste Juizo nho há depositirto 

6 
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Dim-r 6.447 

3g. 96946 

cuRc 25/07/2002 

TRT CIT. PENHORA 
PROCESSO N SIEX 4.769/1 997 IC VARA/1 810/1901 3 t01810. If/41 001.73.00-01 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 
RECLAMADO 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT OUTROS (III ) 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

AllV(3CIADO JOSE CELIll .ARCIA 

1005 DIAS, 

Reverm t3s ertMargos penhora tempestivamente opostos pelo executado Us 381,3R4 
Indetlio rromeat. 9II9dI pet., autor a 11 300. na forma pretendtda. hma vista a inexisteneta de 
depositarui 
rudieml nest., Juir33. 
Infirm se o exequente alando-the cieneta acerea do deliberado 11 o Prag', o anterim e querendo. 
contraminutar os embargo.. no praeo soh pena de preclusao 

(-)°° kO&' LiAi2m) r,9-ru 

G1,6101-

Aia EFolgosi da Silva 

OAB/MT. 5093 

AeSeellOri8 
Juridica-SANEMAT 

Cuo-

JrTA* •
toiefm. (17 • s,

Aose fiar  2.597

wAtal`A` 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX DE CUIABÁ MT - 
SEÇÃO DE CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÃO DI INCIDENTES. 

Processo SIEX - n.° 4.769/ 199;  OL

Execifiente: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

Executada: CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT E OUTRO(S) -1 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
DESENVOLVIMENTO - CODEMAT E OUTROS, já qualificadas nos autos 
em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 
presença de Vossa Excelência expor e requerer que: 

Tendo em vista o mandado de fls. vem 
através desta informar que o referido bem, veiculo penhorado as fls 
375/376, encontra-se em comodato com a Prefeitura Municipal de 
Paranatinga/ MT, conforme Oficio n.' 251/ PDN/2002. 

0 veiculo citado é de suma importância 
para o Município, onde a Prefeitura Municipal de Paranatinga/ MT, utiliza 



l4 J. 
tr 

=TAMA!' 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT gatrit:i 
o mesmo em diversas obras sociais, conforme demonstra a cópia de oficio 
em anexo. 

Requer ainda, seja reconsiderado o R. 
Despacho, que ordena a imediata remoção do bem conforme narra a R. 
Sentença de fls. 401/403. 

E desde já, fica a Executada, 
comprometida a apresentar o veiculo, quando da realização do leilão e ou 
praga, comprometendo-se a mantê-lo nas mesmíssimas condições de 
conservação e funcionamento em que se encontra, desde a sua última 
avaliação. 

substabelecimento. 
Requer, outrossim, a juntada do incluso 

Cuiabá-MT, 31 de março de 2003. 

ALEXAND FERRAMOSCA TTO 
AB/MT 6.409 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

• WOPI:11BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

MANDADO N.: 02.143 (RECLAMANTE) 

PROCESSO N. SIEX 4.769/1.997 (01810.1991.001.23.00-01 
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT C E OUTRO(S) 1 

MANDADO 

0 Doutor IVAN JOSE TESSARO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de Justiça, a 
quem couber por distribuição para: 

INTIMAR 0 FIEL DEPOSITÁRIO DO VEÍCULO PENHORADO ÁS FLS. 375/376, PARA QUE, NO PRAZO DE 
15 (QUINZE) DIAS, APRESENTE NA SEDE DA RECLAMADA INSTALADA NESTA CAPITAL, 0 BEM 
CONSTRITO, DE MANEIRA A SER IMPLEMENTADA A REMOÇÃO DEFERIDA NA R. SENTENÇA DE FL. 
401/403, SOB PENA DE PRISÃO. 

FLS. 375/376 (COPIA ANEXA). 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser entregue para 
cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 20 de março de 2003. 

FERNANDO RIVERA MACHADO 
Chefe de Seção 

PAULO RONAN FERRAZ (FIEL DEPOSITÁRIO) 
AV. JURUMIRIM, 3245, 3580 

CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES - SIEX 
Proc.n°4769/97 Mand.n°.02.538/02 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de dois mil e dois, na Av. 
Jurumirim, 2.970, Bairro Carumba Cuiabá-MT, onde compareci em 
cumprimento ao presente mandado, passado a favor de, MARCO ANTONIO 
DE SOUZA contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, para 
pagamento da importância de R$ 9.734,04 (Nove mil setecentos e 
trinta e quatro reais e quatro centavos), não tendo o Executado no 
prazo legal efetuado o pagamento e nem garantido a execução, 
procedi á penhora do bem abaixo descrito, para garantia do 
principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido 
Processo: 

Um veiculo marca FORD/CARGO 1418, cor predominante 
azul, movido a Diesel, ano e modelo 1987, furgão/baú, placa 
JZE 1755, chassi n'). 9BFXXXLPOHDB09552, em bom estado 
de conservação e funcionamento, com todos os equipamentos de 
segurança, pneus bons, pintura regular, estado geral:bom, que 
avalio em la 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). 

Total da Avaliação R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Feita assim a penhora, para constar, lavrei o presente Auto que assino: 

eiTit-7-1127dii; 
Okla! da JuslIcJ ilvakauo• 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. SIEX - SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS PROC.N°. q- Dr. MAND.N°. 

AUTO DE DEPOSITO 

Aos 13 (-'k-N-6, dias do mês de do ano de dois mil e dois, em cumprimento ao r. mandado, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos PAULO RONAN FERRAZ - Diretor Presidente, Bras, casado, economista, portador da CI RG.N°. 027.419-4 SSP/MT e do CPF N° 208.808.041-49 com endereço comercial Av. Jurumirim, n.° 3.245, 3580, Cuiabá-MT., o(a) qual como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização expressa do Juizo, sob as penas da lei. 
Feito o depósito, lavrei o presente Auto, que assino juntamente com o Depositário. 

Cuiabá, de 

Oficial t js' v&)!*SI(Air 

de 2002 

Depo4takto,do
genius 

Diretor Pnsalciente 
SANE MAT 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação referida no Auto de retro, bem assim de que o prazo de (5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo (?) recebido ( ) recusado, a contra fé. 

Cuiabá jK  de - de 2002 

1\. 

Oficial de Justiça Avaliadora 

Autdpt 

Executado auloRonan get Santos
Diretor Pniticiente

SANE MAT 
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Aft 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. METAMAT 
HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo SIEX no : 4769/97 
Exequente: Marcos Antônio de Souza 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



PODER JUDICI4R!O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO i0g REGI O 

JUNTA DE CONCILIAÇ P,40 E JULGAMEN TO DE TE . 7T'
hia 

ENDERtqo :  AV. RUBE D3 Ii7NDOYA 491 

NOT, IN N2  ,,.417  /  91   eal  23

PROCESSO N9 1.810/91

RECTE.:  ricos ,TIrrouiro sc--)TTz4 

1111:4:1141ii 

Ruza: COMPANHIA DE YESENVOLVINENTO DO EST. 142—  1 D 

Pela presente, fico V.S •  D'TIFICADC.   paro o(s) f im (ns) prit 

visto(s) no(s) itern(ns)  01 OP ,12,13 s j///  I  /// J/ "1/1 il / /// Z/,/ //oboixo;.

01 - Comparecer 'a audiência designada poro o dia  29  de 

1.3  horas e  15 113 
02 - Prestar depoimento pessoal , no dia e hora acima, sob peno de confissgo. 
03 - Prestar depoimento, como testemunho, no dia a hora acima. 
04 - Tomar cifincia da decisao constante do cdpio anexa. 
05 - Tomar ciência do despacho c.cnstnrtt.,.. do cdpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - impugner Embargos Execuctio. 

08 - Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 
09 - Recolher os(os)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, ern   ) dies. 
I 1 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em (   ) 
12 - Comparecer audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. S2. poderti apresentar suo defesa 

(art. 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necess6rias ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. S . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facsitg 
do designar preposto, no forma previsio no parcigrafo je do artigo 843 consolidado. On& ccrnpg 
reclmento de V. S9. importorci no oplico0o do pena de revelia e confiss5o quanto a ir (lark? de foto. 

01 

i3 - FAVOR TRAZER ESCRITO 

COMPARECER A Auu': ACDN;PANHAO0 

DE ADVOGADO - ART. 1.3.3 DA C. F. 

FJ21 Itf T.FIX 

6.417/91 
1.810/91 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO T. MT—GDEMAT. 

Centro Politico Administrativo, CPA; 

CUIAB1 MT. 

kid. dia 29.01.92 as 13:15 he 

TRT 1.1.1355 

dc 92 

minutos. 

411, 

CERTIFICO que o presente e% 

Pediente foi encaminhado 
destInot6r1o, via posto 1, 

em ¼& /09 /9/ C'2:js Ira 

Diretor de Secretaria 

- 



Fader Judkiário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 23-' Regao 

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo n": 1.810/91 
Exequente: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

Executada: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

Mandado n': 1.020/97 

A Doutora ELEONORA ALVES LACERDA BONACORDI - juiza do 

Trabalho Substituta da 18 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá,/MT, MANDA ao Sr. Oficial de 

Justiça Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de: MARCOS ANTONIO DE SOUZA, 

em seu cumprimento dirija-se ao PÁTIO DA SECRETARIA DE SAÚDE, SITO NO CENTRO 

POLÍTICO ADMLNISTRATIVO, e la proceda a PENHORA E AVALIAÇÃO, sobre o bem cuja cópia 

segue em anexo, para total satisfação da divida, observando o valor de R$ 28.090,84, em 30.06.97. 

Tudo conforme despacho exarado a fl. 116, no seguinte teor: 

"J.Expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação sobre o veiculo indicado cis fls. 114, observando a 

presente petição. Cbci, 02.06.97. Benito Caparelli - Juiz Presidente." 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, 

fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de força policial, hem como a proceder as 

diligencias necessárias em qualquer dia e hora (C.L.T. art. 770 e § único; CRC. art. 172 §§ 1°c 2°). 

CUMPRA-SE 

SSISP‘ï

EU, 100 14t13. José Afonso Campolina de Oliveira, Diretor 

de Secretaria da 18 JCJ de Cuiabá, conreri e subscrevi, aos 17 dias do mês de junho de 1997, indo assinado 

pela MM8. Juiza do Trabalho Substituta. 

Endereço da executada: 
Centro Politico Administrativo 
NESTA 

ORIGINAL 
Af3SINADC 

uiCINORA A. L. BONACORDI 
Juiza Substituta 

'Pr2 



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

N.' 

Recebemos do Sr. 

6598 

a importância de  

correspondente 
-77

---------- Ordem dos Advogados do Brasil çüo 

Cuiabá,  z_ 7  de 

Diretc 

ato Grosso). 



4 

EXMO. W. DR. JUIZ PRESIDENTE DA lg JUNTA DE CONCILIAVO E JULGAMENT 

CUIABA - MT. 

PROC. 1.810/91 

O) 
ir) 

co 
CD 

ES 

C, 

'"•4 

J. Diga a reclamada, cm 10 dias 

apresentando o seu calculo. 0 s

silencio será tido como concordal 

cia com o calculo apontado pelo ' 

reclamante./. 

CIA., 30.09.93 

4.

Jab o 'kebab Substituto 

23'. 

MARCOS ANTONIO It SOUZA! por seu procurador judicial, 

nos autot da RECLAMATORIA tRABALHISTA) que move em desfavor de CODEMAt - COM-, 
PANHINHA DE DESIENVOLVIMENT(i DO ESTADO DE MAtO (1OSSO, ha conformidade da deci 
sad proférida Ns fit 34/39'1- comb ordena o parágrafo único do att. 8/9i conso-
lidado) vem petantd Vi Ex a4 dOesehtar a contagem do debito otiundo da condé 
nação judicial! 

Admiss5o: 01,10,8/ 

Demiss5ot 22,04,91 

Maior remuneração: Cr$ 267.939,63 

PROCEDENTE: 

1) Base de calculo: 335.248,68 

2) URP - 02/89 87.332,29 442.580,97 

URP - 03 e 04/90 356.320.28 778.901,25 

BASE DE CALCULO = Cr$ 778.901,25 



• .4 flAlh. 

VALOR 

RECEBIDO 

VALOR 

ATUALIZADO 

13g Salário 5/12 111.641,50 324.542,19 

Ferias prop. 8/12 178.626,40 519.267,50 

Abono 1/3 ferias 59.542,13 173.089,17 

Ajuda de custo 71.795,64 166.806,67 

Saldo sal. 22 dias 196.489,04 571.194,36 

salário de abril/91 267.939,63 778.901,25 
FGTS Rescisão 43.829,27 202.704,10 
40 % FGTS 

Art. 447 da CLT 

SUBTOTAL 

Juros dos salários pagos em atraso 

TOTAL 

Indice de atualização LTR 08/93 (265.7817) 

Juros moratório 1% ao dia (1.541 dias) 

TOTAL DA EXECUVO (convertido em cruzeiros reais) 

DIFERENÇA 

A PAGAR 

212.900,6 

340.641,1 

113.547,40 

95.011,03 

374.705,32 

510.961,62 

158.874,83 

63.549,94 

778.901,25 

2.649.092,82 

54.644,78 

2.703.737,60 

718.603.975,69 

369.122.911,06 

1.087.726,89 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência 
que digneQse.sde mandar citar a Reclamada para pagar, em 48 horas, o 
valor supra aduzido, sob pena de Execug5o,após efetivada a homologa 
g5o do presente cálculo por SENTENÇA. 

Nestes termos 

P. deferimento 

Cuiabá, 13 de setembro de 1993. 

J. GARCIA 

OAB 4T N. 2.809 

f 



TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO [  joo Para uso do processamento 

IDENTIFICAÇÁO 
01 Carimbo padronizado 63 CGC 

-- flillISMIONFotf--

4._, --s44*..---, 
.d Brynhild°, 

.

.ti Endereço . trv - -.../ .• . . , 
 • IICEP j no 

_ 

ll Moidolow i) 1- . _ , 
-3- - --' )!_li

,* 

 . . 
Banco to Aolincialt 0 pick 

!j Empregado 1

HQ r co z, A r-N)-6'; fc \ e -c---t-t_ 0,_ 
pi Carteirade baba° (0, sillitelnr 

4 ). q .3 i ---r - 003 1 1•47-

2. 1131S/PASEP 

1 400• g40.944)..)- 
ACtkiiPemPlegado :II Data endow* 

z 0, 03 S 
ri Data admisslio 

0). ID f-1 
121Data opplo 

ci. IC f-) • 
ift OatiallelIMMato 
eZ. 03 gi,

!I Maim remuneração .21 Aviso prévio r izil Pura Am all Causa alastamenla 
e 

, 6111MIMPIllw 

01 
_ 

DISCRIMINAÇÃO/RECIBO OAS VERBAS RESCISdRIAS 

211Inclentzay10 
 111105 

Valor 261 Saldo de salino. 
/..-. , dias 

Valor 
i 3,3 c,Li0,9f. 

Ei FGTS-multa rescis. 

4-4) % 
valor 

1SG. ogg, /(. 
"e i paid." 

l 
1.)‘ CA t-_-) ComIssfies TOTAL BRUTO 

,._7 0 - D -I , 6g 
31 139 salirki 

-5--- -  /12 ems ) s. •013 e , ti o , 
,±2jiloras awns 

 bores DESCONTOS 

laden. .!4j 
°mails:m*10 

23 1 
Provident:la 33 0 I , 3 E. 

111132 sal. 
/12 avos 

1Salloo-tarndia 

  dias 

Ei Adicional insalubri-
dade/periculosidade

3.11 
Previdancla 132 sal. 

• 

9i 1 
Farias vencidas 

. — 

2 .1- 
Adicional noturno 

11.1 .. . . _ 

Adiantamentos 

Férias  proporc. 
-4  /12 avos ,O • 30s 4_3(-. 

,±3j 

AIDA ) 1 ,I ÇZ. 3 4 . ")- Li 
44 

L r I t'i. I- I ''''i (-I ; q I • 

Isi 
1/3 salad* I/ larlas 2 ç 4...j 3 s- , )/ 

1 ,E1 

24 jSal. maternidade 
 dias 

491 FGTS-mas rescisao/ 
anterior 

_SA TOTAL UOUÍDO 
RECEBIDO 3 ). 3 IA Li , gc) G Ç', . ci -o,)  3 (, . 

al Data de homologação al Carimbo e assinatura to empregadodpreposto arImpressão digital 
Emeriti:1W° 

• 

se i *miss& digital 
--4 Remionsivil legal 

.. 

,Isil itatura do empregado 

_sd Assinatura do responsável legal 

RECIBO 00 FGTS 
as l Data recepção pelo Banco 

E r' Carimbo e assinatura autorizada da empresa 

7.= 

59 Sacador- Nome 6.11 Carimbo da agincle 
(nomis MA•W:- 47/74) 

.1,11 Valor do saque - Depósitos 

6.±1 Impressão digital 
Sacador 

II 62 Juros e corregáo monetária 

851 Impressão Digital 
Responsável legal 

ii63 Total do saque 

_eliAssinatura do sacador 



TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO [  joo Para uso do processamento 

IDENTIFICAçÃo . 
211Carimbo padronizado do CGC 

22/1 Empregador rjCódigo 
_ell Endereço 

ACEP 12.6_, Bairro 1211 Munic(plo ruf 
211 Banco rj Agencia/UF ri Cad. Agencia 

El Empregado 

1-1

^ 

ai Ck9T) LI\ iv1-0 r\-...c, C'tt AC C( ?C 

22.1Carteira de Trabalho (n2, serie e UF) 

I I 
14_IPIS/PASEP AG6digoempregado lej Data nascimento 17 Data admIssão 

01. to. 62 9 
ie Data opção . Is_i Data afastamento 

e
!!li Maior remuneração 

I r• = 

.22.I Aviso previo 
Z 7_ c;,4 <2?! 

El Pares Alin 

To 
2.11 Causa afastamento 

Z e 
at l CU. saque 

0/ 

DISCRIMINAÇÃO/RECIBO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

A Indenização 

anos 
Valor .211Saldo de salários 

• i 
- dias 

Valor 

,1 3,. . G ki o, c', g-
El FGTS-multa rescis. Valor 

 ? O '--j ' C'l 3 '4
28 

so prévio 
j ii

. comissões 
20i 

TOTAL BRUTO 4 2 43 i -.? - , , / L. 
3 salário 

`-- /12 avos . 073 Z , tl ( 
_32jHoras extras 

horas DESCONTOS ' • 
23_1139 sal. Inden. 

/12 avos 
2.11 

Gratificação 
al 

Previdência 

26jSalario-famaia 

dias 
.27j Adlcional insalubri- 

dade/periculosidade 
:211.1 

Previdência 132 sal. 

E 
Férias vencidas Adicional noturno . Adiantamentos 

fiFérias proporc. 
— /12 avos :---) 5 . 9 .7..... , k,..i. c.

j43 ill 

ISJ 
1/3 salário s/ férias 

Z çr' -3 1 .0 „,;,: 
4.21 5. j 

Sal. maternidade 

dias
:_t9j FGTS-mas rescisão/ 

mas anterior 
..!2.1 TOTAL UOUIDO 3 I 3 k_i kji •%: 

al Data de homologação sz 
......... Carimbo e assinatura do empregador/preposto . tsll'Impressão digital 

Empregado 
E impressão digital 

Responsável legal 

Anatura do empregado - 

lej Assinatura do responsável legal 

RECIBO DO FGTS 

Carimbo e assinatura autorizada da empresa 

al Data recepção pelo Banco 

Sacador- Nome Id Carimbo da agencia 
(norma CSA/CIEF - 47/74) 

Valor do saque- Depósitos 

„e,.±1 Impressão digital 
Sacador 

il62 Juros e correção monetária 

.62.11mpressáo Digital 
Responsável legal 

Id Total do Saque 

Assinatura do sacador 

,1311 Assinatura do responsável legal 

Autenticação 

4111=1 CC)D. 15 100 
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41111114 

P.J./J. 

ATA DE AUDIÊNCIA 

3(1 

Aos 20 dias do mals de agosto do ano de 1993, 

reuniu- se a 1Y Junta de ConciliaçXo e Julgamento de Cuiaba-MT., 

presentes o (a) Exao(a) Sr(a) Juiz(a) Substituto(a) °DELIA FRANÇA 

NOLETO e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinan, para 

audiÊncia relativa ao proc. 1.(1 JCJ Ng 1810/91, entre partes 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT e reclamante e reclamado, 

respectivanente. 

As 15:15 horas, aberta a audi@ncia, foram de 

ordem do(a) MM. Juiz(a) Substituto(a), apregoadas as partes que 

de fizeran ausentes, a Junta prop8s a seguinte decis5o: 

VISTOS, etc... 

RELATÓRIO 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, propos a presente 

reclamagAo trabalhista em desfavor da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, ambos 

qualificados na inicial, alegando, em síntese que foi admitido wm 

01.10.87 e despedido injustamente em 22.04.91. Postula o 

recebimento: diferenças salarias decorrentes do PLANO VERO - 

(70,297.); URP de fevereiro/89 (26,0570; IPC de março/90; IPC de 

,abril a dezembro/90; reflexos das perdas salariais sobre as 

verbas que integram A sua remuneragAo; multa do art. 477 da ELT; 

corregAo monetária dos salários pagos atrasados, dos meses de 

fevereiro a maio/90 com base no art. 147 da ConstituigAo 

Estadual. 
Defendeu-se a reclamada, alegando, em sintese, 

que o mesmo era empregado da SUDECO, e, somente, recebia da 

reclamada uma complementagAo salarial a título de oratificagAo; 

que a partir de maio/90 6 que passou a arcar com todo o seu 

pagamento; que 6 indevido a multa do art. 477 da CLT, pois, o 

reclamante se negou a comparecer ao Sindicato da categoria para 

efetuar a devida homologagAo; que improcede o pedido de perdas 

salariais decorrente dos Planos Econgmicos, pois sempre reajustou 

os salários dos seus empregados; que no faz jus a corregAo 

monetária, pois 6 inaplicável o art. 147 da ConstituigAo Estadual 

aos empregados da reclamada, solicitando, por fim, a 

improcedência da aço. 
Sem outras provas, encerrou-se a instrugAo 

processual. 
Razes finais orais. 

Recusada a 2 proposta conciliatória. 

É , em síntese, o relatório. 
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FUNDAMENTAQA0 

01. DA ILEGITIMIDADE DE PARTE 

Ys-)
4t, 

Pretender a reclamada afastar o vinculo 
empreoaticio 4? querer fraudar ou desvirtuar a aplicagAo dos 
preceitos trabalhistas, a teor do que disp3e o art. 99 celetário. 

Verifica-se pelos docs. de fls. 23 que a partir 
de de 15.05.90, passou o reclamante a receber seus salários 
integralmente pela reclamada, pois, anteriormente recebia apenas 
uma complementagAo salarial, posto que era também funcionário da 
SUDECO. 

Pela prova contida nos autos, notadamente os 
docs. de fls. 8/11 e 13, constata-se que a reclamada que desde o 
inicio do pacto laboral foi a reclamada que assalariou e dirigiu 
o trabalho realizado pelo reclamante, além de assumir os riscos 
inerentes A atividade econamica desenvolvida, razAo pela qual 
rejeita-se, pois, a preliminar suscitada, vez que presentes os 
pressupostos dos arts. 29 e 39 da CLT, estando, pois, 
caracterizado o vinculo empregaticio com a reclamada desde 
01.10.87, devendo o reclamada assumir os encargos trabalhistas 
decorrentes. 

02. URP DE FEVEREIRO/89 

0 direito A recomposigAo salarial em questAo no 
era mais eventual, já que fixado em termos percentuais, (Portaria 
Ministerial ng 354, de 03.11.98) pela inflaglo do trimestre 
anterior, e assegurado pelo art. 89 do Decreto-Lei ng 2335/87, 
para viger no trimestre subsequente. Adquiriu, assim, o 
assalariado, o direito de ver reajustado o seu salário nos meses 
de dezembro-Janeiro e fevereiro no percentual de 26,057., desde 
que implementado o requisito da prestagAo de serviços no referido 
trimestre. Ao final desse último trimestre, sim, as regras 
poderiam ser inovadas. Entretanto a Lei nova veio introduzir 
mudanças no curso de uma situacAo jurídica já convalidada, que se 
destinava a repor uma inflagAo anterior. 

Acolhe-se, pois, as diferenças enumeradas no tópico 
do presente item, abrangendo o vencimento básico dos autores, com 
todos os reflexos legais, pretendidos na exordial. 

03. IPC DE MARÇO/90 
REAJUSTE DE ABRIL/90 
LEI Ng 7.830/89 - MP 154/90 (LEI Ng 8.030/90) 

0 reajuste em exame já se tornou-se questAo 
doméstica nesta Junta. No estudo da controvérsia no se pode 
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sobre a matéria, ao apreciar Mandado de Seguranca impetrado 

contra ato de seu insigne Presidente, cuja ementa resume com 

rigor a inteligência do v. acórdAo, merecendo transcrigAo, 

verbis: 
EMENTA - Mandado de segurança 

contra ato onissivo do Presidente 

do Supremo Tribunal, en virtude do 

qual ficaras privados os 
Impetrantes funcionários da 
Secretaria da Corte, do reajuste de 
84,327. sobre seus vencimentos, a 
decorrer da aplicaggo da Lei 02 
7.830, de 28.09.89. Revogada esta 
Nedida Provis6ria n2 154, de 
16.03.90 (convertida na Lei 
8.030/90), antes de que se houvesse 
consumados os fatos id6neos A 
aquisigSo do direito ao reajuste 
previsto para 12.04.91, no cabe, 
ngo cabe no caso, a invocagno da 
garantia prevista no art. 59 XXXVI, 
da ConstituigNo. 
Pedido indeferido, por maioria. 

No comungo com este entendimento. Ao analisar a 
matéria nos moldes acima resumido, o Excelso STF, data vênia, 
olvidou importante questAo relacionada com o processo 
legislativo. 

Muito embora a MP, tenha sido encaminhada ao 
Congresso Nacional para apreciagAo, no foi ela adotada pelo 
Poder Legislativo que, em seu lugar, aprovou Projeto de Lei de 
Converso, projeto este levado A sangAo do chefe do Executivo 
Federal e que redundou na Lei ng 8.030, de 17 de abril de 1990, 
em respeito aos exatos mandamentos contidos no art. 66 da 
ConstituigAo Federal. 

Tanto assim o é que no intróito da referida Lei, 
pode-se ler com todas as letras: "0 Presidente da República faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei". JA quando ha converso da Medida Provisória em Lei, o texto 
vem com a seguinte introdugAo: "Faço saber, que o Presidente da 
República adotou a Medida Provisória nP que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu,   Presidente do Senado Federal, para 
os efeitos do disposto no parágrafo único, do artigo 62, da 
ConstituigAo Federal, de 5 de outubro de 1989, promulgo a 
seguinte Lei." 

Ora, caso o texto da MP 154/90, tivesse sido 
aprovado pelo Legislativo Federal no haveria razAo para se levar 
o ato normativo A sangAo presidencial, pois bastaria sua 
promulgagAo pelo Presidente do Congresso Nacional (CF art. 62 
parágrafo único). 

Com efeito, A luz do que preceituam os artigos 62, 
§ único, e 66 da ConstituigAo Federal de 1988, como também as 
regras contidas na Lei de IntrodugAo ao Código Civil Brasileiro 
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(arts. 1P e 6P), 6 possivel concluir que a Medida ProviTa 
154/90 perdeu sua eficácia desde a edigAo e, portanto, a cs/ Ni f St

8.030, de 17 de abril de 1990, encontrou "CONSUMADOS OS FATM 
ID'aNEOS A AQUISIÇÃO DO DIREITO AO REAJUSTE PREVISTO PARA 
10.04.90", o que permite a invocagAo, in casu, dos preceitos. 
contidos na Lei de IntrodugAo ao Código Civil quanto A vig-ência 
da Lei nova em face do direito adquirido na ordem jurídica' 
pretérita. 

Mesmo que ultrapassada a tese supramencionada e, 
nesse diapaslo, admitindo-se, apenas para argumentar, a eficácia 
da MP 154 e sua transformagAo na Lei 8.030/90, no há como se 
rejeitar o reajuste perseguido. 

A fixagAo do IPC para o ms de abril/90, decorreu 
da variagAo de pregos no período que vai de 16 de fevereiro a 15 
de março de 1990, ou seja, o termo final aconteceu um dia antes 
da publicaglo da Medida Provisória. 

Com efeito, a Medida Provisória em questAo 
encontrou "consumados todos os fatos idEineos A aquisigAo do 
direito ao reajuste salarial", constituindo-se o fruto desta 
reposigAo de perdas decorrentes da inflagAo apenas uma 
manifestagAo do direito adquirido no manto da lei antiga. 

6 essa exegese que se coaduna perfeitamente com a 
legislagAo que regula a política salarial de um Pais de economia 
contaminada pela inflagAo, porque atem-se aos fins sociais a que 
ela se dirige e as exiggncias do bem comum (LICC art. 5P). 

Trazendo A baila a regra do art. 6g da mesma Lei de 
IntrodugAo tantas vezes citada, acolhe-se a pretenso deduzida na 
exordial para reconhecer o direito as reposigOes perseguidas. 

HA também diferenças reflexas a incidir sobre as 
verbas discriminadas na exordial. 

Defere-se, pois, o pleito com relagAo ao IPC de 
março/90. 

04. IPC DE FEVEREIRO/89 

A pretenso do reclamante quanto ao IPC de 
fevereiro/89 (70,28%), carece de amparo legal, porquanto a 
legislagAo autorizadora de tal reposigAo salarial foi revogada 
pela Lei ng 7.730/89. 

Indefere-se, pois. 

05. IPC DE ABRIL A DEZEMBRO/90 I 
O reclamante pleiteia o reajuste salarial de 44,80% 

partir de maio/90 por aplicagAo do IPC de abril daquele ano. 
• época, a política salarial já havia mudado, 

vigorando a Lei 8.030/90, na qual se transformou a Medida 
Provisória ng 154, que veda os reajustes salariais na base da 
legislagAo anterior. 

O pedido 6 indeferido por falta de amparo legal. 

4 
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06. CORREgA0 MONETÁRIA DOS SALÁRIOS PAGOS COM ATRASO.

Com suped'Aneo no art. 147 da Constitu o Estadual, pretende o reclamante a corregAo monetária sobre os salários de fevereiro a maio/90, que foram pagos com atraso. 
A reclamada alega que por tratar-se de sociedade de economia mista no está sujeita A disposigIo da Constitui0o Estadual, estando submetida, na forma do art. 173 § 19 da CF/88, ao regime Jurídico das empresas privadas. 
Se houve aplicagAo da corregAo monetária dos salários pagos em atraso nos meses de outubro/90 a janeiro/91, com base na referida norma, como querer agora, argüir a sua inaplicabilidade? Demais disso, a reclamada, sociedade de economia mista, ao contratar empregados, equipara-se a uma empresa privada, despida do jus imperium no gozando de privilégios nas relagGes trabalhistas, cabendo a atuali2a0o do débito até A data do efetivo pagamento na forma como preceitua o Decreto-Lei n9 75/66. 

Defere-se, pois, a atualiza0o do débito nos salários pagos em atraso nos meses de outubro/90 a janeiro/91. 

07. DA BASE DE CALCULO 

Defere-se o pedido, nos termos a que alude o item "g" da inaugural. 

08. MULTA DO ART. 477 DA CLT 

A multa em refergncia é aplicável quando se constata atraso no pagamento das verbas rescisórias. Decorre do art. 920 do Código Civil. E uma obrigagAo acessória de um contrato principal. Sua finalidade é compelir o empregador a cumprir seus compromissos no prazo legal. 
Tendo em vista que o principio da pontualidade foi frontalmente violado, deve a reclda suportar a mora salarial, e via de consequgncia, arcar com o pagamento a que se refere o aludido dispositivo legal. 

Defere-se, pois. 

ISTO POSTO, resolve a MM. 1 JCJ de Cuiabá-MT., por maioria, vencido o Juiz Classista representante dos Empregadores quanto ao IPC de março/90. julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente reclama0o e t!.4cD logo esta sentença transite em julgado, a reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT pagará ao reclamante MARCOS ANTONIO DE SOUZA os direitos deferidos nos itens 02, (:) , 06, 07 e 08 da fundamenta0o desta decisXo e nos seus termos conforme se apurar em liquidagAo de sentença ao Contador. 

I 11 
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A reclamada devera comprovar nos recolhimento da 
contribuigAo 

previden.c.iAria, nos termoE 
7.787/89. 

Juros e atualizagAo monetaria na forma da 
Custas pela reclamada, no importe de CR$ 7. 

cal culadas sobre o valor de CR$ 
350.000,00, arb 

provisoriamente para esta condenagAo. 

Desta decisAo as partes 
consideram-se intimac 

NADA MAIS 

OD IA FRANÇA NOLETO 
Juiza do Trabalho Substituta 

rig 'T 410.414 

Julia CIrmla., 
bimodal 

17 I :41,0 ill rfret 
bitetui ue tIGteltarla JCJ 

Aanovid/gill 
e es otllzô 

as3Ista Ltnnttvladol 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

Processo n° 4.769/97 

£5 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
que lhe move MARCOS ANTONIO DE SOUZA, e que têm curso por 
essa digna Secretaria, não se conformando, vênia concessa, com o 
respeitável despacho que homologou a adjudicação do bem neles 
penhorado, procedida a requerimento do exeqiiente, vem à presença de 
Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, opor o presente 
AGRAVO DE PETIÇÃO, com fundamento no artigo 897 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, requerendo sejam os autos remetidos ao Egrégio 
Tribunal ad quem, do qual espera conhecimento e provimento, aduzindo, 
para tanto, as razões de fato e de direito expostas em separado. 

Pede Deferimento 
Cuiabá/Mt., 23 de novembr e 1.998 

NEWTON RUIZ DA 
OAB/MT F97 

TA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 



RAZÕES DA AGRAVANTE 

Processo n° 4.769/97 - SIEX 

AGRAVANTE 

- COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINIERAÇÃO-
METAMAT, Incorporadora legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - 

AGRAVADO 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA JULGADORA 

Tao clara se apresenta a forma anômala em se deu o ato 
expropriante, que a sua inconsistência sequer está a exigir maiores 
perquirições. 

0 ato expropriador objurgado à toda prova verificou-se ao 
arrepio dos inconcussos disciplinarnentos constantes da própria CLT sobre 
o tema. 

Com efeito, § 30 do citado Digesto prescreve, verbis: 

"Aldo havendo licitante, e não requerendo o exeqüente a 
adjudicação dos bens penhorados, poderão os mesmos ser 
vendidos por leiloeiro nomeado pelo juiz ou Presidente ". 

Toda a doutrina laboral, sintetizada nas lições de Valentin 
Carrion, cuja obra de anotações e comentários à CLT já se tomou 
autêntico vade mecum dos que militam nessa seara, é unissona no reputar 



como única oportunidade à postulação de adjudicação pelo exequente, é o 
momento da praça. 

E explica porquê: 
"A experiência repetida nas tormentosas caminhadas das 
execuções veio convencer de como é salutar o entendimento de 
que o exeqiiente terá sempre preferência para adjudicação, 
como quer o art. 888, 1°, da CLT, mas deve participar da 
arrematação, igualando maior lanço. Tal atitude, poderá 
levar os demais lançadores a continuar oferecendo preço 
maior, em beneficio da execução. Assim, contribui-se a 
moralização e eficiência das arrematações que as vezes são 
prejudiciais pelo credor, com vista na adjudicação, para que 
os lanços não se elevem e também pelo desinteresse do 
público em participar, face à burocracia inócua (guias, 
requerimentos etc) e a inutilidade de seus trabalhos perante 
uma simples petição de ajudicaç d' o. Em momento inoportuno 
e posterior; sem falar em situações em que o próprio credor 
sub-reptciamente divulta entre os presentes seu propósito de 
adjudicar futuramente, para ficar só, frente a um lanço vil. 0 
juiz que preside a execução deveria intimar pessoalmente as 
partes, recordando ao reclamante a oportunidade de 
adjudicar. 0 certo é que, comunicando-lhes o dia da praça e 
suas consequências, o momento para requerer a adjudicação 

o da praça, antes que ela se finde e não depois. É um 
momento processual público como a audiência, do qual devem 
participara as partes, considerando-se-as cientes do que nela 
se passou mesmo que por desídia não tenham comparecido. As 
partes não são obrigadas a comparecer, mas preclui seu 
direito de requerer. Tal entendimento se deduz da letra dos 
parágrafos 10 e 30 do artigo 888, que não apontam outro dia 
ou outro prazo para pedido de adjudicação". (In Comentários 
a Consolidação das Leis do Trabalho, Ed. 22a - 1.997, pág. 
713). 

Em harmonia com esse judicioso entendimento, a 
jurisprudência pátria, v.g., aresto publicado in, idem, pág. 714: 

"Adjudicação. Deve ser requerida antes que se finde a praça. 
o que se deduz da CLT (888, §§ 1° e 2°). 0 STF entende 

que a decisão que indefere o pedido formulado no dia seguinte 
não nega vigência ao artigo 714 do CPC (RTJ 84/350). Outras 
vozes a admitem 24 horas após, mas nunca 15 dias depois 
(TRT/SP, CP 166/94, Valentin Carrion, Corregedor). 



O Exeqüente foi a tempo e modos regularmente notificado da 
designação para a realização do ato expropriatório objurgado. Quiçá 
desidiosamente tenha deixado de comparecer ao mesmo. Mas talvez tal 
não tenha se dado. Talvez efetivamente dele tenha participado daquela 
forma sabiamente aludida pelos intérpretes da vontade da lei, A. água 
furtada, à socapa, sibilina e sub-repticiamente, praticando aqueles atos 
desencorajadores da acorrencia de outros pretendentes à arrematação. 

Da certidão lançada pelo leiloeiro as fls., 179 não constam 
quaisquer circunstanciações periféricas ao ato. Tampouco é obrigação do 
serventuário exercer poder de policia sobre os presentes para coibir a 
prática de atos incompatíveis com a sua lisura, mesmo porque esses 
estratagemas comumente são indetectáveis, sendo certo, no entanto, que 
bem podem haver ocorrido. 

da inteligência da disposição que torna defeso pedido 
adjudicatório fora do momento da praça, a obrigação de nova 
oportunização alienatória do bem embaraçado, eis que, fiel ao principio 
segundo o qual a execução sempre deve ser perpetrada do modo menos 
gravoso para o Executado, tantas tentativas quantas forem necessárias 
universalização da venda devem ser praticadas. 

No caso em exame, o veiculo afetado, por sua natureza e 
características que fogem da normalidade, eis que trata-se de veiculo 
equipado com carroceria furgonada, acessório que isoladamente tem valor 
quase que equivalente àquele estimado pelo serventuário subscritor do 
Auto de fls., muito bem que, ainda que comercializado por preço 
extremamente atrativo e irrecusável pela sanha mesmo dos lançadores de 
plantão, profissionais do ramo já epitetados mui propriamente de "ratos de 
leilões", lograria alcançar melhor lanço. 

Destarte por afigurar-se o ato guerreado inteiramente contrário 
ao que legalmente estipulado, e perpetrado que foi alheiamente aos 
melhores princípios que mitigam os rigores da execução, nulo de pleno 
direito resulta, dando, pois, ensejo ao acolhimento do presente Recurso. 

Sao, pois, as presentes Razões para requerer a essa Colenda 
Turma, que acolhendo-as pelos seus ponderosos fundamentos, se digne dar 
inteiro provimento ao presente apelo para, reformando a respeitável decisão 
que deu acolhimento ao pedido adjudicatório formulado pelo Exequente, 
determinar que outro praceamento do bem afetado seja designado, onde 
possa ser alcançado preço mais compatível com a realidade negocial e 
consequentemente que melhores beneficios traga A Agravante. 



Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 23 de nove . .ro de 1.998 

NEWTON RUIZ DA 
BARROS 

OAB/MT 197 

I 
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STA E FARIA OTHON JAIR DE 

OAB/MT 4.328 
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J. CELIO GARCIA 
ADVOGADO 

AV.RUBENS DE MENDONQA,990,ED.EMPIRE CENTER,S.:02,FONE 624-14:5—CUIABA 

0(

Exmo. .Sr. Dr. Juiz Presidente da .... Junta de Concilia0d 
Julgamento da Capital. 

de Feitos 

02 SET 
; 

CUIABA -MT 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, s 
Eng. Sanitarista, RB nr. 681.704 SSP-
nr. 149.207.861-15, residente e domicil 
nesta capital, na Rua 12, .Bloco 65, apto. 2 
Residencial Borda da Chapada, via 
procurador judicial (mandato incluso), ii 
possui escritório no endereco aci 
especificado, onde recebe intim es, v0 
perante V. Exa., propor a prese6 
RECLAMATORIA TRABALHISTA, em desfavor 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE FIA 
GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia misít 
inscrita no CGC/MF sob o nr. 03.474.053/000 
32, com sede e foro nesta capital, no Pala 
Paiaguas, Centro Politico e Administrativ 
CPA, pelos fatos e fundamentos seguintes. 

1 - 0 Reclamante foi admitido, no cargo.
' Eng-. sanitaristra IS 02, .em 01.10.87, pela .Reclamada, 

trabalhou ate 22.05.91, quando foi demitido sem justa causa. 

2 - 0 Reclamante tomou ciOncia de sua demise 
em 22.04 i .91, quando a Reclamada lhe apresentou o Avso 
Tendo 

PrévE . 
cumprido o referido period° tom a costumeira aplicaqAo que ,o e. ; distinguia no labor. 

te 
iha 

a 
O 

- Quando da resciso do Contrato de 
TRabal ho, o Reclamante logrou-se prejudicado pela sucesso 
ilegalidades, que aviltaram os seus direitos. 

1 



4 - 0 Reclamante teve a sua última • alter* 1%o 

salarial, promovida pela Reclamada, em 01.03.91, guando seu sai A / io 

foi reajustado de Cr$171.922,40 para Cr$335.248,68, na mesma fur o 

que desempenhava ate on to qual seja, Engenheiro Sanitarista .TS 

04. 

5 - 0 mencionado reajuste salarial, A fl. 41 

da CTRS do Reclamante, foi considerado "sem efeito" pela keciamada, 

aparentemente por má-fé, posto que esta no o considerou para a 

base de cálculo da rescisAo contratual. Fato este que gerou a 

incorre0o de todas as verbas rescisórias, com relevantes prejuizos 

ao ora Reclamante; 

6 - Tendo em vista que o aviso prévio esgotou-

se em 22.05.91, e, tal prazo conta-se para efeito de tempo 

trabalhado, a Reclamada teria que considerar entAo o salário de 

Cr$335.248,68 para efeito de rescisAo contratual. A propósito MM: 

Juiz, conforme prova literal nos autos, o reajuste deste 
salário deu-se em 01.03.91; portanto, anterior a 
notifica0o dc aviso prévio QUe deu-se 

mencionado 
d0.ta - da 

.91. 

7 - 0 Reclamante foi efetivamente afastado do 
trabalho em 22.05.91, conforme Termo de RescisAo Contratual, 

firmado em 01.07.91. Portanto, passaram-se mais de trinta Oias. 

entre o afastamento do trabalho e o efetivo pagamento das ver 
rescisórias devidas pela Reclamada. 

46_ 

8 - VO-se MM. Juiz, que o Reclamante no 
recebeu a multa pela rescisAo contratual extempor.Anea, com base na 
maior remuneragAo percebida em sua CTPS, devida pela Reclamada, na 
inobservAncia do art. 477, parágrafo sexto, alínea "a" da CLT. 

9 Além disso, o Reclamante no foi 
ressarcido pelo atraso no pagamento dos salários referente aos 
meses de fevereiro, março, abril e maio, direito assegurado pelo 
art. 147, parágrafo terceiro da Constitui0o gamallydp-ml, como foram 
pagos em meses anteriores.

10 - 0 Reclamante também pleitea a reposi 
das perdas salariais advindas da aplicaqAo dos planos económicos 
1989 (Plano Vero) e de 1990 (Plano Collor), com base nas seguin 
premissas: 

Ao 
de 
es 

10.1. - na aplica0o do chamado plano verC, o 
Reclamante teve uma perda salarial -de 70,28%, percentual acumulado . 
a partir de janeiro/89, em vista da inflaqAo gerada nos trimestres 
anteriores; 

10.2. - de fevereiro/89 a agosto/89, faz ju4 o 
Reclamante, em razAo da acumula0o dos indices inflacionários, iao 
percentual de 26,057. de reposiqAo salarial, a incidir também sobre 
os reajustes do período, conforme o Decreto-lei nr. 2.335/875
amparado que está o Reclamante, pelos princípios contidos na 
Constitui0o Federal, art, quinto, inciso XXXVI; 



10.3. - se no bastasse a fundamentaqao acima 
citada, o Ministario da Fazenda, publicou no DOU de 01.12.88, ' a 
portaria nr. 354, que convalida o acima exposto;

ig,613-g 

10.4. - concernente ao plano gollock: a Medida 
Provisória nr. 154/90, foi totalmente recusada' pelo Congresso 
Nacioanal, perdendo sua validade, cabendo, portanto, ao Poder 
Legislativo, disciplinar as relagties jurídicas dela decorrente, nos 
precisos termos do parágrafo único do art. 62/CF; 

10.5 - isso posto, o embasamento legal dos 
salários/preos ate entao, era dado pelas leis 7.730/89 e 
7.788/89. For conseguinte, tomando o IPC como o indexador dos 
salários, tem-se que esse indexador medido pelo IBGE em 29.03.90, 
foi de 84,327., que no foi repassado ao salário do Reclamante; 

10.6 - no tocante aos reajustes dos meses de 
abril/90 a dezembro/90, amparada pela Portaria nr. 289/90, DOU de 
17.05.90, o Ministario da Economia. Fazenda e Planejamento -fixOu'em 
zero por canto, os reajustes dos salários a partir de maio daquele 
ano. 

10.7. - Tal portaria, evidentemente, contraria 
os princípios mais elementares da administraqao pública, contid s 
no art. 37 e incisos da Contitui0o Federal; 

10.8. - Se zero foi o "reajuste" salarial ero 
período, o processo inflacionário foi gritante, facilmente 
comprovado pelos indices divulgados. 

EM FACE DISSO, requer digne-se V. Exa. de 
julgar procedente os pedidos contidos na presente, condenando a 
Reclamada no pagamento das verbas requeridas e cominaqbes leg le 
cujos valores deverao ser apurados em liquidaao de senteng..a, quais 
sejam: 

a)   em 01.02.89, 70,287. do Plano Verbo; 

b) - em 02/89, 26,057. URP de fevereiro/89; 

c) - variaqao do IPC de março/90 a dezembro/90; 

d) 1- o reflexo das perdas salarias'acima aludidas, sobre as dem 
verbas que integram a remunerqao do Reclamante; 

e) - multa de rescisao contratual com base na maior remunera 
percebida na CTPS, nos termos do art. 477, parágrafo oitavo; 

f) - correqao monetária dos salários pagos 
maio/90, com base no art. 147, parágrafo 
F - 1; 
6 -›-ecrucíctc-e 

atrasados, fevereiro' 
terceiro da Constitui 



4,401, ••• . 

6 

s, • 

g) - maior remunera0o tomada como base na rescis:Ao contrat4 
conforme a contida na fl. 41 da CTPS, no montante de Cr$7535.248 
bem como os reflexos sobre as demais verbas. rescisórias; e 

h) - 
bem 

ao final, 
como 

juros sobre o principal corrigido monetariamero 
pagamento da custas e despesas processu 

J 
Requer ainda, que seja a Reclamada notifica 

na pessoa do seu representante legal, para que, ofereça respost 
presente reclamatória, caso queira, bem como compareq;a A audio 
inaugural, pena de revelia e confissao. 

Protesta, se necessario, pela produgao 
todas as provas em direito admitidas, requerendo, ao final, 
depoimento pessoal do representante legal da Reclamada. 

1 
DA-se A presente o valor de Crs1.000.000 10 

' (hum milho de cruzeiros)*. • 

N. termos. 
P. deferimento. 

CuiabA, 28 de agosto de 1991. 

C TO GARCIA 
MT N. 2.809 

4 



PROCURAQA0 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro,.Eng. Sanitarista, 

RG nr. 681.704 SSP-GO., CPF nr. 149.207.861-15, residente e 

domiciliado nesta capital, pelo presente instrumento de 

procuração, nomeia(m) e constitui(em) seu(s) bastante 

procurador(es) o(s) advogado(s), JOSE CELIO GARCIA, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB-MT sob o nr. 2.809, e, EDSON SILVA DE 

411CAMARGO, brasileiro, casado, inscrito na OAB-MT. sob o nr. 2.054, 
que possuem escritório na Av. Rubens de Mendonça, nr. 990, Ed. 

Empire Center, sala 302, Cuiabá-MT., a quem confere(m) amplos 

poderes para o foro em geral, com clausula ad judicia, em 

qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra quem 

de direito as ages competentes e defendê-lo(s) nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os poderes 

especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em 

conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso. Especialmente propor reclamatória 

trabalhista em desfavor da Cia de Desenvolvimento de Mato Grosso 

- CODEMAT. 

4. CFI= 

Cuiabá, 03 de agosto de 1991. 

MARC ANTONIO v' 

1 

SOUZA 
Sb 

, /\/\ , .%%A.Cto • 
Nev•P 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONE ILIA(

JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo no. 1.810/91 
Reclamante; MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

Reclamada : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

GROSSO - CODEMAT 

CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIM 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, jA qualificada nos autos do process 

epígrafe, vem, atraves de sua procuradora e advogada inf 

-firmada, procura0o em anexo (doc.01), CONTESTAR A RECLAM 

TRABALHISTA que lhe move MARCOS ANTONIO DE SOUZA, pelo que. ex 

e requer a V. Exa o seguinte: 

1. DAS ALEGACOES E PRETENSOES DO RECLAMANTE: 

Reclamada 
01.10.87, 

01., 0 Reclamante foi admitido 

para o cargo de engenheiro sanitarista TS 02 

e dispensado sem justa causa, em 22.05.91. 

O 

17.? 

02.0ue teve sua 61tima ai ter - o 

salarial promovida pela Reclamada, anotada'a fl. 41 da Cart a 

de Trabalho, considerada sem efeito, acarretando com o 

incorre0o de todas as verbas rescisórias. 

03.0ue tendo em vista que o aviso pr 

esgotou-se em 22.05.91, e tal prazo conta-se para efeito de t 

t. At k), a Reclamada teria que considerar o salario 

Cr$335.248,68 para efeito de rescisAo contratual. 

o 
0 

e 

1 



04.Tendo 

Reciamada em 22.05.91, e termo de 

01.07.91, passaram-se mais de 30 

trabalho e o efetivo pagamento das 

05. 

sido o Reclamante afastado 

rescisAo contratual datado 

dias entre o afastamento 

verbas rescisórias devidas. 

Ressarcimento pelo atraso 

pagamento dos salários referentes aos meses de fevereiro, 
mar 

abril e maio, assegurado pelo artigo 147, parágrafo 
terceiro 

Constitui :o Estadual. 

O . Pleiteia reposicAo das per 

salariais sofridas com a aplicacAo dos pianos econOmicos 

1.989 e 1.990, se amparando no Decreto-lei 2.335/87, Port, 

354, do Ministerio da Fazenda publicada no DOU em 
01.12.88 e 

artigo 5o. inc. XXXVI. 

07. Afirma ainda, que a Me 

Provisória no. 154/90 (Plano Collor), foi recusada integralm 

no Congresso Nacional, perdendo com isso sua validade, cab 

assim, ao Poder Legislativo disciplinar as relacos jurid 

decorrentas dela, nos termos do artigo 62, parágrafo Unico 

C.F. 

08. Alega que a Reclamante no 

a multa tart.477, para grafo sexto, alinea "a" da 

rescis'ao contratual extempor-Anea, com base na maior 

percebida em sua Carteira de Trabalho 

(>9. Com embasamento nas Leis 7.73 

e 7.788/89, e tomando o IBGE como indexador, tem-se 84,32%, 

repassado ao salário do Reciamnte. 

10. Os reajustes dos meses de abril/ 

dezembro/90„ amparada pela Portaria 289/90 do Ministerio 

Economia, Fazenda e Planejamento, fixou em zero por cento, 

reajustes dos . .si anos a partir de maio daquele ano. Tal Port 

contraria os principios mais elementares da administr4 

pUblica, contidos no artigo 37 e incisos da ConstituicAo Fede4 

II. DA RESCI8A0 CONTRATUAL DO RECLAMANTE: 

rec 
CLT) a 
remuner 

o 

a 
E' 

5 

01. 0 Reciamante, ao receber

notifica0o do Aviso Previo, - due alega ter cumprido j

costumeira aplica0o - ,negou-se a assiná-lo sem nenlfp 

justificativa, tendo, o mesmo que ser suprido com as assinat4 

de dois outros empregados, que assinaram como testemunhas, C 

pode ser comprovado pela notificaçAo de aviso previo já anexo 

autos pela Reclamada. 
Tambem, sem nenhuma justificativa, an 

de findo o prazo legal, se negou a comparecer ao Sindicato 

Categoria, para homologacAo de sua rescis'Ao contratual. As 

indevida á a multa prevista no artigo 477 parágrafos, 6o. al 

e 80. da Consolida0o das Leis do trabalho. 

DAS PERDAS SALARIAIS: 

'9 
o 

a 

a 
os 

ia 

a 
om 
ma 
as 
mo 
os 

ES 
da 
m, 
es 



E Absurdo c Reclamante pleite 
reposi0o das perdas salariais:. tendo:-se em vista, que o mes 
desde que contratado na Reclamada já. era funcionário da SUDE 
e somente recebia da CODEMAT, at solicitaçAo do gerente esta 
do Polonoroeste em maio de 1.990,- a titulo de gratificaçAo-
uma complementaçAo salarial (diferença salarial), como pode 
comprovado pelos documentos anexos (docs. 02 e 03). 

Sendo assim, improcede o pedido 
Reclamante, do repasse de 84,32% , (a titulo de reposiç 
ao "salário", fundamentado nas Leis 7.730/89 e 7.788/89, pois 
mesma, ainda no percebia salários pela reclamada. 

E, unicamente para argumentar, pods 
perceber que o Reclamante, no decorrer do ano de 
teve suas gratificaOes   diferenças salariais 
custo, reajustadas mensalmente como podemos comprovar atra 
dos recibos de pagamentos efetuados pela Reclamadaidoc. 03) 
calculus dos reajustes das diferenças salariais efetuados no 
de 1.988 relacionados a seguir: 

ME8/ANO 
janeiro de 
fevereiro 

1988 
1.988 

março de 1.988 
abril de 1.988 
maio de 1.988 
junho de 1.988 
julho de 1.988 
agosto de 1.988 
setembro 1.988 
outubro 1.988 
novembro 1.9E18 
dezembro 1.988 

SALARIO 
38.890,00 
42.464,00 
49.339,00 
49.339,00 
49.339,00 
70.429,00 
86.525,00 
106.300,00 
134.711,00 
170.716,00 
216.344,00 
225.857,00 

AJUSTE/CRUZADO 
3.273,00 
3.574,00 
6.875,00 

21.090,00 
16.096,00 
19.775,00 
28.411,00 
36.005,00 
45.628,00 
9.513,00 

a 

1.988, sem e 
e ajudas 

7 

9, 
16, 

42, 

22, 
22, 
26, 
26, 
26, 
4, 

Em janeiro de 1989, o Reclamante t 
sua gratifica0o alterada, obedecendo ao que estabelecia a Le 
7.730 de 31 de janeiro de 1.989, artigo 5o. e paragraf 
.acompanhando as determina0es relativas aos salários. 

DA RASURA NA CARTEIRA DE TRABALHO: 

A rasura ocorreu, atendendo 
determinaçbes da Medida Provisória no. 295, de 31 de janeiro 
1.991, publicada no,Diario Oficial em 01 de fevereiro de 1.9 
artigo 9o., transformada na Lei 9.178/90, artigo 6e., 
transcreveremos "in verbis", a seguir: 

No mês de fevereiro de 1.991, 
salários ser'áo reajustados e te 
seus valores determinados de aco 
com o disposto neste artigo. 

Para'grafo lo. - Os 
fevereiro de 1991, 
vencimentos, soldo 

salários 
exceto 
e demi. 

remuneraOes e vantagens pecuniari 
de servidores públicos civis 



militares Administraçao Públ 

Federal direta, autárquica 

fundacional, e as rendas mensa 

beneficios pagos pela Previdencia 

Social ou pelo Tesouro Nacion 

respeitado o principio 

irredutibilidade salarial, 

calculados na forma deste arti 

ficando, com esse reajustamentol 

com os decorrentes dos atos a que 

refere ' o art. 25 desta 

atualizado ate lo. de março 

1.991: (grifos nossos) 

• • • 

Assim, a Reciamada nAo teve ou 

alternativa, a nAo ser seguir o que determinava a Med 

Provisória 295, CONVERTIDA na lei. a Lei 8.178/91, e fazer' 

correq;Ao salarial de acordo com o disposto em seu artigo 5o. 

paragrafos. 

Em raz2lo do exposto, ó descabida 

arqumenta0o do Reclamado de que . a rasura em sua Cart 

profissional gerou ao mesmo, relevantes prejuizos.Ora, o que 

nap poderia ocorrer, era a Reclamada deixar de corrigir esse ... 

do Setor Salarial da Empresa, porque simplesmente acarret 

rasura. 

DA CORREI;AO MONETARIA SOBRE OS SALARIOS: 

A CODEMAT, como Sociedade de E. cano 

Mista, sujeita-se segundo o artigo 173, parágrafo lo. 
Constituiç'ao Federal, ao regime jurídico das empresas privad 
portanto, inaplicavel o artigo 147 da ConstituiçAo Estadual 
empregados da Reclamada. 

DA REPOSICMO SALARIAL AMPARADA NO DEC.-LEI 2.335/87 E PO 
354/88 E C.F.: 

Primeiramente, o Decreto-lei 2.335/ 
foi expressamente revogado pela Lei 7.730/89 em seu artigo 35, 
as demais •disposiOes em contrario, portanto, fica tambem 
validade a Portaria 354. 

Transcrevemos a seguir o artigo 
sLi inciso XXXVI da Constituiçao Federal: 

Todos so iguais perante a lei, 
distinçAo de qualquer nature 
garantindo-se aos brasileiros e 
estrangeiros residentes no Pais 
inviol:abilidade do direito'a vida 
liberdade,'a igualdade,'a segura 
e a propriedade, nos ter 
seguintes: 

XXXVI a lei no prejudicara 

4 

a 

e 

o 

e 

a 
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a 
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CARTA DE PREPOSICAO 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC / 

MF sob n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Admi - 

nistrativo - CPA, neste ato representada pelo seu Diretor Presi-

dente, DirelliVALDO DE OLIVEIRA FORTES, brasileiro, casado, Admi-

nistrador de Empresas, CPF/MF n9 001.728.801/06, residente e do-

miciliado nesta capital, nomeia como seu preposto, o funcionirio 

SEBASTIAO CARLOS CORREA DA COSTA, brasileiro, casado, economis - 

ta, inscrito no CPF/MF n9 139.004.981-72, para fim de representi 

-la em Reclamação Trabalhista, que lhe move MARCOS ANTONIO DE ' 

SOUZA, perante a M.M. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuia-

ba-MT. 

Cuiabi, 23 de janeiro de 1992. 

4-7; 

DINO. 
WestIsnts tleasisoe Oiiseixfa 7,64'4 
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1 

JANEIRO 

CUIABÁ . MT 

PEDRO LUIS VICENTIN F OLTRAN 

92 

1810 91 MARCOS ANTONIO DE =in 

CIA ET DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

•MT 

13:15 

, presentee, o reclamante assistido pelo DR. CELIO 
GARCIA, OAB 

MT, o reclamado pelo preposto SEBAS TIXO CARLOS CORREA DA 
COSTA, assistido 

pela DRA. MARIA CAROLINA MAIA CURVO, OAB/MT, que juntari 
procuragao no pra 

so de lei. 

Defesa escrita,com documentos, dos quais se di vistas ao 
recla - 

mante por 10 dias, apcis o prazo acima conceido. 

Conciliagio recusada. 

Suspensa a audiencia e adiado o seu prosseguimento para o dia 

20/04/93, Ala 14:15 horas, cientes as partes que deverio comparecer para os 

depoimentos, sob pena de serem consideradas confessas. 

Comprometem-se as partes a apresentarem as suss 

pontaneamente am audilencia, sob pena de dispensa. 

Cientes os presentes. 

Nada mais. 

testemunhas es . 



LC) 

I 

. EXMO. SR. DR. .JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIAçA 
JULGAMENTO DE CU si  --1- MATO GROSSO. 

PROCESSO NO. 

DESENVOL 
procur.im:k 
TRABALFII, 
juntada 

CODEMAT COMPANHIA 
IMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, vem, por 
ra e advogada infra-firmada, nos autos da RECLAMA 
'TA que lhe move MARCOS ANTONIO DE SOUZA, requerer 
o instrumento procuratório (doc. apenso). 

Nestes termos. 
Pede e espera deferimento. 

Cuiab , 30 de janeiro de 1.992. 

MARIA CAROLINA M.. CURVO 
DAB/MT3.609-B 

O 



J. CELIO GARCIA 
ADVOGADO 

AV.RUBENS DE MENDONÇA.990,ED.EMPIRE CENTER.S.302.FONE 624-1435-CUIABA-M 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Concilia0o e 
Julgamento da Capital. 
Proc. nr. 1.810/91 

• 

CD 

CD 

CD 
C.7) 

Junte-se. 

01) , 20.02.92 

AIEHATTD= ISAAC BORGM 

Juiz 7residente 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, via seu procurador 
judicial, vem, perante V. Exa., nos autos da 
RECLAMATORIA TRABALHISTA, que promove em 
desfavor da CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, impugnar a contestacao de 
fls., pelos fatos e fundamentos seguintes. 

De inicio, a Reclamada afirma, sem qualquer 
prova consistente, que o Reclamante no compareceu ao sindicato 
para efetuar a rescisAo. Mera afirmagAo. 

Quanta As perdas salariais, a Reclamada 
contradiz a si mesma, alegando que o Reclamante somente a partir 
de 1990 passou a trabalhar para a Reclamada, quando expele mês a 
mês os reajustes salariais do Reclamante concernente ao ano de 
1988. 

De mais a mais, se havia a locaqAo de trabalho 
pela Reclamada, sua solidariedade como tomadora do serviqo do 
Reclamante 6 inquestionAvel. 

No tocante A rasura na CTPS, vê-se pelas 
datas, quo inconsistente 6 a defesa da Reclamada. 

1 



22> 
Quanto A corre00 

monetAria salariAl, v se 
pela própria juntada dos contra-cheques na inicial, A sa4edade, o 
quanto foram pagos pela Reclamada. 

Ao final, as perdas salariais em raz&o doi 
Planos Ver &D e Collor, tornaram-se mat6ria de direito, tendo em 
vista que a Reclamada no comprovou os seus pagamentos. 

EM FACE DISSO, requer digne-se V. Exa de 
Julgar totalmente procedente a presente, nos termos contidos na 
exordial. 

N. termos. 
P. deferimento. 

CuiabA, 12 de fevereiro de 1992. 

• 

LIO GARCIA 
-MT N. 2.809 
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20 

1 
ABRIL 

CUIABÁ - MT 

ANDRt DAXASCENO 

1 1810 91 
MARCOS ANTONIO DE ODUZA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

14:00 

93 

Presentes, o reclamante assistidoo pelo DR. JO315, CELIO GARCIA, OAB/MT. 0 reclamado pelo prepesto ZEBASTIXO' CARLOS CORREA DA COSTA, assistido pelo DR. DIOGO DOUGLAS CARAONA, OAB/4 As partes no tam =Lis provas a produzir, ficando encerrada a instrução processual. 

Conciliação rejeitada. 

Razes finals orais. 

Adiada para o dia 20.08.93, as 15:15 horas. 
Encerrada as 14:03 horas. 
Nada mais. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos  20  dias do mês de  
ABRIL 

a 1 . a Junta de Conciliação e Julgamento de 

o Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a) 

e os Srs. Juizes 
Classistas, que 

tiva ao Proc. 1   .d J.C.J. 

MARCOS ANTONIO DE aauzA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIIENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Reclamante(s) e reclamado(s), 
respectivamente. 

As 14:00horas, aberta a 
audiência, foram, de ordem do(a) 

MM.Juiz(a)Presidente, apregoadas as partes.Presentoo, o 
reclamante assistido' 

pelo DR. JOSÉ CELIO GARCIA, OAB/MT. 0 
reclamado pelo prepesto sTBAsTilo 

do ano de 

CUIABÁ - MT 

19 93 , reuniu-se 

, presentes 

ao final assinam, para 

1810  91 

CARLOS ODRREA DA COSIA, assistido 

As partes nao tern mais 

Ilktrugao processual. 
Conci1ia9ao rejeitada. 

Razoes finais orais. 

Adiada para o dia 20.08.93, As 15:15 horas. 

3ncerrada 5.s 14:03 horas. 

Nada mais. 

esetna (93 Or3f.,  OCidts.• 

—Tula V3a1;:f.  CO. 

Wareozdos 

reclamonte: 

audiência rela-

, entre partes: 

e 

pelo DR. DIOGO DOUGLAS CARMONA, OAB/A 

provas a produzir, ficando encerrada a 

am p. c.04MISS0111,0 
Juiz Presidente 

 Reclamado: rAf  
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TRABALHO - 23 REGIA0 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 20 dias do mês de agosto 
do ano de 1993, 

reuniu- se a lg Junta de Conci1iaç50 e 
Julgamento de Cuiabá-MT., 

presentes o (a) Exio(a) Sr(a) 
Juiz(a) Substituto(a) ODELIA 

FRANÇA 

NOLETO e os Srs. Juizes 
Classistas, que ao final assinan, 

para 

audiência relativa ao proc. 1 JCJ N2 1810/91, entre 
partes 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA e COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT e reclamante e reclanado, 

respectivamente. 

As /5:15 horas, aberta a 
audiência, foram de 

ordem do(a) HM. Juiz(a) 
Substituto(a), apregoadas as partes que 

de fizeram ausentes, a Junta 
prop8s a seguinte decisZo: 

VISTOS, etc... 

RELATÓRIO 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, propos 
a presente 

reclamaglo trabalhista em desfavor da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CODEMAT, ambos 

qualificados na inicial, alegando, em 
síntese que foi admitido wm 

01.10.87 e despedido injustaMente em 22.04.91. Postula o 

recebimento: diferenças salarias 
decorrentes do PLANO VERÃO - 

(70,287.); URP de fevereiro/89 
(26,05%); IPC de março/90 ; IPC de 

abril a dezembro/90; reflexos 
das perdas salariais sobre 

as 

verbas que integram a sua 
remunera00; multa do art. 477 da CLT; 

corregao monetária dos salários pagos atrasados, dos meses 
de 

fevereiro a maio/90 com base no art. 147 da Constitui00

Estadual. 
Defendeu-se a reclamada, alegando, em síntese, 

que o mesmo era empregado 
da SUDECO, e, somente, 

recebia da 

reclamada uma complementaglo 
salarial a titulo de gratifica0

0; 

que a partir de maio/90 6 
que passou a arcar com todo 

o seu 

pagamento; que 6 indevido a multa do art. 477 da CLT, 
pois, o 

reclamante se negou a comparecer ao 
Sindicato da categoria para 

efetuar a devida homolociagAo; que improcede o pedido de perdas 

salariais decorrente dos Planos 
Econamicos, pois sempre reajustou 

os salários dos seus 
empregados; que WYto faz jus a correOlo 

monetária, pois 6 inaplicável o 
art. 147 da Constituiglo 

Estadual 

aos empregados da reclamada, solicitando, por fim, a 

improcedência da aço. 
Sem outras provas, 

processual. 

encerrou-se a 

Razales finais orais. 

Recusada a 2 proposta conciliatória. 

É. em síntese, o relatório. 

1 

instrug'Ao 
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FUNDAMENTAQA0 

01. DA ILEGITIMIDADE DE PARTE 

35 

Pretender a reclamada afastar o vinculo 

empregaticio é querer fraudar ou desvirtuar a aplica0o dos 

preceitos trabalhistas, a teor do que dispEle o art. 9g celetário. 

Verifica-se pelos docs. de fls. 23 que a partir 

de de 15.05.90, passou o reclamante a receber seus salários 

integralmente pela reclamada, pois, anteriormente recebia apenas 

uma complementa0o salarial, posto que era também funcionário da 

SUDECO. 
Pela prova contida nos autos, notadamente os 

docs. de fls. 8/11 e 13, constata-se que a reclamada que desde o 

inicio do pacto laboral foi a reclamada que assalariou e dirigiu 

o trabalho realizado pelo reclamante, além de assumir os riscos 

inerentes A atividade econEimica desenvolvida, razZto pela qual 

rejeita-se, pois, a preliminar suscitada, vez que presentes as 

pressupostos dos arts. 2g e 3g da CLT, estando, pois, 

caracterizado o vinculo empregaticio com a reclamada desde 

01.10.87, devendo o reclamada assumir as encargos trabalhistas 

decorrentes. 

02. URP DE FEVEREIRO/89 

0 direito A recomposigAo salarial em questAo no 

era mais eventual, ja que fixado em termos percentuais, (Portaria 

Ministerial ng 354, de 03.11.8e) pela inflaglo do trimestre 

anterior, e assegurado pelo art. 8g do Decreto-Lei ng 2335/87, 

para viger no trimestre subsequente. Adquiriu, assim, o 

assalariado, o direito de ver reajustado o seu salário nos meses 

de dezembro-janeiro e fevereiro no percentual de 26,057., desde 

que implementado o requisito da presta0o de serviços no referido 

trimestre. Ao final desse Ultimo trimestre, sim, as regras 

poderiam ser inovadas. Entretanto a Lei nova veio introduzir 

mudanças no curso de uma situacAo Jurídica já convalidada, que se 

destinava a repor uma inflagAo anterior. 
Acolhe-se, pois, as diferenças enumeradas no tópico 

do presente item, abrangendo o vencimento básico dos autores, com 

todos os reflexos legais, pretendidos na exordial. 

07. IPC DE MARÇO/90 
REAJUSTE DE ABRIL/90 
LEI Ng 7.830/89 - MP 154/90 (LEI Ng 8.030/90) 

0 reajuste em exame jA se tornou-se questAo 
doméstica nesta Junta. No estudo da controvérsia WAto se pode 
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sobre a matéria, ao apreciar Mandado 

contra ato de seu insigne Presidente, 

rigor a inteligncia do v. acórdAo, 

verbis: 

de Segurança impetrado 

cuja ementa resume com 

merecendo transcrigAo, 

EMENTA - Mandado de segurança 

contra ato omissivo do Presidente 

do Supremo Tribunal, en virtude do 

qual ficaram privados os 

Impetrantes funcionários da 

Secretaria da Corte, do reajuste de 

84,327. sobre seus vencimentos, a 

decorrer da aplicagSo da Lei n2 

7.830, de 28.09.89. Revogada esta 

Medida Provisaria n2 154, de 

16.03.90 (convertida na Lei 

8.030/90), antes de que se houvesse 

consumados os fatos idaneos 

aquisiggo do direito ao reajuste 

previsto para 19.04.91, no cabe, 

no cabe no caso, a invocagXo da 

garantia prevista no art. 52 XXXVI, 

da ConstituigNo. 
Pedido indeferido, por naioria. 

Na comungo com este entendimento. Ao analisar a 

matéria nos moldes acima resumido, o Excelso STF, data vénia, 

olvidou importante questAo relacionada com o processo 

legislativo. 
Muito embora a MP, tenha sido encaminhada ao 

Congresso Nacional para apreciagAo, no foi ela adotada pelo 

Poder Legislativo que, em seu lugar, aprovou Projeto de Lei de 

Converso, projeto este levado A sangAo do chefe do Executivo 

Federal e que redundou na Lei ng 8.030, de 17 de abril de 1990, 

em respeito aos exatos mandamentos contidos no art. 66 da 

ConstituigAo Federal. 
Tanto assim o é que no intróito da referida Lei, 

pode-se ler com todas as letras: "0 Presidente da Reptablica faço 

saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

lei". JA quando há converso da Medida Provisória em Lei, o texto 

vem com a seguinte introduglo: "Faço saber, que o Presidente da 

Reptablica adotou a Medida Provisória no que o Congresso 

Nacional aprovou, e eu,   , Presidente do Senado Federal, para 

os efeitos do disposto no parágrafo único, do artigo 62, da 

ConstituigAo Federal, de 5 de outubro de 1988, promulgo a 

seguinte Lei." 
Ora, caso o texto da MP 154/90, tivesse sido 

aprovado pelo Legislativo Federal no haveria razAo para se levar 

o ato normativo A sangAo presidencial, pois bastaria sua 

promulgagAo pelo Presidente do Congresso Nacional (CF art. 62 

parágrafo único). 

Com efeito, A luz do que preceituam os artigos 62, 

§ único, e 66 da ConstituigAo Federal de 1988, como também as 

regras contidas na Lei de Introdu0o ao Código Civil Brasileiro 

3 
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(arts. 1g e 6g), é possível concluir que a Medida Provi lisia 

154/90 perdeu sua eficácia desde a edi0o e, portanto, a t<atieetto 

6.030. de 17 de abril de 1990, encontrou "CONSUMADOS OS FATZ1 
IDi7jNEOS A AQUISIÇÃO DO DIREITO AO REAJUSTE PREVISTO PARA 

10.04.90", o que permite a invoca0o, in casu, dos preceitos 

contidos na Lei de IntrodugAo ao Código Civil quanto A vigência 

da Lei nova em face do direito adquirido na ordem Jurídica 

pretérita. 
Mesmo que ultrapassada a tese supramencionada e, 

nesse diapaslo, admitindo-se, apenas para argumentar, a eficácia 

da MP 154 e sua transformagao na Lei 8.030/90, r0(c) há como se 

rejeitar o reajuste perseguido. 

A fixagAo do IPC para o mês de abril/90, decorreu 

da variagAo de pregos no período que vai de 16 de fevereiro a 15 

de março de 1990, ou seja, o termo final aconteceu um dia antes 

da publicagao da Medida Provisória. 

Com efeito, a Medida Provisória em quest,lo 

encontrou "consumados todos os fatos idOneos A aquisi0o do 

direito ao reajuste salarial", constituindo-se o fruto desta 

reposiglo de perdas decorrentes da inflagao apenas uma 

manifesta0o do direito adquirido no manto da lei antiga. 

é essa exegese que se coaduna perfeitamente com a 

legislagAo que regula a política salarial de um Pais de economia 

contaminada pela inflagAo, porque atem-se aos fins sociais a que 

ela se dirige e as exigências do bem comum (LICC art. 5g). 

Trazendo A baila a regra do art. 6g da mesma Lei de 

introdu0o tantas vezes citada, acolhe-se a pretenso deduzida na 

exordial para reconhecer o direito as reposigOes perseguidas. 

HA também diferenças reflexas a incidir sobre as 

verbas discriminadas na exordial. 
Defere-se, pois, o pleito com relagAo ao IPC de 

março/90. 

04. IPC DE FEVEREIRO/89 

A pretenso do reclamante quanto ao IPC de 

fevereiro/89 (70,28%), carece de amparo legal, porquanto a 

legislaglo autorizadora de tal reposiglo salarial foi revogada 

pela Lei ng 7.730/89. 
Indefere-se, pois. 

05. IPC DE ABRIL A DEZEMBRO/90 

0 reclamante pleiteia o reajuste salarial de 44,80% 

a partir de maio/90 por aplica0o do IPC de abril daquele ano. 

4 época, a política salarial já havia mudado, 

vigorando a Lei 8.030/90, na qual se transformou a Medida 

Provisória n9 154, que veda os reajustes salariais na base da 

legisla0o anterior. 
0 pedido é indeferido por falta de amparo legal. 

4 
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06. CORREgA0 MONETARIA DOS SALARIOS PAGOS COM ATRASO' \--• c: 4 

v 

Com suped -Aneo no art. 147 da Constituiglo 
Estadual, pretende o reclamante a corregao monetária sobre os 
salários de fevereiro a maio/90, que foram pagos com atraso. 

A reclamada alega que por tratar-se de sociedade 
de economia mista no está sujeita A disposigao da Constituiglo 
Estadual, estando submetida, na forma do art. 173 § 12 da CF/88, 
ao regime jurídico das empresas privadas. 

Se houve aplicagao da corregao monetária dos 
salários pagos em atraso nos meses de outubro/90 a janeiro/91, 
com base na referida norma, como querer agora, argüir a sua 
inaplicabilidade? Demais disso, a reclamada, sociedade de 
economia mista, ao contratar empregados, equipara-se a uma 
empresa privada, despida do jus imperium no gozando de 
privilégios nas relagOes trabalhistas, cabendo a atualizagao do 
débito até A data do efetivo pagamento na forma como preceitua o 
Decreto-Lei n2 75/66. 

Defere-se, pois, a atualizagao do débito nos 
salários pagos em atraso nos meses de outubro/90 a janeiro/91. 

07. DA BASE DE CALCULO 

Defere-se o pedido, nos termos a que alude o item 
"g" da inaugural. 

08. MULTA DO ART. 477 DA CLT 

A multa em referncia é aplicável quando se 
constata atraso no pagamento das verbas rescisórias. Decorre do 
art. 920 do Código Civil. E uma obrigagao acessória de um 
contrato principal. Sua finalidade 6 compelir o empregador a 
cumprir seus compromissos no prazo legal. 
Tendo em vista que o principio da pontualidade foi frontalmente 
violado, deve a reclda suportar a mora salarial, e via de 
consequência, arcar com o pagamento a que se refere o aludido 
dispositivo legal. 

Defere-se, pois. 

ISTO POSTO, resolve a MM. la JCJ de Cuiabá-MT., por 
maioria, vencido o Juiz Classista representante dos Empregadores 
quanto ao IPC de março/90. julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente 
reclamag:Ao e to logo esta sentença transite em julgado, a 
reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CODEMAT pagará ao reclamante MARCOS ANTONIO DE SOUZA os 
direitos deferidos nos itens 02, 03, 06, 07 e 08 da 
fundamentagao desta decisao e nos seus termos conforme se apurar 
em liquidagao de sentença ao Contador. 
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A reclamada deverá comprovar nos autos p, 

recolhimento da contribuigao previden.ciAria, nos termos a 
• . $ 

7.787/89. 

Juros e atualizaglo monetária na forma da lei. 

Custas pela reclamada, no importe de CR$ 7.000,81, 

calculadas sobre o valor de CR$ 350.000,00, arbitrado 

provisoriamente para esta condenaglo. 

Desta decisZio as partes consideram-se intimadas. 

NADA MAIS 

ODE E IA FRANÇA NOLETO 

Juiza do Trabalho Substituta 

*se 

• 

la 
Laregailli 

(/ (,)6- a 4
Manoe es °Rho 

1 --

assista RCP. MAr8qadOl 

.1,,c 
L.. ....astana . %ICJ 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE IC E 
CUIABik / MT 

ENDEREÇO: 

NOT. INIT. N° 

A 491

PROCESSO N2

12377 /  93

1810 / 91

RECTE.: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

EM 22 3.0 /  93

RECDO.: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST DE MT = cODEmAT 

NOT 1BI CADO Pela presente, fica V. Sa. para o(s) fim(ns) previsto(s) no (s 
item(ns)  05 abaixo: 
01 - Comparecer A audiência para o dia de  de 

horas e   minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciência da decisão sonstante da cópia anexa. 

petigao 
05 - Tomar ciência do tiespacno constante da copia anexa. — 21 • 40 
06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 
07 - Impugnar Embargos à Execução. 
08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o Ng 
09 - Recolher as (os) no valor de CR$ 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  )) di   iasas-1
12 - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 84 
da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na form 
prevista no parágrafo 1'2 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pe : 
de revelia c confissão quanto a matéria de fato. 

1 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

Centro POolftieo limiA.strativo — CPA 

JT - 2012.2 
Ouiaber. MT 

13 - 

12377/93 
1810/91 

C/A DESETTVCIND4EN20 DO EST MT aCODEVAT. Dra, 14!firPIA C. M. (R.114.V0 
CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal, 
em  26 /  /93  /29 feira 

Diretor d• ccretaria 

pso 03.11'93 lecberto Jerreira 'Rodrigues 
Aux./lar Ju 



LI 

CO 

• 

• 

111 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA lg JUNTA DE 
CONCILIKAO E JULGAMENT 

CUIABA - MT. 

PROC. 1.810/91 

a 

J. Diga a reclamada, em 10 dias, 

apresentando o seu c6.1culo. 0 seu 

serrl tido como conccreki.

cia com o crilculo apontado pelo ' 

reclamante. I. 

CbA, 30.09.93 

V. 1:77 7 
P ., • 

thft 
ChabalOSUbWWW 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, por seu procurador 
judicial, 

nos autos da RECLAMATORIA TRABALHISTA, que move 
em desfavor de CODEMAT - COW 

PANHINHA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, na conformidade da deci 

são proferida às fls 34/39, como ordena o 
parágrafo único do art. 879, conso-

lidado, vem perante V. Exa., apresentar a 
contagem do debito oriundo da conde 

nação judicial: 

Admissão: 01.10.87 

Demissão: 22.04.91 

Maior remuneração: Cr$ 267.939,63 

PROCEDENTE: 

1) Base de calculo: 335.248,68 

2) URP - 02/89 87.332,29 442.580,97 

3) URP - 03 e 04/90 356.320.28 778.901,25 

BASE DE CALCULO = Cr$ 
778.901,25 



• 

• 

VALOR VALOR 

RECEBIDO ATUALIZADO 

DIFERENÇA 

A PAGAR 

13g Salário 5/12 111.641,50 324.542,19 212.900,69 

Férias prop. 8/12 178.626,40 519.267,50 340.641,10 

Abono 1/3 férias 59.542,13 173.089,17 113.547,40 

Ajuda de custo 71.795,64 166.806,67 95.011,03 

Saldo sal. 22 dias 196.489,04 571.194,36 374.705,32 

salário de abril/91 267.939,63 778.901,25 510.961,62 

FGTS Rescisão 43.829,27 202.704,10 158.874,83 

40 % FGTS 63.549,94 

Art. 447 da CLT 778.901,25 

SUBTOTAL 2.649.092,82 

Juros dos salários pagos em atraso 54.644,78 

TOTAL 2.703.737,60 

Indice de atualização LTR 08/93 (265.7817) 718.603.975,69 

Juros moratório 1% ao dia (1.541 dias) 369.122.911,06 

TOTAL DA EXECUO0 (convertido em cruzeiros reais) 1.087.726,89 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência 

que dignewseF.de mandar citar a Reclamada para pagar, em 48 horas, o 

valor supra aduzido, sob pena de Execug5o,após efetivada a homologa - 

gão do presente cálculo por SENTENÇA. 

Nestes termos 

P. deferimento 

Cuiabá, 13 de setembro de 1993. 

J. tWEIA 

OAB ÁT N. 2.809 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 19 JUNTA DE 
CON 

CILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

Ref.: Processo n9 1810/91 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, brasi-

leiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/MT, sob 
o 

n9 2.597, tendo sido constituido patrono da Companhia de 
Desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, para defendi
-la' 

nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA  que lhe move MARCOS 
ANTONIO 

DE SOUZA e que fluem por essa digna Junta, vem a presença de 

V.Ex., requerer se digne mandar juntar aqueles autos o inclu 

so substabelecimento. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT 7 de outubro de 1993. 

NEWTS UIZ A COSTA E F 

OAB/MT 2.597 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1* JUNTA DE CON 

CILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

Ref.: Processo n9 1810/91 

•-•-• 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, brasi-

leiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/MT, sob o 

n9 2.597, tendo sido constituido patrono da Companhia de Desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, para defendê-la' 

nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move MARCOS ANTONIO 

DE SOUZA e que fluem por essa digna Junta, vem a presença de 

V.Ex0., requerer se digne mandar juntar Aqueles autos o inclu 

so substabelecimento. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

CuiabA-MT, 27 de outubro de 1993. 

NEWTdNRUIZ DA COSTA E FA L 

OAB/MT 2.597 



3. CELIO GARCIA 
ADVOGADO 

AV.RUBENS DE MENDONQA.990.ED.EMPIRE CENTER.S.302.FONE 624-147.5—CUIABA—MT 

• 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da MM. la. Junta de Concilia0o e 
Julgamento da Capital. 
Proc. nr. 1810/91 

J unte-SO. 
conciUSOS. 

/ •=3 3 

draw CAnti3do 
Adz do Trabalho Subs uto 

oat* 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, via seu procurador 
judicial, nos autos da RECLAMATORIA 
TRABALHISTA que promove em desfavor da 
EOMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO — CODEMAT, vem, perante V. Exa., expor 
e ao final requerer. 

Conforme se depreende da notifica0o de fls. 
43/verso, a Reclamada, em 21.10.93, foi intimada do cálculo 
apresentado pelo Reclamante. 

Ante o silêncio da Reclamada, visto que já 
ultrapassaram os dez (10) dias determinado por V. Exa., com 
fundamento no art. 879 consolidado, nada mais resta seno requerer 
que seja homologado por sentença, o calculo de fls. 

Outrossim, após o transito em julgado da r. 
sentença de liquida0o, que seja expedido o competente mandado de 
cita0o e da penhora, com arrimo no art. 880 consolidado 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 09 de novembro de 1993. 
• • 

e--
J. E O GARCIA 
OAB— T N. 2.809 

1 
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Acolho os co'aculos apresentados pela 
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Xcizaro CAnteinfo 
liolz do Trabalho SubatItuto 
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TRIBUNAL REGIONAL DO.TRABALHQ 1/0CRegi10 la  JC.Ide  Culaba-mato (grosso 

PROCESSO: 
MANDADO. 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma abaixo.
  O DOUTOR Benito parelli 

Juiz Presidente da  1 4  Junta de Conciliação e Julgamento de cuiaba-Mato Grosso 

—____Manda ao oficial de justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de  MARCOS

ANTONIO DE SOUZA   ,CITEh_COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT  ,para, em 48 horas, pagar a quantia 

dell= CRI 1.109.481,41  ( bum milhao,cento e nove ail l quatro 

entos e oitenta e hum cruzeiros reais, quaren %res-13159tielejlatIMAgoat, custas 
AgOniXXprocessuais, custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do (a) 
decisão 

Conf.desp.de fls.Vistos,etc.Acolho ps calculos apresentados pela recla 
mante. Cite-se. Cba,26.11.93. Lazar° Antonio da Costa-Juiz do Trabalbo 
Presidente. 

Principal 

Custas  

TOTAL 

ea 13.09.93.  CRS 1.087.726,89 

CRS 21.75415 

  CRS 1.109.481,41 

OBS: Os valores apurados softerao atualizagao diria at o dia do eft 

tivo pagablento,nos termos do art. 39 da Lei n2 8.177/91. 

N5o pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos 
bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFI,
CIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as deligências ner 
cessárias q !guar dia ou hora (C,L.T. art. 770 e § único; C.P.0 art. 172 §'S 19 e 29). 

QUE C PRA, %0RIVIA DA LEI. 

JAW . 
owir A Oth4tra 

Diretor de Secreta 0, • 10bAirWbSedavir,iaos. .71  dias do mês 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: Centro Politico Administrativo 

BLOCO GP‘;-nesta. 

1/4



processuais, custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do (a) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 234 
TRIBUNAL REGIONAL DO•TRABALHQ 12112Região 

JCJ de  14 Culiba—Mato Grosso 
PROCESSO:   1.810 / 91 

MANDADO:  034 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma abaixo* 

0 DOUTOR Benito  %.;_ckparelli 

Juiz Presidente da  1 4  Junta de Conciliação e Julgamento de  Uuiaba—Mato Grosso 

 _....Manda  ao oficial de justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de MARCOS 
AVTQIIIP , Cl TE a  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

_BSTADO DE MATO GROSSO —CODEMAT   , para, em 48 horas, pagar a quantia 
ci6XMX  ail  1.109.48441     (huaailhao,oentO e  nove mil,ctuatro 

_riPittot o oitenta e hum eru.zeiros reaill•cluar4H4Porfes1114eqfPIVRAPipai,custas 

*Dot= 

decisão 

oonf.desp.de fls.Vistos,eto.A.lolho pa lalulos apresentados pela reela 

saute. Oito—se. 1/4;ba,26.11.93. Lazar° Antonio da costs —Juiz do Trabalho 

Presidents. 

Principal.   em 13.09.93. ... oR$ 1.087.726,89 

Custas 4.  k.:8$ 21.754,52 

TOTA L.   011$ 1.109.481,41 

OBS: Os valores apurados softorio atualizagL diria at; o dia do ets 

tivo paga*ento,nos termos do art. 39 da Lei ng 8.177/91. 

IN5o pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos 
bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFI-
CIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder às deligências ne-
cessárias em qual dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único; C.P.0 art. 172 §§ 19 e 29). 

O OU 

Eu_ 

Diretor de Secretaria, c 

RMA A LEI, 

01:7'20, ina d ffria 

emarbizilav.IP*Ps....._ 24 dias do mês 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: entro Politico Administrativo 

BLOCO GP —nesta. 

de Janeiro  de " 994

rabalho 

T.RJ. 1,1.1332 
ah 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1q JUNTA DE 

CONCILIAgA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo n9 1.810/91. 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, já qualificada nos autos de Recla-
mação Trabalhista que lhe move MARCO ANTONIO DE SOUZA, e 

que fluem por essa digna Junta, tendo sido citada para pagar 

o debito expresso no respeitável mandado extraido desses 

mesmos autos, vem a presença de V.Ex- oferecer a penhora o 

seguinte bem de exclusiva propriedade da exacutada. 

- Uma gleba de terra pastais e lavradias 

medindo 60,50has (sessenta hectares e cinquenta centiares) I

situada nas cercanias da sede do município de Rio Branco,ter 

mo da comarca de- Caceres, neste Estado, matriculada sob o 

n9 R-3M 6894 e registrada sob o n9 45.596, as fls. 214 do 

livro 2 - E - 2 do RGI da Comarca de Caceres-MT, Cartório do 

19 Oficio, valor CR$8.000.000,00 (OITO MILHÕES DE CRUZEIROS' 

REAIS). 

Tratando-se de bem de raiz de valor mui 

to superior ao da execução consistente no ci.edito do Recla - 

mante, é que requer-se a V.Ex, para que julgando plenamente 
garantido o juizo com a constrição dele, seja a penhora redu 

zida a termo, prosseguindo-se nas ulterioridades do processo. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, D8 de fevereiro--de 1.994 

7.0,1/ÍeZi 
NEWTON Z DA COSTA' ARIA 

AB/MT N9 2.597 



J. GELID GARCIA 
ADVOGADO 

AV.RUBENS DE MENDONCA.990.ED.EMPIRE CENTER,S.302,FONE 624-1435-

LU 

L. 
C°..! 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da MM. la. Junta de Conci1ia0o 
e Julgamento da Capital. 
Proc. nr. 1.810/91 

R.H. 

J.Oficie-se a Telemat 

informando se os números telefOnicos 

abaixo so ramais, ou se so efetivos 

terminais, bem como quanto ‘a ocorren-

cia de eventuais Onus. 

Cuiab 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, via seu rocurador 
judicial, nos autos da RECLAMATORIA 
TRABALHISTA, que promove em desfavor 
daCOMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, vem, perante V. Exa., 
manifestar sua discordância com a nomea0o de 
penhora de fia.. 51, pois contraria 
frontalmente o art. 656, III, do CPC, c/c o 
ar. 769 consolidado. 

Isso posto, utilizando-se da faculdade 
prevista no art. 657 do CPC, c/c o art. 769 
consolidado, pela presente, indica A penhora, 
linhas telefónicas de propriedade da 
Reclamada: 313-2681, 313-2628, 313-2381, 713-
2007, 313-2777, 321:9408, 313:3228, 313:2085, 
313-2228, 313-2665 e 313-2304. 

N. termos. 
P. deferimento. 

CuiabA, 25 de fevereiro de 1994. 

J. C 
OAB-

1 

0 GARCIA 
N. 2.809 
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J. CELIO GARCIA 
ADVOGADO atlio 

LJBENS DE MENDONÇA,990,ED.EMPIRE CENTER,S.302,FONE 624-1435—CUIABA—MT 

7..ta 

Exmo. Sr. Dr. juiz Presidente da MM. la. Junta de Conciliag&o 
e Julgamento da Capital. 
Proc. nr. 1.810/91 

J. Oficie-se ‘a. Telemat para que 

proceda a averbaggo e bloqueio da linha te 

lefZnica abaixo indicada. 

Defiro o pr aD de 30 dias.I. 

Cuiab6., 09.05.94. 

k je 
Yv (irt'ns eixoto 

do I.,  

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, via seu procurador 
judicial, nos autos da RECLAMATORIA 
TRABAt4T81'; --q6-6 - WE466Veem desfavor da CIA. 
DE pE, NyoLvImtnitopo ESTADO DE MATO GROSSO — 
CODEMAI Vem peranteVi. Exa., ante o oficio 
da fELEMAT—d6—f1S - 517,; -requerer a PENHORA e o 
BLOQUEIO do terminal telefônico 32179408. 

Outrossim, requer ainda, prazo de trinta (30) 
dias, para diligenciar novos bens para serem 
indicados A penhora. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiaba, 04 de maio de 1994. 
. I • 

A 

J. LIO GARCIA 
OA(—MT N. 2.809 



CT.N11. 33630/259/94 CUIABÁ, 17 DE 

EXMO.SR. 

DR. AGUIMAR MARTINS PEIXOTO 

DD.JUIZ DE DIREITO DA II Vaal" da Justiça do Trabalho 

MERITÍSSIMO SENHOR JUIZ: 

REF.A0 PROCESSO No 1810/91 

Maio DE 199_ .„,; 

P.TPNDENDn A DETERMINAÇÃO DE V.EXa.CONrOP,ME 0,  çficlo n384/94  t. .Pr.o.c...1.810/.91 

DATADO DE 1 1 /05/94  ,EM QUE SAO PARTES  MARCOS ANTONIO  DE SOUZA aontra_GIA 

DE DESENVOLVI DO EST.DE.MATO_GROSSO,-,CODEMAT 

PROCEDEMOS 0 REGISTRO DA PENHORA (e ou bloqueio) DO DIREITO DE USO DO TERMINAL TELEFÔNICO 

.321-9.408 ,CADASTRADO EM NOME DE:  CODEMAT 

1-1;1 outras  penhimoz: Proc.1952/91 da  11 JC4 e Proa.13.62.31.2A 

OUTROSSIM, INFORMAMOS A V.EXa. NESTA OPORTUNIDADE: 

A-) QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, CONSTA EM NOSSOS REGISTROS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS DO ASSINANTE A FA 

VOR DA TELEMAT, NO VALOR DE CR$ 27.171410 

e setenta um cruzeiros reais 

muaoEm_20/0.1194,20/02 e_20105194 

( Vlnte-e-sete-mil ,.cento 

) ,REFERENTE A (s) FATURA (s) COM VENCI 

,0 QUAL DEVERÁ SER QUITADO COM 

MULTA E CONSECTÁRIOS LEGAIS, CALCULADOS A PARTIR DO VENCIMENTO ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, 

TUDO DE CONFORMIDADE COM A PORTARIA 663/79 (alterada em 27.12.88 pela Portária 547.88) 

El-) QUE OS DÉBITOS DAS CONTAS VINCENDAS TAMBÉM DEVERÃO SER PAGOS NAS MESMAS CONDIÇÕES DA LE; 

TRA A; 

C-) QUE,AS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E TERMINAIS DE PROPRIEDADE DA PRESTADORA,INSTALADOS PARA USO 

DO ASSINANTE FICAM SOB A GUARDA, PROTEÇÃO E INTEIRA RESPONSABILIDADE DESTE; 

POR FIM, SOLICITAMOS A V.Exa. A ESPECIAL GENTILEZA DE DETERMINAR, QUE NOS TERMOS DO ART.686, V ,D0 

CPC, 0 RESPECTIVO EDITAL CONTENHA MENÇÃO EXPRESSA DE QUE EXISTEM ÔNUS JUNTO A TELEMAT, CONFORME 

CONSTANTES NAS LETRAS SUPRA MENCIONADAS OS QUAIS DEVERÃO SER RESGATADOS PELO INTERESSADO, ARRE 

MATANTE OU ADJUCATÁRIO, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, MUDANÇAS OU QUALQUER OUTRO 

SERVIÇO PRESTADO PELA TELEMAT. 

COLOCANDO-NOS A INTEIRA DISPOSIÇÃO DE V.Exa. PARA PRESTAR QUAISQUER ESCLARECIMENTOS QUE EN 

TENDER NECESSÁRIOS, APROVEITAMOS A OPORTUNIDADE PARA RENOVAR OS NOSSOS PROTESTOS DA MAIS ALTA 

ESTIMA E DISTINGUIDA CONSIDERAÇÃO. 

ATENCIOSAMENTE 

TELECOMUNICA ROSSO S/A 

71 121 -LOJA -CARTA JUIZ II -C ONUS 



J. CELIO GARCIA 
ADVOGADO 

AV.RUBENS DE MENDONQA,990,ED.EMPIRE CENTER.S.302.FONE 624-14:5—CUI 

(N) 

Exmo. Sr. Dr. juiz Presidente da MM. la. junta de Conciliaq2(o 

e Julgamento de Cuiabá. 
Proc. rir . 1.810/91 

J. Ao Sr. Oficial de Justiça para 

que proceda a penhora sobre o terminal' 

telefOnico indicado, bem como, de tantos' 

outros bens quantos forem necessArios ' 

para integral satisf da divida,apOs 

atualizado o cr'di a, 22.07.94. 

Ros s XocaIrs 
MARCOS ANTONI 
judicial, nos DS da RECLAMATO IA 
TRABALHISTA, que promove em desfavor da CI . 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSS 

CODEMAT, vem, perante V. Exa., ante o despa 

de fis. 65, mais uma vez, requerer a penhor

via mandado, do, terminal telefOnico de num 

321-9408. nos ;Orecisos termos do petitbrioide 

fls. 62. • 

4):16a,seu 

N. termbs. 
P. deferimento. 

Cuiaba, 21 de julho de 1994. 

. 
OA 

I 

LIO GARCIA 
—MT N. 2.609 

procura 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23A REGIÃO 

I'. Junta de (oncdiaçao e agitate; 
 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

JUSTIÇA DO TRABALHO

—Atea-Aireffdt—Rett-444-44-8M16----- 
ENDEREÇO:  (EP. 78010-080 - Gdabi - 

NOT. INT. N° D  I  95  EM  12 /01 /95 

PROCESSO Ng 1810 

RECTE.: MARCOS ANTONIO DE saca 
RECDO: COD AT 

no(s) item(s) 

01) - Comparecer à audiência para o dia 

horas e 

Pela presente, tea V. Sa.  Notifioado para o(s) fim(s)previsto(s 
13 abaixo .

de 

minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da copia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

de as 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importara na aplicação da pene de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)- Desp. de fls. 75. Vistos os autos. Pace a possibilidade de acordo 
noticiada verbalnante pelas partes, e considerando quo esta Espe 
oializada visa primordialmente a conciliagao, desioao audiência pa—
ra o dia 25.01.95 S 16:45 horas. As partes devei-ao per intimadas 
somente a partir de janeiro, ante a alteragao governamental. 
Obis., 10.11.94. Dr. Benito apare 111-Juiz do Trabalho. 

Not. 109/95 

proc. 1810/91 
1 

p. 

CONTRATO IEC7 IDW 161 

X 

TM 2V K - 111' 18206 

CODMIAT A/C. D. DIOGO DOUGLAS CARMOWWIRDZareopresenteexpedientefoi 

encaminhado ao destinatário, via p Itál, em 

(  / ( -1 (  / ( feira) 
Centro Pol. e :,(11Ainistrativo CPA 

JT - 2012-2 

OU I/1_13A MT 
Fer ii 



25 JANEIRO 

CITIABAAT 

ISZARD ANTONIO DA COSTA 

1 1.810 91 

EARCOS ANTONIO D. SOUZA 

COLPANBIA D: D2S2N1TOLV1VENTO D") 3ST. DE MT-COD...uat 

95 

16:55 

1 presente a advocacla da reclamada 714 TERA LOCIA A 

OAB/LT nQ L,653. fAloentes as partes. 

Compareceu a advogada da.recla,digo, executada, 

orman,diGo, informando que embora haia interesse em realizar ac 

do em tosodo,dige, todos os processos, tal sO seria pos1;e1 a 

tir de mano/95, tendo em vista que com a posse do novo Govern 

a empresa esta fazendo um levantamento em todos so proc,diGo, o 

processos, inclusive, cAlculos. 

Ante a impossibilidade de acordo, prossica-a) 

cugao em seus tramites leais. 

T-Iicerrou-se 17:00 horas. 

Nada mais. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

V Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT 

MANDADO DE PENHORA 

Processo N°1.810/91 
EXTQUENTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

EXECUTADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

N°: 187195 

apb 

0 DOUTOR BENITO CAPARELLI, Juiz do Trabalho 

Presidente da P Junta dc Conciliação c Julgamento de CuiabalMT, no uso de suas 

atribuiyiies legais. 

Manda ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem couber por 

distribuição, que a vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, passado a 

favor de MARCOS ANTONIO DE SOUZA, em seu cumprimento dirija-se ao Bloco GPC 

- Centro Politico Administrativo - Palácio Paiaguas - Cuiabá/Mi', e la proceda a 

PENHORA sobre o terminal telefônico prefixo IV 321-9408, bem corno de tantos outros 

quantos bastem para a integral satisfação do débito da executada no valor de R$ 15.802,99 

em 22.02.95. 

Tudo conforme decisão exarada às fls. 78 dos autos acima. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 

CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDADO, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO 

A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORCA POLICIAL, bem corno a proceder às diligências 

necessárias em qualquer dia ou hora (C.I,.T. art. 770 e § único; C.P.C. art. 172 §§ 1°c 2°). 

O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Dado e passado nesta cidad 

mês de fevereiro do ano de um mil novecentos e noventa e c 

José Afonso Carnpolina de Oliveira, Diretor de Secretaria 

indo a final assinado pelo MM Juiz Substituto. 

aos 10 dias do 

A:G1NADO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23.a REGIÃO 

11 J.C.J. de  Cuiabá PROC. N.°  1.810  /1991 

sti 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  24  dias do mês de  fevereiro  do ano de 19  95 

na  Codemat - CPA  , onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  Marcos Antorlto de 

Souza 

de tilt$  15.802,99

, contra CODEMAL
 , para pagamento da importância 

(  Quinze mil, oitocentos e dois reais e no -
yenta e nove centavos  
 ), não tendo o executado, no prazo legal cFjue lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 
execução, procedi A penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, 

juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 
Direitos de uso do terminal telefOnico 321--9408 (tres-dois-umdpnove-
quatro-zero-oito) que avalio em 

41•1• 

JO% 

Total da avaliação: CtS  2.000 ,00 (  Dois mil reais 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o esente Auto, que assine, 

JT - 2004 3 

AL DE JUSTIÇA 
vio P. Freitas 



PODER JUDIMARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23.4 REGIÃO 

111  J.C.J. de  Cuiabá  PROC. N.°  1.810  / 19  91

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  24  dias do mês de  fevereiro  do ano de 1995

na  CODEMAT - CPA  , onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  Marcos Antonio de 

Souza   contrzCO DE MAT 
 , para pagamento da importância 
de UV R$ 15.802,99  (  Quinze mil, oitocentos e dois reais e no-

yenta e nova centavos  
 ), no tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 

execução, procedi A penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, 

juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 
Caalinhio Ford, F-14000, ano 931  chassi 98FX1N5M1PD813406,  core 
branco diamante 

Total da av itigão: Cr$ 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei 

JT - 2004 3 

4r 

resente 

.......... 

..... ) 

Auto, g ssino, 

Zvi° P. Freitas 
CIAL DE JUSTIÇA 



OCODEMAT 
EXCELENTUSIMO SENHOR DOUTOR 

JUIZ PRESIDENTE DA 
19 JUNTA DE CON 

CILIAQA0 E JULGAMENTO 
DE CUIABA - MATO 

GROSSO. 

I. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCESS011y 1.810/91 

RECLAMANTE: MARCOS 
ANTONIO DE SOUZA 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROS 

SO - CODEMAT, 
ja devidamente 

qualificada nos autos a epigrafe 
, 

que lhe move 
MARCOS ANTONIO Di 

SOUZA, atraves de 
seus procurado - 

ees 
infrafirmados, vem a presença de 

Vossa Excelancia, 
respeitosa 

mente, expor e 
requerer o seguir 

articulado: 

1) A requerente, 
em 24/02/95, 

sofreu constrigao 
ju 

dicial por parte 
dessa Justiça 

Especializada, via auto de 
Penhora 

e Avaliagio, em 
dois bens de sua 

propriedade a saber: 
Direttos de 

uso de um 
telefone 321-9408; e 

um caminhio 
FORD, F-14-000, 

ano 93 

chassi 
9BFXTNSM1P1B34061 cor branco 

diamante. 

2) Naquela mesma 
data, o Sr. Oficial 

de Justiça pr! 

cedeu a intimação do 
Requerente, consoante 

certidão aposta no ves 

so do auto de 
penhora, iniciando-se 

assim, em tese, o 
prazo par 

a interposição 
dos Embargos 

Execução. 

3) Entretanto, 
como se nota 

naquele mesmo auto, 

Sr. meirinho 
deixou de proceder a 

avaliação do bem 
penhorado, be- - 

como, ao arrepio 
da lei, 

n5oefetivou o depOsito 
deste em mios 

depositário judicial ou 
de pessoa idEinea. 

4) Assim, "ad 
cautelam", tendo em 

vista que o pm, 

para oposiçio dos 
Embargos termina na 

data de hoje, 
06/03/95, 



02 

CODEMAT COMrAN.CA DE 
DESEN'VOL VIME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSS( 

Requerente pugna pela nulidade do ato judicial adrede citado, an 

te a manifesta dusencia de depositário judicial. 

Isto posto, requer a V.Exa., que se digne de deter 

minar a expedição de Carta Precatória para a comarca de ALTA FLO-

RESTA/Mt. , a fim de que o Sr. Oficial faça o complemento do 

auto de penhora e avaliação de fls., dando por perfeita e acaba-

da a constrição judicial. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 06 çe março de 1995 

NEWTON RUIZ A COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

OTHON JAR DE BARROS 

OAB/MT N9 4.328 

Ó 



Se . 

J. CELIO GARCIA 
ADVOGADO 

AV.RUBENS DE MENDONCA.990,ED.EMPIRE 
CENTER,S.7.02.FONE 624-1435-CUIABA-K, 

e 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da MM. 
ia Junta de ConciliaqAo 

e Julgamento de Cuiabá. 

P c. nr.. 1.810/91. 

(-Q 

L'N 

0")
Lr) • 

C 

C 

CD -

J. Aguah 

Cuiabal, 

ap 

do T b 

al 

o 

por 30 dias. 

.0 .9 

tL 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, via seu procurador 

judicial, nos autos da RECLAMATORIA 

TRABALHISTA, que promove em .desfavor de a CIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, vem, .perante V. Exa., com 
fundamento 

:no art. 791, III, do CPC, c/c o art. 769 da 

CLT, requerer a suspenso do processo, a fim 

de - diligenciar bens a serem indicados A 

penhora. 

N. termos. 

P. deferimento. 

Cuiabá, 25 de mar-go de 1995. 

J. IO GARCIA 

OAB -AT N. 2.809 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 10 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

; 

PROCESSO N9 1.810/91. 

O 

re') 

moo-ue_„9--) wAtisrv. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

9ROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente qualificada nog,
/autos de Reclamação Trabalhista a epigrafe, vem a presença de 

Vossa Excelência, a propósito da respeitável despacho de fls.100 \ 

desses mesmos autos, expor e requerer o quanto segue. 

Em que pese a compreensível preocupação do Recla 

mante em ter garantidas os creditos que lhe foram atribuidos pe 

la respeitável decisão homologatória de fls., a toda prova se 

revela dispicienda a sua manifestação nesse sentido. 

que harmonicamente com as disposições legais 

que disciplinam a materia, como muito bem frisou o exequente, as 
severa peremptoriamente o artigo 214 da Lei n9 6.404/76, verbis: 

"Respeitados os direitos dos credores preferenci 

ais, o liquidante pagará as dividas sociais pro-

porcionalmente e sem distinção entre vendidas e 

vincendas..." 

Por outro lado,o artigo 216 do mesmo Estatuto es 
tabelece em seu parágrafo 19, que condiciona o encerramento da 

liquidação a aprovação das contas, em que se estabelecerá eventu 
ais responsabilidades do liquidante pelos atos de gestão que pra 



"Artigo 216 - Pago o passivo e rateado o ativo 
re 

manescente, o liquidante convocará a assembleia 

geral para a prestação final das contas. 

§ 19 - Aprovadas as contas, encerra-se a liquida-

ção e a companhia se extingue." 

Ora, e por demais cediço, e elementar principio ' 

de direito que os devedores não se furtam aos efeitos 
expropria-

tórios da lei prosaicamente assim, pela auto decretação da pró 

pria extinção, principalmente em se tratando de pessoa 
jurídica' 

do jaez da executada, que tem o artigo 222 da norma que a 
regula, 

óbice intransponível a fraude contra credores, verbis: 

Artigo 222 

"A transformação não prejudicará, em caso algum 

os direitos dos credores, que continuarão, ate o 

pagamento integral dos seus créditos, com as mes-

mas garantias que o tipo anterior de sociedade 

lhes oferecia". 

Destarte, por não mececer amiores considerações a 

avdicação lançada, requer-se a Vossa Excelência seja ela 
desconsi 

derada dada a sua absoluta impertinência no contexto da execução. 

Pede Deferimento. 

Cuiaba-MT, 28 de março de 1.996 

NEWTON HU COSTA E FARIA 

OAB/MT N 2.597 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

VERBAS DEFERIDAS EM SENTENÇA 

1. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO. 
MESES: OUT/90 a JAN/91. 

MÊS/ANO DATA PAGTO PAGTO EFETIVO JUROS DEVIDOS VALOR ATUALIZ. OUT/90 05.11.90 01.02.91 53.338,81 354,93 NOV/90 05.12.90 01.03.91 42.568,47 264,73 DEZ/90 05.01.91 03.04.91 51.254,18 293,78 JAN/91 05.02.91 17.04.91 31.779,96 173,32 
TOTAL DESTE SUB-ITEM* 

R$ 1.086,76 

2. REFLEXOS NAS VERBAS RESCISÓRIAS. 
(BASE DE CALCULO = 335.248,68) 

VERBAS VALOR DEVIDO VALOR PAGO DIFERENÇA VALOR ATUALIZ. 
13Q SAL(5/12) 139.686,95 75.932,40 63.754,55 315,47 FnRIAS PROP. 

/7/12) 195.561,73 106.305,36 89.256,37 441,66 ABONO 1/3 65.187,24 35.435,12 29.752,12 147,22 
TOTAL DESTE SUB-ITEM. 

R$ 904,35 

3. MULTA DO ART. 477, DA C.L.T. 

TOTAL DESTE SUB-ITEM. 
R$ 1.658,91 

4. JUROS LEGAIS. 

3.650,02 x 1.486 = 1.807,97 
3.000 

TOTAL DESTE SUB-ITEM -
R$ 1.807,97 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SOMATÓRIO DOS SUB-ITENS 

SUB-ITEM 01  1.086,76 

SUB-ITEM 02  904,35 

SUB-ITEM 03  1.658,91 

SUB-ITEM 04  1.807,97 

-02-

TOTAL GERAL-  R$ 5.457,99 

CALCULOS ELABORADOS E ATUALIZADOS PARA A DATA DE 28.09.95 

• 



J. CELIO GARCIA 
ADVOGADO 

AV.RUBENS DE MENDONÇA,990,ED.EMPIRE CENTER.B.702.FONE 624-1435-CU w 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da MM. la. Junta de Conci1ia0o 
e Julgamento de Cuiabá. 

(Fr-0c. nr. 1.810/91. 
1,1( 

J.Defiro a suspensao requerida. 

C1D ,16. •.95 

CAP! 
Julz d alho Substitute 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, via seu 
judicial, nos autos da EXECUÇA0 DE 
que pf7omove em desfavor de 
DESENVqLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
CODEMATI„, vwft, perante V. Exa., 
juntada -/da, conta-.0e. liquidaqAo proposta 
Executada. " 

r 

procurador 
SENTENÇA, 
CIA. DE 
GROSSO - 
requerer a 

pela 

Assim, face ao expost6', visto que as partes 
ainda no chegaram a urna acordo definitivo, 
objetivando a por fim A presente lide, serve a 
presente, para requerer digne-se V. Exa. de 
suspenser o feito pelo prazo de sessenta (60) 
dias. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 10 de outubro de 1995. 

. LIO GARCIA 
OAB MT N. 2.809 



J. CELIO GARCIA 
ADVOGADO 

AV.RUBENS DE MENDONQA.990.ED.EMPIRE 
CENTER.8.:02,FONE 624-147,5-

• 

• 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da MM. la 
junta de Conciliaqbo 

e Julgamento de CuiabA. 

Proc. nr. 1.810/91. 

r 

CT) 

L) 

J.Vista it exeeut,ada por 05 dias.I. 

Cb4,11.03.96 

Rein: 

nt. 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, via seu procurador 

judicial, nos autos da RECLAMATORIA 

TRABALHISTA - EXECUÇMO, que promove em 

desfavor de a CIA. DE DESENVOLVIMENTGO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, vem, 

perante V. Exa., expor e ao final requerer. 

A teor do Decreto nr. 770, de 14.02.96, pela 

presente acostado, a Reclamada encontra-se em 

processo de dissolu0o e 1iquida0o. 

E certo também que Reclamada-executada 6 uma 

sociedade anónima, cujo processo de dissoluqZio 

e liquidagAo dar-se- A de acordo com os arts. 

208 a 218. da Lei nr. 6.404/76, conforme 

estabelece o próprio art. 2o., do Decreto nr. 

• 770/96. 

1 



0 

Em razAo disso, sendo os 
créditos traba s.a 

privilegiados, conforme dispbe o art. 0 ' • 

consolidado, requer digne-se V. ExallI de 

expedir ofiCio ti Reclamada-executada, para 

reservar bens suficientes para o 
pagamento do 

crédito do Reclamante, cujos pagamentos 

devero ser preferenciais 
nos limites 

impostos pelo art. 214, da Lei nr. 6.404/76, 

sob r na de responder por crime de 

responsabilidade, também em face do art. 217, 

da Lei nr. 6.404./76. 

N. termos. 

P. deferimento. 

CuiabA, 23 de fevereiro de 1996. 

IO GARCIA 

OAB-AT N. 2.809 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

I'. Iunta de Concniaças e 
fniiyivaii 

JUSTIÇ A DO 
TRABAL.1-12 

Rua Wanda ifts, 4141 - 
Sandi% 

CEP.. 72010-08Q - 404 • tg 

ENDEREÇO:  

NOT. INT. N° 
1410 / 96 18 EM 

/ 3 / 96 

PROCESSO N° 

RECTE.:  

RECDO:  

181 0  /  91

Marcos Antonio de Souza 

CODEMAT 

N otific ado 
Pela presente, fica V. Sa  para o(s) fim(s) previsto(s) 

no(s) item(s)  13 abaixo: 

01) - Comparecer a audiência para o dia de  de   as 

 horas e  minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) , no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em   ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em   ) dias. 

12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 

1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato,. 

13) - O esp.fL 10 0. Vista executada por 05 dias. I. 
Cuiabá, 11.3.96 — Dr. benito C aparelli—Juiz Trabalho 

1410 96 

rk, 'S 1810 91 
V, s••• 

•-• 

CODEMAT 
A/C. DR.. maria C. Maia 

Centro Pol. e Admirdatrativo — CPA 

CERTIFICO que o presente expedie 
encaminhado ao destinatário, via postal, em 

(   feira) /  
JT - 2012-2 
CUIABA 

Atria Car a o 



J. GELID GARCIA 
ADVOGADO 

AV .R(JBENS DE MENDOKAg990,ED.EMPIRE CENTER.S.202,FONE 624-1435-C 

P 
t7,11

• 

0) 

CD 

95 

• C4.4 
• Irmo. 

o 
< 

C:C.1 

o 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da MM. la junta 

e Julgamento de Cuiabá. 
Proc. nr. 1.810/91. 

de Concilia "Ao 

J.Vista %a executada.I. 

Cb6,08. 96

gg 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA, via seu procurador 

judicial, nos autos da Aqmo DE EXECUVIO 

TRABALHISTA, que promove em desfavor de a 

CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE TO 

GROSSO - CODEMAT, vem, perante V. Exa., 
em face do petitorio de fls. 78, aguardar a 

liqi_lidaç'Ao extrajudicial da Executada, 'tom 
esperança" de que reconheça como CREDITO 
PRIVILEGIADO. a teor do art. 449 do estatuto 
consoldado, o do ora Exequente. 

"Ad cautelam", 

executada. 

requer a notificacao 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 07 de maio de 1.996. 

•104' 

J. 3 tIO GARCIA 
DAB-MT N. 2.809 

d 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

bata de ConditaçAo e fulgoopp 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

PROCESSO NQ 

RECTE.: 

RECDO: 

no(s) item(s) 

01) - Comparecer a audiência para o dia de 
de As 

horas e 
minutos 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) 
,no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em ( 
) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em ( 
) dias. 

12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importara na aplicação da pena de 

2453 

1810 

780)-(- 1 

96 Em

91 

Marcos Antonio de Souza 

Notificado 

abaixo 

para o(s) fim(s)previsto(s) 

Pela presente, fica V Sa 

13 

revelia e confissão quanto a matéria de fato, 

13)-desp.f1. 109. Vista a executada. I. 

Dr.Benito caparelli-Juiz Trabalho 

2453 96, 

1610 91 

CODEMAT 
A/C. OR. DIogo D. Carillons 

Centro Pol. s Administ. CPA 

JT -2012 -2 



i 
J. Ceti° Garcia 

Advogado 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da MM. l a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá. 

Proc. n° 1.810/91. 

:77x 

J.Indique o exequente o local onde 

o veiculo pode ser encontrado para 

que se po a proceder a penhora. 

C 

MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, via seu procurador judicial, nos 

autos da RECLAMATORIA TRABALHISTA, que promove em 

desfavor de CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, vem, perante V. Exa., após 

exaustivas diligências, requerer a retomada do curso normal do 

processo, indicando a penhora o seguinte bem: 

um (01) caminhão marca FORD, modelo Cargo 1418, ano 1987, 

placa AV-0825, chassi 9.13FXXXLPOHDB09583, equipado com carroceria de alumínio 

tipo furgão, com 7,00 metros de extensão, por 2,40 metros de largura e 1,97 metros de 

altura, marca FACCHI1VE. 

Outrossim, que seja ordenada a imediata expedição do mandado de 

penhora, para o oportuno e célere cumprimento pelo Oficial de Justiça, ante a escassez de 

bens passíveis de penhora da executada, de um lado, e o elevado número de reclamatórias 

trabalhistas aforadas em desfavor da mesma, de outro. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 13 de maio de 1997. 

J. C 0 GARCIA 

OAB-MT N° 2.809 

Av. Rubens de Mendonya, n°990, Edificio Empire Carta, sala 302. 

Telefones: 624-1435, 322-4333, (fax) 321-1181, Cuiabá-Mi'. 

1 



J. Célio Garcia 
Advogado 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da MM. l a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá. 

Proc. re 1.810/91. 

J. A tualize-se a conta. 

Expeça-se M andado de Penhora e 

A valiag5o sobre o veiculo indicado 

fis. 114, observando a presente 

petig6o. 
C13 ,02 97 

• 

MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, via seu procurador judicial, nos 

autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, que promove em 

desfavor de CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, vem, perante V. Exa., ante o r. 

despacho de fls., informar que o bem indicado à penhora, encontra-se 

estacionado no patio da Secretaria da Saúde, Centro Politico e 

Administrativo - CPA, nesta capital. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 28 de maio de 1997. 

J. cE1bGARCIA 

OAB-MT N° 2.809 

Av. Rubens de Mendonça, re 990, Edificio Empire Center, sala 302. 

Telefones: 624-1435, 322-4333, (fax) 321-1181, Cuiabá-MT. 

1 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA P 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 1.810/91 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 

qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the 

move MARCOS ANTONIO DE SOUZA, vem à presença de Vossa 

Excelência, tendo em vista ter sido intimada da penhora de fls., apresentar 

EMBARGOS A EXECUÇÃO que nesses autos se processa, o que faz 

fundamentada nos relevantes motivos que a seguir expõe. 

DAS FALHAS DOS CÁLCULOS HOMOLOGADOS 

Muito embora não tenha havido impugnação aos cálculos 

apresentados pela própria parte como reflexivos das determinações 

sentenciais, tantas e tamanhas são as falhas materiais e transgressões ao 

comando da sentença liquidanda contidas no documento formalizador, que a 

executada requer o judicioso entendimento dessa provecta Junta para o inteiro 

saneamento das aberrações procedidas em ilegítima vantagem ao exequente. 

Entre inúmeras outras flagrantes transgressões a executada 

destaca a inclusão espúria das seguintes verbas nos cálculos do exequente e 

que jamais restaram deferidas no comando sentencia!: 



- 13° Salário 
- férias proporcionais 
- abono de férias 
- ajuda de custo 
- saldo de salário 
-salário de abri1/91 
-fgts 
-multa do fgts 
-multa do artigo 477 da CLT 

Nenhuma das verbas acima discriminadas sequer constou dos 

pedidos da exordial, sendo despiciendo mencionar que nunca foram objeto de 

deferimento pela r. sentença liquidanda. 

Tamanha dissonância da realidade dos fatos e das provas e 

pleitos desses autos só pode ser fruto de falha material, arguivel e sanável a 

qualquer tempo. 

Apesar de que em tese teria ocorrido preclusão ao direito da 

executada de impugnar os cálculos já homologados, tal instituto não atinge as 

falhas materiais, como as que ocorrem de sobejo nos presentes autos. 

Por outro lado, por questão de ordem pública, as manifestas 

transgressões aos termos da respeitável sentença não convalecem, devendo 

ser corrigidas em atenção aos mais comezinhos princípios de justiça, até 

mesmo ex officio pelo juiz processante. 

Finalmente, é principio basilar da justiça Laboral o coibimento ao 

enriquecimento sem causa, cuja ocorrência está a materializar-se 

insofismavelmente e a exigir corrigenda judicial. 

Outra falha material flagrante constitui-se no valor considerado 

como base de cálculo, com equivalência a época a CR$ 335.248,68, conforme 

assertiva constante do item "g" da exordial. No entanto, o próprio item "g" 

afirma que a maior remuneração estava consignada no Termo de Rescisão 

Contratual, e este demonstra, no campo respectivo, o valor de CR$ 

267.939,63. 

Constituindo-se também este em erro material, imprescritivel e 

de arguição possível a qualquer tempo ou fase processual, requer-se a 

retificação dos cálculos por perido nomeado pelo Juizo, tendo como base de 

cálculo a maior remuneração efetivamente ocorrida, acima apontada. 

2 



Concernentemente as verbas relativas à URP de fevereiro/89 e 

ao IPC de março/90, sua inclusão se mostra contraria ao ordenamento 

jurídico, haja vista haver os planos econômicos, a exemplo dos acima citados, 

ter sido julgado pelo STF como inconstitucionais, e banidos do arcabouço 

jurídico. 

Assim, tornaram-se, por força de decisão promanada da Corte 

Excelsa, insuscetíveis de amparar pretensos direitos que a sua vigência, 

extinta de forma ex tunc, poderia ter feito cristalizar. 

Dessarte são os presentes Embargos para requerer a Vossa 

Excelência, que conhecendo-os e provendo-os, determine sejam os autos 

volvidos ao profissional contábil que vier a ser nomeado, para proceder à sua 

retificação adequando-os estritamente ao comando sentencial, assim como 

seja a penhora levada a efeito julgada insubsistente. 

Pede Deferimento. 
Cuiabá, 25 de julho de 1.996 

O 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

3 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 



que assino. 

l a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n° : 1810/91 
Mandado n° : 1020/97 
Exequente : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
Executada : CODEMAT 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 26 dias do mês de junho do ano de 1997, no CPA nesta 
cidade, onde compareci em cumprimento ao presente mandado, expedido nos 
autos supra mencionado, procedi 6. penhora dos seguintes bens, tudo para 
garantia de débito no referido processo: 

01) UM CAMINHÃO, MARCA FORD, MODELO CARGO 1418, 
ANO E MODELO 1987, COR AZUL, DIESEL, TURBO, PLACA AV 
0825, CHASSI 9BFXXXLPOHDB09583, RENAVAM N° 125747322, 
CÓDIGO CODEMAT N° 2770, EQUIPADO COM CARROCERIA 
DE ALUMÍNIO, TIPO FURGÃO, FACCHINE, ONDE ESTÁ 
ESCRITO "SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E MATO 
GROSSO, TEMPO DE CRESCER", SENDO QUE ESTA ÚLTIMA 
ESTÁ TAMBÉM NAS PORTAS, COM QUATRO PNEUS SEMI-
NOVOS E OUTROS TRÊS "CARECAS", EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, AVALIADO EM 
1421.000,00; 
02) 45.869 AÇÕES ORDINÁRIAS, AVALIADAS EM 146.261,11; e 
03) 38.394 AÇÕESPREFERENCIA1S, AVALIADAS EM R$5.774,45. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$33.035,56 (TRINTA E TRÊS MIL E 
TRINTA CINCO REAIS E CINQUENTA SEIS CENTAVOS). 

A avaliação das ações foi feita com a cotação da 
TELEBRAS, da tarde do dia 13/06/97 (6' feira) e as mesmas estão 
penhoradas nos autos do Proc. 28 JCJ/Cuiabá n° 2385/92. 

Feita assim a penhora, paça constar, lavrei o presente Auto 

atira Silva 
de Justiça Avaliador 
"ad hoc" 



PODER Juruxakuo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGI:A0 
SIEx — sEgko DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES ot 

NOT.N°: 11.939 (RECLAMADO) 04/08 98 

PROCESSO W. SIEX 4.769/97 (laJCJ-1.810/91) 
RECLAMANTE MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz President0 

proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

TOMAR CIÊNCIA DA DATA DAS PRAÇAS: 

la PRAÇA DIA 09.09.98 AS 12:06 HORAS. 
2a PRAÇA DIA 16.09.98 As 12:06 HORAS. 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ap„destin 

f/7 

/-• 

CARLOS 0 

io, via postal 

feira. 

NDO FREIRE 

/Itscri? I 

11  0  Q.. • 21` 

sAAtitv .1 • r• .; -J04)10 c00140 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 
BLOCO DO GPO - PALÁCIO PAIAGUAS 
C.P.A. CUIABÁ - MT 



J. Célio Garcia 
Advogado 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Secretaria Integrada de Execução de Cuiabá. 
Proc. n° 4.769/97. 

Vistos. etc.. 

• 

Junta-se e façam-me conclusos os 
autos 

Cuiabá, .1‘ I I ) (P . aid uPLAe--, Savi chn) 

C 
atd 1: Bapttsto 

Juiz do Tratu.io Substitute 

MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, já qualificado, via seu 
procurador judicial, nos autos dos EMBARGOS A 
EXECUÇÃO opostos por COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, também já qualificada, 
em Reclamatória Trabalhista (proc. n° 1.810/91, que tramitou 
pela P JCJ desta Capital), vem, perante V. Exa., oferecer a 

presente 
IMPUGNAÇÃO 

pelos fatos e fundamentos seguintes. 

1- DA PRELIMINAR. 

1.1. - PRESSUPOSTOS DE VALIDADE E 
REGULARIDADE PROCESSUAL. 

0 Estado é provocado para prestar sua atividade jurisdicional, 
desde quando o interessado exercita o seu direito público subjetivo de ação. 

E, o faz, através da petição inicial. 

Porém, aquela, para servir como instrumento para 
constituição e desenvolvimento do processo, deve atender as exigências enunciadas pelo 
art. 282 do CPC. 

A Embargante desatendeu os incisos V e VII do aludido 
artigo do Estatuto Processual Civil. 

Av. Rubens de Mendonça. n°990. Edificio Empire Center, sala 302. 
Telefones: (065) 624-1435. 322-4333, (fax) 321-1181, Cuiabá-Mi'. 



J. Célio Garcia 
Advogado 

0 inciso V, valor da causa, também será o valor do crédito 
do Embargado, segundo um novo cálculo que deveria ser apresentado pela Embargante. 

Se não bastasse que o valor da causa, também é o parâmetro 
para a fixação das custas e alçada. 

Finalmente, pedido de citação do Embargado, na espécie, na 
pessoa do procurador judicial. 

2- DO MÉRITO. 

Em face A certidão de fls. 40, transitada em julgado à r. 
sentença de fls. 34 "usque" 39, as partes não interpuseram recurso ordinário. 

Apresentado o calculo, pelo Embargado, As fls. 41/42, deste 
foi intimado a se manifestar a Embargante, conforme atesta notificação de fls. 43/verso. 

Decorrente do silêncio da Embargante, As fls. 48 o MM. Juizo 
acolheu e homologou aos cálculos de fls. 41/42. 

Iniciado e processo executório e, após anos de exaustivas 
diligências, foi possível materializar a penhora, conforme Auto de Penhora e Avaliação de 
fls. 120/verso. 

A uma, intimado da penhora, a tempo e modo foram opostos 
os presentes embargos i execução, cujo pedido fundamenta na razão de que "tantas e 
tamanhas são as falhas materiais e transgressões ao comando da sentença liquidanda 
contidas no documento formalizador (sic)". 

Ou seja, a Embargante requer a correção dos cálculos, no 
concernente is verbas deferidas na r. sentença, bem como outras que noticia que foram 
lançadas ao bel prazer pelo Embargante. 

Ocorre, entretanto, que a Embargante deixou correr "in albis" 
o prazo para insurgir-se contra os cálculos, conforme atesta a certidão de fls. 43/verso. 
Perdeu, pois, a oportunidade para impugná-los. 

CLT. 
Questão preclusa, forte no parágrafo segundo, do art. 879, da 

A rigor, a Embargante quer inovar a r. sentença, seja a de 
conhecimento como a de liquidação, ambas "res judicata". 

do Embargado, textual: 
A jurisprudência do e. Tribunal Conterrâneo socorre o pedido 

Av. Rubens de Mendonça. n° 990. Edificio Empire Center. sala 302. 
Telefones: (065) 624-1435. 322-4333. (fax) 321-1181, Cuiaba-MT. 
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J. Célio Garcia 
Advogado 

EM FACE DISSO, requer digne V. Exa de: 

a) - preliminarmente, ordenar a emenda da inicial, em face do 

art. 284 do CPC, pena de indeferi-la, fulcrado no parágrafo único, do art. 284 do CPC; e, 

b) no mérito, julgar totalmente improcedentes os pedidos da 

Embargante, condenando-a a pagar as custas processuais e honorários advocaticios. 

PROTESTA, se necessário, pela produção de todos os meios 

de prova em direito admitidos. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 25 de agosto de 1997. 

J. C 
O 

0 GARCIA 
-MT N° 2.809 

I. ,

Av. Rubens de Mendonça, n° 990. Ediflcio Empire Center, sala 302. 
Telefones: (065) 624-1435, 322-4333, (fax) 321-1181, Cuiabá-MT. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

Em: 21.10.97 
Processo: 4769/97 
Embargante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT 
Embargado: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO 

1. RELATÓRIO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, ingressou com embargos à execução, alegando 
erro nos cálculos homologados, conforme discorre à fls. 122/124. 

127/130. 
A embargada/exeqüente, impugnou os embargos à fls. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

os requisitos legais. 
Conheço dos embargos por serem tempestivos e atenderem 

No mérito, razão não assiste ao embargante. 

lmprocede a alegação da embargante de que não foi deferido 
as verbas relacionadas à fls. 123. A decisão de fls. 34/39 deferiu o pagamento de 
diferenças salariais e seus reflexos sobre as demais parcelas de cunho salarial, 
estando portanto, incluidas as constantes nos cálculos de fls. 41/42. 

1 



A embargante teve oportunidade de manifestar-se sobre os 
cálculos, conforme notificação de fls. 43, não o fazendo, ocorrendo a preclusdo. 
Poderia, é verdade, alegar ofensa a coisa julgada à qualquer tempo. Mas esta não 
é a hipótese dos presentes autos. Como visto no parágrafo anterior, os cálculos 
homologados observaram a decisão exeqüenda ao apurar reflexos das diferenças 
salariais deferidas. 

Outrossim, não apresentou a reclamada/embargante cálculos 
retificadores para embasar suas alegações. 

3- CONCLUSÃO 

• Isto posto, conheço dos embargos interpostos por
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSS0600 ' 
CODEMAT, julgando-o IMPROCEDENTE, conforme fundamentação preceden0 
que fica fazendo parte integrante da presente conclusão para todos os fins. • 464p 

lntimem- partes da presente decisão. 

Vlaldi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

2 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - sEao DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

NoT.N°: 02.821 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N0:1 a JCJ/1 . 810/ 91 
RECLAMANTE MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT• 

FUR. SIEY. : 4.769/97 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juíz 

?residente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DAS DATAS DAS PRAÇAS: 

l a PRAÇA DIA 15.04.98 As 12:14 HORAS 
412a PRAÇA DIA 28.04.98 As 12:14 HORAS 

10 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encamính ,via 

postal em feira 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 
A/C Dr (a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO PC,LITICO ADMINISTRATIVO 
CPA CUIABA - MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SIEx-Seção de Expropriação e Pagamento de Cuiabá/MT 
EDITAL DE PRAÇA N° 153/98 
Processo n° 4769/97 
Exequente: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
Advogado JOSÉ CÉLIO GARCIA 
Executado: COMPANIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 
Advogado MARIA C. MAIA CURVO 

0 Doutor JOSÉ PEDRO DIAS, Juiz do Trabalho da SIEx-Seção de 
Expropriação e Pagamento de Cuiabá/MT, torna público que no dia 
15.04.98 AS 12:14 horas, na sede desk]. Junta, sito a Rua Miranda Reis, 
441 - Ed. Bianchi - Bairro Bandeirantes, será levado a público pregão de 
venda e arrematação a quem mais der, os bens constantes da relação 
abaixo, devidamente conferida pela Sra Chefe da SEPg, encontrados no 
seguinte endereço: R. RII0 JUINA, Q-24, CASA 10 - G. TERCEIRO - 
CUIÁBA/MT, na guarda do(a) depositario(a), FLORIAN° PAES DOS 
SANTOS. 
Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir ditos bens, deverá estar 
ciente de que A espécie aplicam-se os preceitos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, da Lei n° 5.584, de 26.06.70, da Lei n° 6.830, de 22.09.80 e 
do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a omissão e a 
compatibilidade, princip te dos dois últimos institutos. almei art
ADVERTÊNCIA: Ficam as es intimadas das p as acima 
designadas, pelo presente EDITAL. 
Não havendo licitante, e não requerendo o exeqiiente a adjud ação dos 
bens fica designada nova praça para o dia 28.04.98 As 12:14 bras. 

••,-- , 

Dado assado nesta cid , e de Cuiabá, aos 19.02.98 : 

Eu, ':-.4, , c.- _ MARIA IV ' GARETH C. CARVALHO, Chefe ci: Seção 
de Exkrypriav e Pag en subscrevi/ indo a final assin • . % pelo , 
MM. Juiz do Trabalho. 

JI . PEftRO 
Juiz I irab h 

• Relação dos bens: 
, 

***DIREITO DE USO DO TERMINAL TELEFÓNICO N° 321.9408, 
AVALIADO EM R$ 2.000,00. 
***01 (UM) CAMINHÃO MARCA FORD, MODELO CARGO 1418, ANO 
E MODELO 87, COR AZUL, DIESEL, TURBO, PLACA AV-0825, CHASSI 
N° 9BFXXXLPOHDB09583, RENAVAM N° 125747322, CÓDIGO 
CODEMAT 2770, EQUIPADO COM CARROCERIA DE ALUMÍNIO 
TIPO FURGÃO, FACCINE, ONDE ESTÁ ESCRITO: SECRETARIA DE 
ESTADO DE AS"UDE E MATO GROSSO TEMPO DE CRESCER, 
QUATRO PNEUS SEMI NOVOS E OUTROS TRÊS MAIS GASTOS, EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO. AVALIADO 

EM R$ 21.000,00. 
'45869 /WOES ORDINÁRIAS, AVALIADAS EM R$ 6.261,11. 
***38.394 AÇÕES PREFERENCIAIS, AVALIADAS EM R$ 5.774,45. 
OBS.: OS ONUS EXISTENTES JUNTO AO DETRAN DEVERÃO SER 
ARCADOS PELO ADJUDICANTE, ARREMATANTE OU INTERESSADO. 
TOTAL DA AVALIAÇÃO DOS BENS: R$ 35.035,56 (TRINTA E CIONCO 
MIL, TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS).jarbai 

al 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 2Y REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SIEX - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo N° 4769/97. 

• 
CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

Certifico que em cumprimento a determinação do 
Exm°. Sr. Juiz do Trabalho, da Seção de Expropriação e 
Pagamento, foi procedida a l a. PRAÇA dos bens penhorados 
nos presentes autos. Após reiterado pregão, verificou-se não 
haver oferecimento de lanço, nem dado entrada nesta Secretaria 
nenhum requerimento das partes para remição ou adjudicação dos 
bens, pelo que se deu por encerrada a Praga. 

Cuiabá, quarta-feira, 15 de abril de 1998. 

CARLOS OR 
Técnico Judiciário 

certnegpracal.doc 



J. Célio Garcia 
Advogado 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Secretaria Integrada de Execuções. 

Proc. n.° 4.769/97 - Seção de Expropriação e Pagamento. 

 Ti. II T A I) .A . 
cf. art. 162 / C.1.-=C 
(lei 8.952 / 94 

... ,. .-J..f ,
4.-1,., . f-• . 1 ""- 

,411114 
.,....:. :i..; 

0i4•4. c,rt) ilf.4 ,',.i..;z,- , 

o 

MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, via seu procurador 

judicial, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA que promove em desfavor de CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, vem, perante V. Exa., ciente 

das praças designadas, requerer, ad cautelam, a 

atualização do débito objeto da presente. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 01 de abril 1.998. 

- 
J. C 10 GARCIA 
OAB-MT N.° 2.809 

Av. Rubens de Mendonça, n° 990, Edificio Empire exalter, sala 302. 

Telefones: (065) 624-1435, 322-4333, (fax) 321-1181, Cuiabá-Mi'. 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
sEgkso DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DE CUIABÁ/MT - SEPG 

Processo N°. 4789/97 

cerpne1E2.doc 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

Certifico que em cumprimento a determinação do Exm°. Sr. Juiz do 
Trabalho, da Seção de Expropriação e Pagamento, foi procedida a r. PRAÇA dos 
bens penhorados nos presentes autos. Após reiterado pregão, verificou-se não haver 
oferecimento de lanço, nem dado entrada nesta Secretaria nenhum requerimento das 
partes para remição ou adjudic cão dos bens, pelo que se deu por encerrada a Praga. 

Cuiabá, te a-feira, 28 de abril de 1998. 

- \ 
CARLOS • RLANDO FREIRE 

Técnic Judiciário 

CONCLUSÃO 

Nesta da , fag() conclusos os presentes 
autos à V. Excel cia. 

Cu 4tfrç-feira, 28 de abril de 1998. 

Carlos 9I1ando Freire 
Téc. udiciário 

Vistos, etc. 
Intime-s 
Cuiab 

ara, em cinco dias, requerer o que de direito. 

OVICI 



J. Célio Garcia 
Advogado 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Secretaria Integrada de Execuções de Cuiabá. 

Proc. n.° 4.769/97 - Seção de Expropriação e Pagamento. 

LO 

LO
CY) 

,1D 

Paulo Robe, resco 
Juiz do Pak,. • e:dinitut 

MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, via 

judicial, nos autos da AÇÃO DE EXEC 

SENTENÇA que promove em desfavor de 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, vem, 

perante V. Exa., ante os dois leilões negativos, expor e ao 

final requerer. 

A uma, declina ao direito de adjudicação dos bens 

constritados. 

A duas, desiste da penhora recaída sobre o terminal 

telefônico 321-9408, visto já possuir duas penhoras anteriores à do presente feito, bem 

como sobre o mesmo recai uma tarifa impaga num importe elevado. 

A três, manifesta-se pela continuação do processo, no 

tocante aos bens remanescentes. 

vista disso, requer digne-se V. Exa. de: 

a) - ordenar nova avaliação do caminhão, bem como das 

ações da TELEBRAS, principalmente estas, com cotação em bolsa de valores, com 

arrimo no art. 682 do CPC; 

b) - atualização do crédito do exequente; e, 

c) - designação de novas datas para leilão, com a 

expedição dos devidos editais para publicação no Diário de Justiça. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 29 de abril 1.998. 

J. CLIO GARCIA 
OAB-MT N.° 2.809 

.ci 

Av. Rubens de Mendonça, n.° 990, Fidificio Empire Center, sala 302. 

Telefones: (065) 624-1435, 322-4333, (fax) 321-1181, CEP 78.008.900, Cuiabá-MT. 
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CONCL IL A tbsta data, fil;c, cr...,n7f se3 os 
MM : 

4io 

P:3ccnies autu, 

.............. ... ....... 
DirElor de Seuelaria 

.ÀhaMz ',fez  1/•..;: 
TÓ 

DESPACH 

;.I.o1931 

1. Proceda-se a reavaliação dos bens penhorados, na medida em que 
presentes os requisitos do art. 682 do CPC, ante o uso do veiculo, a 
valorização das ações do sistema TELEBRAS e a desvalorização dos 
terminais telefônicos. 

2. Em seguida atualize-se o crédito exequendo. 
3. Após, conclusos para análise do pedido de desistência da penhora 

sobre o terminal telefônico prefixo 321.9408, bem como a realização de 
novas pragas. 

Cuia tErde màio de 1.998. 

covici 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SIEx — sEgAo DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 06.009 (RECLAMADO) 8 

PROCESSO N° . 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

SIEX 4.769/97 (1aJCJ-1.610/91; 

MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

MANDADO DE REAVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Reavaliar o(s) bem,ns) abaixo relacionado(s): 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 

CONFORME COPIA DO AUTO DE PENHORA DE FL. 120. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM) 0(S) BEM(NS): 

FIEL DEPOSITÁRIO: 

ENDEREÇO FIEL DEPOSITÁRIO: 

Desp. f1.155-Proceda-se a reavaliagAo dos bens penhorados, na medida em que pres 

os requisitos do art. 682 do CPC, ante o uso do veiculo, a valorizagáo das aço 

sitema TELEBRAS e a desvalorização dos terminais telefônicos. CIDA, 15/05/96 

ROtERTO BRESCOCIVI-juiz do Trabalho. 

-Fida o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

ap4esentação deste A autoridade, bem comp a proceder as diligências necessárias em qualqu 

ou'l)ora (art. 770, parag. único, da CLT, e. art. 172, S 1° e 2 , do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do (a) Juiz (a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, deven. 

entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

411 CUIABÁ, 19 de Maio de 1998 

MA IA MAR UM C. (ARV 1,1;rtAJIA-19

Chefe de Seção 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

BLOCO DO GPC - PALÁCIO PAIAGUAS 

C.P.A. CUIABA - MT 

es 

do 

LO 

dia 

ser 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N".: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO: 

nATA nA TNTTMAÇA0  

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

AqqTNATTTPA.: 

OBS: 



0.4) 

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n° : 1810/91 
Mandado IV : 1020/97 
Exequente : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
Executada : CODEMAT..

- 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

e 

1 
7. • 

Aos 26 dias do mês de junho cio ano de 1997, no CPA nesta 
cidade, onde compareci em cumprimento ao presente mandado, expedido nos 
autos supra mencionado, procedi à penhora dos seguintes bens, tudo para 
garantia de débito no referido processo: 

01) UM CAMINHÃO, MARCA FORD, :MODELO CARGO 1418, 
ANO E MODELO 1987, COR AZUL; DIESEL, TURBO, PLACA AV 
0825, CHASSI 9BFXXXLPOFID1309583;"RENAVAM N° 125747322, 
CÓDIGO CODEMAT N° 2770, EQUIPADO' COM. CARROCERIA 
DE ALUMÍNIO, TIPO FURGÃO, FACCHINE, ONDE ESTÁ 
ESCRITO "SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E MATO 
GROSSO, TEMPO DE CRESCER", SENDO QUE ESTA ÚLTIMA 
ESTÁ TAMBÉM NAS PORTAS, COM QUATRO PNEUS SEMI-
NOVOS E OUTROS TRÊS "CARECAS", EM BOM ESTADO DE 

• CONSERVAÇÃO E LJNCIO AMENTO, AVALIADO EM 
R$21.000,00; q . ocgoo 41.26çE 
02) 45.869 AÇÕES ORDINÁRIAS )AVALIADAS EM 146.261',11; e 
03) 38.394 AÇÕESPREFERENCIAIS, AVALIADAS EM 145.774,45. 

0 

• 

i-1.5301 g 
o\n , Y TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$33.035,56 (TRINTA E TRÊS MIL E 

(A) ) TRINTA CINCO REAIS E CINQUENTA SEIS CENTAVOS). 

A avaliação das ações foi feita com a cotação da 
TELEBRAS, da tarde do dia 13/06/97 (6 fia) e as mesmas estão 
penhoradas nos autos do Proc. 2' JCJ/Cuialii IV 2385/92. 

Feita assim a penhora, pa Onstar, lavrei o presente Auto 
que assino. 

9C1 to oura Silva 
Oficial de Justiça Avaliador 

"ad hoc" 

Jg.000, 

c:2yoy 

5ou(--sa 



J. Celio Garcia 
Advogado 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Secretaria Integrada de Execuções de Cuiabá. 

Proc. n.° 4.769/97 - Seção de Expropriação e Pagamento. 

Cr. 

Paulo Ri.)!)(... 

Juiz do 11:-.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, via u procura 

judicial, nos autos da AÇÃO DE EXEC 0 

SENTENÇA que promove em desfavor de 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, vem, 

perante V. Exa., ante os dois leilões negativos, expor e ao 

final requerer. 

íreSt."701 
IS:ut's!i!li • 

A uma, declina ao direito de adjudicação dos bens 

constritados. 

A duas, desiste da penhora recaída sobre o terminal 

telefônico 321-9408, visto já possuir duas penhoras anteriores à do presente feito, bem 

como sobre o mesmo recai uma tarifa impaga num importe elevado. 

A três, manifesta-se pela continuação do processo, no 

,tocante aos bens remanescentes. 

A vista disso, requer digne-se V. Exa. de: 

a) - ordenar nova avaliação do caminhão, bem como das 

ações da TELEBRAS, principalmente estas, com cotação em bolsa de valores, com 

arrimo no art. 682 do CPC; 

b) - atualização do crédito do exequente; e, 

c) - designação de novas datas para leilão, com a 

expedição dos devidos editais para publicação no Diário de Justiça. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 29 de abril 1.998. 

J. Cie )---IO GARCIA 

OAB-MT N.° 2.809 

Av. Rubens de Mendonça, n.° 990, Edificio Empire Center, sala 302. 

Telefones: (065) 624-1435, 322-4333, (fax) 321-1181, CEP 78.008.900, Cuiabá-Mi'. 



6 2 
Célio Garcia 

Advogado 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Secretaria Integrada de Execuções de Cuiabá. 

Proc. n.° 4.769/97 - Seção de Expropriação e Pagamento. 

JUNTADA 

• 

cf. art. 162 / CPC 

(lei 695 2 I 94 ) 

Cbi,3 O_f 06 

Lucila Pa 
Assistente 

MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, via seu procurador 

judicial, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA que promove em desfavor de CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, ante o r. despacho de fls. 161, 

vem, perante V. Exa., expor e ao final requerer. 

Manifesta-se concorde com o montante fixado 

reavaliação dos bens penhorados, bem como com a atualização da conta objeto da 

presente ação. 

Portanto, apto a conclusão. 

A vista disso, requer digne-se V. Exa. de designar novas 

datas para o leilão dos bens penhorados. Caso frustrante, exercerá o direito 

adjudicação. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 26 de junho de 1.998. 

J. CE 0 GARCIA 

OAB-MT N.° 2.809 

Av. Rubem de Mendonça, n.° 990, Edificio Empire Carter, sala 302. 

Telefones: (065) 624-1435, 322-4333, (fax) 321-1181, CEP 78.008.900, Cuiabri-MT. 

1 



J. Célio Garcia 
Advogado 

/1/ 

C.7:) 

, . 

Lir 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Secretaria Integrada de Execuçeies de Cuiabá. 
Proc. n.° 4.769/97 - Seção de Expropriação e Pagamento. 

JUNTADA 
ef. art. 152. I CPC 

(lei 8952194) 

Cbit 

°Ida --félGrACO 

I . adro 

MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, via seu procurador 
judicial, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TITULO JUDICIAL, que promove em desfavor de 
CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, vem, perante V. Exa., 
expor e ao final requerer. 

Pela presente, junta-se cópia do Diário Oficial n.° 22.345, 
de 02.03.98, no qual acha-se consignado (art. 20 do Decreto n° 2.123/98), que a Cia. de 
Mineração de Mato Grosso - META MAT, assumiu todos os direitos e obrigagioes 

contratuais da ora Executada. 

;6i vista disto, independente do curso normal do processo, 

requer digne-se V. Exa. de ordenar a intimação do patrono da Executada, através do 

Diário de Justiça, para informar o endereço da empresa-incorporante, para que a mesma 

seja também intimada para assumir sua condição de parte passiva (executada) nestes 
autos. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 30 de julho de 1.998. 

vo--- — 
J. CE4O GARCIA 

OAB-MT N.° 2.809 

As'. Rubens de Mendonça, n.° 990, Edifício Empire Center, sala 302. 
Telefones: (065) 624-1435, 322-4333, (fax) 321-1181, CEP 78.008.900, Cuiabá-MT. 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

UM/ sEgtio:-• VRT.K.A.0: • •:: =CRT: 

EDITA DE PR N 23/98. 

Processo n° : 470/9 
Exequente : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
Advogado : JOSÉ C. GARCIA 
Executado : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Advogado : NEWTON RUIZ 

0 Dr. ANTÔNIO JOSÉ MACHADO FORTUNA, Juz do Trabalho em exercício 
Seçtio de Expropriagao e Pagamento de Cuiabá/MT- torna público que no dia 09;0t98 AS .12 06 
  na sede desta Junta, sito it Rua Miranda Reis, 441 - Ed. Bianchi - Baum Bandeirantes, será levado 
a público pregão de venda e arrematação a quem mais der, os bens constantes da relação abaixo, devidamente 
conferida  pela se Chefe da SEPg, encontrados na guarda do fiel depositário(a),   .;:rAg*irgtg; 
SANTOS no seguinte endereço: CENTROTOLiTIMADMINWRATIVO4SIESTA.
Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir ditos bens, devera estar ciente de que à espécie aplicam-se os 
preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei n° 5.584, de 26.06.70, da Lei n° 6.830, de 

22.09.80 e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a omissão e a compatibilidade, 
principalmente dos dois últimos institutos. 
Não havendo licitante, e não requerendo o exeqüente a adjudicação dos bens fica designada nova praça para o 

na SIEx-

. . . .. . 
ApVrai!66.7.41": Ficam as partes intimadas das pragas acima designadas. pelo presente 

EDITAL 
Eu, Carlos Orlando Freire, datilografei, e 
Eu, Maria Margareth C. Carvalho, Chefe da Seção de Expropriação e Pagamento, conferi e 
subscrevi, indo ao final assinado pelo MM. Juiz do Trabalho. 
Dado e passado nesta cidade de Cuiabá, segunda-feira, 3 de 

61#11J-:
"UM CAMINHÃO MARCA FORD, MODELO CØJ2Ó 1418, ANO/MOD. 87/87, COR AZUL, A DIESEL, TURBO, 
PLACA AV-0825, CHASSI 9BFXXXLPOHDB095 RENAVAM 125747322, CÓDIGO CODEMAT N° 2770, EQUIPADO 
COM CARROCERIA DE ALUMÍNIO, TIPO FURGÃO, DA MARCA FACCINE, PNEUS EM REGULAR ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, AUTOMATICO, PARTIDA NÃO FUNCIONA, LATERAIS INTERNAS DANIFICADAS, AVALIADO 
EM RS 19.000,00. 
45.869 AÇÕES ORDINÁRIAS DA TELEBRÁS, AVALIADAS EM R$ 4.265,81. 
38.394 AÇÕES PREFERENCIAIS DA TELEBRAS, AVALIADAS EM R$ 4.530,87. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO DOS BENS:RS 27.796,68(VINTE E SETE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS) , em 29.05.98 
ONUS EXISTENTES JUNTO AO DETRAN, DEVERÃO SER ARCADOS PELO ARREMATANTE OU ADJUDICANTE, 

PARA FINS DE TRANFERINCIA, ETC. 



;Di CIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 23a REGIÃO 

iRTARi  INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

ÇERTIDIA

.7r!rtifico que em cumprirnento a determinaçáo do 

Extri Sr Juiz at 'fraballio. da Seção de Expropriacao e 

Patoiliento foi procedida a ia: .Pitti:O. dos bens penhok-ados 

nos prestante.:; autos. Apts re!terado prelgc, verificou-se não 

41y"r eyFerr!r:irrt ilto de. !Irv), nem dado entrada nesta Secretaria 

nennum requerimeiim das partes para remição ou adjudicação dos 

pelo due se deu por encerrada a Pi-aça. 

Cusactiistd 
. . . . . . . . . . 

ita : Setortibro: 49 

Vera 71 Hoffmann 
Técnik; Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
sEgko DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DE CUIABÁ/MT - SEPG 

• •.... •.•...•.•.••.-.• 

Certifico que em cumprimento a determinação do Exm°. Sr. Juiz do 

Trabalho, da Seção de Expropriação e Pagamento, foi procedida a 

A dos bens penhorados nos presentes autos. Após 

reiterado pregão, verificou-se fikil+AVER oferecimento de Ingo, 

nem requerimento, neste ato, de adjudicação dos bens pelo 

Reclamante, pelo que se deu por encerrada a Praga. 

OFFMANN 
Sri° 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos a V. Ex lência. 

ra 

HOFFMANN 
o 

Intime-se o Exequente para, em cinco dias, requerer o que entender 
de direito, sob pena de suspensão do feito pelo prazo de 30 dias e 
posteriormente arquivamento provisório por 01 (um) ano, que desde 
já fica autorizado. 

P ULO TO BRESCOVICI 
Jui doTrba o 

CERPNEG2 



J. Cello Garcia 
Advogado 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Secretaria Integrada de Execuções de 

Cuiabá. 
Proc. n.° 4.769/97 - Seção de Expropriação e Pagamento. 

C 

C\1 
CN.1 
LO 
CD 

• 

e 

vsta4- , 64L-

Ss.k 
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ce-e 0101A c,3_00-1 — &oç• A 
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o (Ain- trA41,, a•ca a-f,Ps 

13.0 

971i ol,OLA-1/4-c•2 6/4.• 7 —e,e(-- 4 0:3

91- g/g . 

MARCOS ANTÔNIO DE S 
procurador judicial, nos 
RECLAMATÔRIA TRABALHIS e 

promove em desfavor de CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, vem, perante 

V. Exa., ante ao leilão negativo, expor e ao final 

requerer. 

E fato público e notório, que as bolsas do mundo 

inteiro estão operando em baixa, devido aos abalos nas economias de 

países asiáticos, principalmente o Japão e, recentemente a Rússia. 

As brasileiras, confirmando a regra, acham-se em 

declínio acentuado, obrigando o Governo Federal a tomar medidas 

rigorosas para evitar maiores transtornos à moeda nacional ---- Real ---, 

ante ao enorme déficit público e ao desequilíbrio da balança comercial. 

7 817

• Brescovid 
Irj Substitute? 

Av. Rubais de Mendonça, n.° 990, Ediffcio Empire Center, sala 302. 

Telefones: (065) 624-1435, 322-4333, (fax) 321-1181, CEP 78.008.900, Cuiabi-MT. 



J. Célio Garcia 
Advogado 

vista disso, as ações da TELEBRÁS, 

penhoradas nestes autos, tanto as preferências como as ordinárias, estão 

sendo negociadas na bolsa em valores abaixo de 50% (cinqüenta por 

cento) da avaliação inserta nestes autos, conforme cotação de hoje, 

16.09.98, expedida pelo Banco Real S.A., acostada à presente. 

Em face disso, o Reclamante requer digne-se V. 

Exa. de: 

a) - ordenar a expedição de oficio ao Banco do 

Brasil S.A. ou outro órgão a critério do MM. Juizo, objetivando obter 

certidão da cotação oficial das ações ordinárias e preferenciais da 

TELEBRÁS no dia 16.09.98, com arrimo no art. 682 do CPC; 

b) - após, acolher o ora pedido de adjudicação 

destas aludidas ações penhoradas nestes autos, pelo preço inserto na 

certidão oficial; e, 

c) - acolher, também, o ora pedido de 

adjudicação do caminhão penhorado nestes autos, pelo preço constante no 

edital de praça, com fulcro no art. 714 do CPC. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 17 de setembro de 1.998. 

J. CíAO GARCIA 
OAB-MT N.° 2.809 

Av. Rubens de Mendonça, n.° 990, Edificio Empire Center, sala 302. 

Telefones: (065)624-1435, 322-4333, (fax) 321-1181, CEP 78.008.900, Cuiabá-MT. 
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J. Célio Garcia 
Advogado 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Secretaria Integrada de Execuções de Cuiabá. 

Proc. n.° 4769/97 - Seção de Expropriação e Pagamento. 

ci. at.t. j CPC 

(lei 8952 194) 

es 
Cy) 

4 (.'4 

O 

( 71 frio

MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, via seu procurador 

judicial, nos autos da AÇÃO DE EXECUCÃO DE 

SENTENÇA, que promove em desfavor de 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, vem, 

perante V. Exa., requerer o impulso oficial do feito, qual 

seja, ordenar a publicação do edital de adjudicação. 

N. termos. 

P. deferimento. 

Cuiabá, 06 de novembro de 1.998. 

J. Ct GARCIA 

OAB-MT N.° 2.809 

sala 302. 

Av. Rubens de Mendonça, n.° 990, Edificio Empire Center, 

Telefones: (065)6244435' 322.4333, (fax) 321-1181, CEP 78.008.900, Cuiabi-MT. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Autos n.°: 4.769/97 

CERTIDÃO 

Certifico que foi publicado, no Diário 

da Justiça do Estado de Mato Grosso, que circulou no dia 

13/11/98 (6a-f), o Edital de Intimação de n° 200/98 da Seção 

de Expropriação e Pagamento. 
Certifico, ainda, que em 20/11/98 

(6a-f) expirou o prazo para que o executado atendesse a 

intimação contida no edital de Intimação n° 200/98 da Seção 

de Expropriação e Pagamento. 

Cuiabá, 27/11/98 (6a-feira) 

Marcia j es Puga 
Auxiliar Judiciário 



L;t1 

JUDICIÁRIO 
JU.STI9A DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO SIEx - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇA0 E PAGAMENTO R.M1RANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 
-- 1 
------------ ADVOGALO DO IE,OLAMAD4 
PROCESS° N°. SIEX 4.769/97 tid JCJ -1.610/9i)m,I1TE MAR= ANTNTO mE tJZ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-coDEMAT MEIAMAT-ClA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

NOT1FiCALO(Al de que ups' autOs CG orocesso em eciarafe, o 101.Julz ETesiaenze 
- -losracho, cuic racr a 0

ra 
 searante: 

cit;ncia do despacho de fis 198.Copia em anexo. 

! CERTIFICO C11.16 0 prasente sgpodlante tol 
encamintia,dc ao deftinatario, via postal 

! *HO % 02 - feira. 

ANA 1"2,..R NUNES RIBEIRO 

7CMiANHIA 
i.:=z.Z.ENVOLVIMENTO DO E T.DE MT-CODEMAT NEWTO)N PUI7 DA COSTA E FAPIA-:2597/MT PfLITI70 ArMINISTRATIVO 

A 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23g REGIÃO 
SECRETARL4 INTEGRADA DE EXECUÇÕES - si Ex 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO - SEPg 

Processo n'.: 4.769/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 
Cuiaba. (MT), 27/11/98 (6a-feira) 

Marcia P&St'tiga 
Auxiliar Judiciário 

Vistos, etc... 
Contra a adjudicação efetuada, deveria a 

executada ter interposto EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO, porém, 
talvez utilizando-se do raciocínio de Valentin Carrion, ofereceu 
"Agravo de Petição", o qual deixo de receber, por intempestivo, 
pois, aqueles, deveriam, "...ser ajuizados no prazo de cinco dias, 
contado da data em que for assinado o auto de arrematação ou 
adjudicação, desde que a correspondente carta ainda não o tenha sido." 
(Manoel Antônio Teixeira Filho, in EXECUÇÃO NO PROCESSO DO 
TRABALHO, 53 edição, pág. 568, Editora LTr.) 

Assim, impossível aplicar, por analogia, o 
princípio da fungibilidade, eis que o prazo para oposição de Embargos 
à expropriação encerrou-se em 20/11/98, conforme certidão de f. 191, 
e o AP somente foi interposto em 23/11/98. 

Intime-se a executada. 

Cuiabá - MT, 21 de novembro de 1998. 

, 
,[( G(27 

JOSIPEDRO D AS 
Juiz do Trabalho Substituto 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO PAGAMENTO DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

-,/ 

* 

Processo n° 4.769/97 

f'6 

cYd • 

C\.‘ 

jU,ITADA 
cfc, , •••.. - .7.:;2,./17.:PC ..,-,. ( . :. • i 

1.. .. . . 

IS97127drcia --- 1 Jcs Puge" 
-,,

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
que lhe move MARCOS ANTONIO DE SOUZA, e que têm curso por 
essa digna Secretaria, não se conformando, vênia concessa, com o 
respeitável despacho que homologou a adjudicação do bem neles 
penhorado, procedida a requerimento do exeqüente, vem à presença de 
Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, opor o presente 
AGRAVO DE PETIÇÃO, com fundamento no artigo 897 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, requerendo sejam os autos remetidos ao Egrégio 
Tribunal ad quem, do qual espera conhecimento e provimento, aduzindo, 
para tanto, as razões de fato e de direito expostas em separado. 

Pede Deferimento 
Cuiabá/Mt., 23 de no - i bro de 1.998 

NEWTON RUIZ D CG STA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB 597 OAB/MT 4.328 



RAZOES DA AGRAVANTE 

Processo n° 4.769/97 - SIEX 

AGRAVANTE 

- COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT, Incorporadora legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - 

fl) AGRAVADO 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA JULGADORA 

Tao clara se apresenta a forma anômala em se deu o ato 
expropriante, que a sua inconsistência sequer está a exigir maiores 
perquirições. 

0 ato expropriador objurgado à toda prova verificou-se ao 
arrepio dos inconcussos disciplinamentos constantes da própria CLT sobre 
o tema. 

Com efeito, § 30 do citado Digesto prescreve, verbis: 

"Não havendo licitante, e não requerendo o exeqiiente a 
adjudicação dos bens penhorados, poderão os mesmos ser 
vendidos por leiloeiro nomeado pelo juiz ou Presidente ". 

Toda a doutrina labora!, sintetizada nas lições de Valentin 
Carrion, cuja obra de anotações e comentários à CLT já se tornou 
autêntico vade mecum dos que militam nessa seara, é unissona no reputar 



como única oportunidade à postulação de adjudicação pelo exequente, é o 
momento da praça. 

E explica porquê: 
"A experiência repetida nas tormentosas caminhadas das 
execuções veio convencer de como é salutar o entendimento de 
que o exe quente terá sempre preferência para adjudicação, 
como quer o art. 888, 1°, da CLT, mas deve participar da 
arrematação, igualando maior lanço. Tal atitude, poderá 
levar os demais lançadores a continuar oferecendo preço 
maior, em beneficio da execução. Assim, contribui-se ei 
moralização e eficiência das arrematações que as vezes são 
prejudiciais pelo credor, com vista na adjudicação, para que 
os lanços não se elevem e também pelo desinteresse do 
público em participar, face f2 burocracia inócua (guias, 
requerimentos etc) e a inutilidade de seus trabalhos perante 
uma simples petição de ajudicação. Em momento inoportuno 
e posterior; sem falar em situações em que o próprio credor 
sub-reptciam ente divulta entre os presentes seu propósito de 
adjudicar futuramente, para ficar só, frente a um lanço vil. 0 
juiz que preside a execução deveria intimar pessoalmente as 
partes, recordando ao reclamante a oportunidade de 
adjudicar. 0 certo é que, comunicando-lhes o dia da praça e 
suas consequências, o momento para requerer a adjudicação 
é o da praça, antes que ela se finde e não depois. É um 
momento processual público como a audiência, do qual devem 
participara as partes, considerando-se-as cientes do que nela 
se passou mesmo que por desídia não tenham comparecido. As 
partes não são obrigadas a comparecer, mas preclui seu 
direito de requerer. Tal entendimento se deduz da letra dos 
parágrafos 10 e 30 do artigo 888, que não apontam outro dia 
ou outro prazo para pedido de adjudicação". (In Comentários 

Consolidação das Leis do Trabalho, Ed 22' - 1.997, pág. 
713). 

Em harmonia com esse judicioso entendimento, a 
jurisprudência pátria, v.g., aresto publicado in, idem, pág. 714: 

"Adjudicação. Deve ser requerida antes que se finde a praça. 
o que se deduz da CLT (888, §§ 1° e 2°). 0 STF entende 

que a decisão que indefere o pedido formulado no dia seguinte 
não nega vigência ao artigo 714 do CPC (RTJ 84/350). Outras 
vozes a admitem 24 horas após, mas nunca 15 dias depois 
(TRT/SP, CP 166/94, Valentin Carrion, Corregedor). 



O Exeqiiente foi a tempo e modos regularmente notificado da 
designação para a realização do ato expropriatório objurgado. Quiçá 
desidiosamente tenha deixado de comparecer ao mesmo. Mas talvez tal 
não tenha se dado. Talvez efetivamente dele tenha participado daquela 
forma sabiamente aludida pelos intérpretes da vontade da lei, A água 
furtada, à socapa, sibilina e sub-repticiamente, praticando aqueles atos 
deselicorajadores da acorrência de outros pretendentes A arrematação. 

Da certidão lançada pelo leiloeiro às fls., 179 não constam 
quaisquer circunstanciações periféricas ao ato. Tampouco é obrigação do 
serventuário exercer poder de policia sobre os presentes para coibir a 
prática de atos incompatíveis com a sua lisura, mesmo porque esses 
estratagemas comumente são indetectáveis, sendo certo, no entanto, que 
bem podem haver ocorrido. 

E da inteligência da disposição que toma defeso pedido 
adjudicatório fora do momento da praça, a obrigação de nova 
oportunização alienatória do bem embaraçado, eis que, fiel ao principio 
segundo o qual a execução sempre deve ser perpetrada do modo menos 
gravoso para o Executado, tantas tentativas quantas forem necessárias à 
universalização da venda devem ser praticadas. 

No caso em exame, o veiculo afetado, por sua natureza e 
características que fogem da normalidade, eis que trata-se de veiculo 
equipado com carroceria furgonada, acessório que isoladamente tem valor 
quase que equivalente àquele estimado pelo serventuário subscritor do 
Auto de fls., muito bem que, ainda que comercializado por preço 
extremamente atrativo e irrecusável pela sanha mesmo dos lançadores de 
plantão, profissionais do ramo já epitetados mui propriamente de "ratos de 
leilões", lograria alcançar melhor lanço. 

Destarte por afigurar-se o ato guerreado inteiramente contrário 
ao que legalmente estipulado, e perpetrado que foi alheiamente aos 
melhores princípios que mitigam os rigores da execução, nulo de pleno 
direito resulta, dando, pois, ensejo ao acolhimento do presente Recurso. 

São, pois, as presentes Razões para requerer a essa Colenda 
Turma, que acolhendo-as pelos seus ponderosos fundamentos, se digne dar 
inteiro provimento ao presente apelo para, reformando a respeitável decisão 
que deu acolhimento ao pedido adjudicatório formulado pelo Exequente, 
determinar que outro praceamento do bem afetado seja designado, onde 
possa ser alcançado preço mais compatível com a realidade negocial e 
consequentemente que melhores beneficios traga à Agravante. 

I 



Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 23 de no bro de 1.998 

NEWTON RUIZ A TA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/M 1T97 OAB/MT 4.328 

O 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Mandado 12.089/98 

2.153/971 
ERENIL MARIA GOMES MARTINS 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Processo: 

Exeqiiente: 

Executado: 

MANDADO DE REMOÇÃO, REAVALIAÇÃO DE BENS E 

NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO t i 

Finalidade: Proceder a remoção e reavaliação do(s) veiculo(s) descrito(s) no Auto de 

Penhora de fl. 246, cuja cópia segue em anexo, nomeando-se como novo depositário o 

leiloeiro oficial desta Secretaria Integrada de Execuções KLEIBER LEITE PEREIRA, 

formalizando-se o respectivo auto. 

Nome e endereço do atual depositário: Benedito Perciliano de Queiroz - Rua Prof: 

Américo Brasil, 217, Lixeira, Cuiabá, MT. 

Caso não seja(m) encontrado(s) o(s) bem(ns), o depositário deverá apresenea-lo(s) em 24:00 

horas, pena de ser decretada a sua prisão civil, o que desde logo autorizo. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples 

apresentação deste à autoridade, bem como a proceder as diligencias necessárias em 

qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art.172, 5 1° e 2°, do CPC). 

Este mandado devera ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

• Cuiabá, 16 de outubro de 1998. 

Paulo Rob 
Juiz do Trab 4 g,,,,.„„„ 

NaG3I D sISPAit 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 233 REGIÃO 
FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ - MATO GROSSO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

AUTO DE REMOÇÃO E DEPÓSITO 
PROCESSO: (5/ 15 /  MANDADO:  t)0Sci/96 
Exeqüente:  ERC.N11, /OKA Ri-/NS 
Executado:  COD€MAT 
Aos (40  de  OKt/I3g0  de 1998, Eu Olices Gauna de Almeida, Oficial de 
Justiça Avaliador do TRT 23 REGIÃO, cm cumprimento ao tnandado acima, dirigi-me ao 
local indicado • onde procedi a REMOÇÃO dos bens: 

01 (UM) CAP1 /10/40bMRC f-ORD egbo A-1(1? Djese/ ; iotio/F? 
KA4 A v 022,5 cHAssi XX)eiJOIIDBOcI5g3 ;Cole AZuLj 60UipApo COfri 

CARRCreRhg PLumironsuFACIiittli; Coto roktnE CONTRoLE he iNsP&A-5 
3o BEM SCR eefrIOViDO.  

1 

depositando os mesmos em mãos de 
\ 

RiLD0\ PORTO 
cic: 

694 g36. 3,99-'32  , com residência a guk /-I. Ei• 05, 
AR ?'FACr  -CAA -frrr  , o qual, como fiel depositário, se obriga a 
não abrir mãos dos mesmos, sem autorização do IvLkl. Juiz, sob as pen da ei. E para 
constar, lavrei o presente auto, que assino juntamente com o depo0_—' --- 

,- 

465().Z.T;iTi VALIADOR 
Olices Gatma de Almeida 

RG:  q.005,5g6-3 5 
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Poder Jadkiárk7 
Justife do Trabalho 
Tribune/ Regiofle/ do Trabalho de 2.72 Regizio 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

, 
CONTROLE DE INSPECÃO DE BEM A SER REMOVIDO 

1 
! PROC. N'': /97 1 INI-VNDADO N°: I 1 I I !DATA: al 53 jZ opTfre 1 t ?a) /4 0 1 
I EXECUTADO: C o  oc: AAA

• SEÇAO: ! TIPO DO BEM ilc..- i cu Lc I iI , 
1   1 FAB.: 1 I MOD.: I I VEICULO: 1---rvep _ Ca aGo I PLACA: fo./ •Q  6 

1 ! i
! 

I KILONIETRAGEM:
1 

I DOC UMENiTACÃO EM DIA? i ! LICENCIAMENTO EM DIA? 

!( ) SIM ! !(>()NÃO I ( ) SIM ! !C ) NÃO 

1 CONDIÇÃO GERAL DO VEÍCULO 

I
I Discriminação 1 MAU REG. i BOAL n-Ex. Discriminação MAU REG. BOM INEL 

MOTOR -,c- PALSELiCONTAGIRO

C:ÂNIBIO 7L MANOPLAS 
SUSPENSÃO 7( FAROULA.NT/PISCA • X 
FUNILARIA. PINT. -i-• TANQUE Y-• 
ELETRICIDADE 

)t 
RODAS 
(t) COMUM ( ) ESPOR. ?1,

ESTOFAN1ENTO i- ESCAPAMENTO '7 
TAPEÇARIA 

1 1 ,

BATERIA 

PNEUS i- AR CONDICIONADO s7t 
EQUI./SEGURANÇA % ALARME 

I VIDRO ELÉTRIC. 7.--

OBSERVAÇÃO: AA (...-Trx ra G-75 • r+ r_evr, 9 / 2_, .41,1Ç,4,v6,-rm 

Polz - i- C ,0 sc'" • ("Q P- : 1" -7- vq P CA 1. /i 4\ 9C- / .ZVC-.L 

7A.A4 CA IX A 1)(r fZirl PAA LAMA LA Do -;-) I. a. A An v.55 #  0, - 

04'14 e_ tqA4 Y1 VC. ---&011/C ¡A C#.41 e An° 6s'O. (Pacrlekt 20. 13A c Pc,.gue,„fr,/o 
PA4 A,SA DO A/A elell-c-grL DiZ. . PIA+1.14 "93 it55/1 1E -;74cA 0 , 

f-40 --g•P Te-ro (9.-1 C eZ el -9t . 4"kvitita /6.7G , It.i C A 90k 

(J cA A; i4D 1,1 PO C-r A 

/airC6t6eit<-1. -4A

EXECI7A1)0 

. OS TARIO 
LEILOEIRO 

CiorsA A/A r  9  ZO  LC 9F: 

'IAL DE JVSTIÇA 
ou'ces AV* -P6 i'Pry 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
SEÇÃO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

PROCESSO N°4769/97 
MANDADO N.° 552/99 

AUTO DE DEPÓSITO COM NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO 

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro, do ano de hum mil novecentos e 

noventa e nove, em cumprimento ao r. mandado acima, passado a favor de 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA contra CIA. DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - METAMAT - CIA. 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - fiz o depósito do bem penhorado 

- 01 (um) caminhão marca FORD Modelo Cargo 1418, ano e Modelo 1987, 

cor azul, Diesel, Turbo, Placa AV 0825, Chassi 9BFXXXLPOHDB09583, 

carroceria de alumínio, Tipo Furgão, em mãos do Sr. DELVAIR BOTTURA, 

Leiloeiro Oficial, o qual como Fiel Depositário, se obriga a não abrir mão do 

mesmo, sem autorização expressa do MM. Juiz de Execuções, sob as penas 

da Lei. Feito o Depósito, lavrei o presente Auto, que assino juntamente com 

o Depositário. 

Cuialki, 22 de janeiro de 1999. 

• 
OL 'GAUNA D ALMEIDA 

Oficial de Justiça "Ad Hoc" 



J. Célio Garci 
Advoga 

C' 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Secretaria Integrada de Execuções de Cuiabá. 
Proc. n.° 4.769/97 - Seção de Expropriação e Pagamento. 

1.) 

MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, via seu procurador 
judicial, nos autos da RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA, que promove em desfavor de 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT., vem, 
perante V. Exa., expor e ao final requerer. 

Já fluiu o prazo contido na notificação de fls. 201. 

A vista disso, requer digne-se V. Exa. de ordenar o 
cumprimento dos pedidos elencados no petitório de fls. 199. 

N. termos. 
P. deferimento. 

Cuiabá, 21 de janeiro de 1.999. 

J. CE GARCIA 
OAB-MT N.° 2.809 

Av. Rubens de Mendonça, n.° 990, Edificio Empire Center, sala 302. 
Telefones: (065) 624-1435, 322-4333, (fax) 321-1181, CEP 78.008.900, Cuiabá-Mi'. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO - SEPg 

Processo n°.: 4.769/97 

MM. Juiz do Trabalho. 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Cuiabá (MT), 23/08/99 (2a-feira) 

Márcia 
Técnico 

s Puga 
udiciário 

DESPACHO 

Em face do trânsito em julgado da decisão 
prolatada no Al interposto pelo executado, conforme certificado 
fl. 227, determino a expedição de carta de adjudicação, relativa ao bem descrito A. fl. 186, observando-se o fiel depositário nomeado A. 
fl. 213. 

Considerando que a cotação das ações poderá ser atualizada até a expedição do edital de leilão, conforme 
preceitua o art. 684, II e o art. 686, § 1°, do CPC, bem como a 
oscilação do mercado de valores e o tempo já decorrido do 
requerimento formulado is fls. 181/182, prejudicada a adjudicação 
das ações constritas, na forma pretendida. 

Expeça-se mandado de reavaliação dos bens 
penhorados nos itens 2 e 3 do auto de fl. 120. 

Intimem-se as partes. 

VeD° -J

:17

de agosto de 1999 

LHO 
stituta 

Cuiabá - 

MARTA 2%.(.1 
Juiza do Trabalho Su 


